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INQUÉRITO POLICIAL N°. 23/2013 

iENUNCIADO: DALTON MARTINS FERRAZ, VULGO "MIXICO". 

INCIDÊNCIA PENAL: TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33 DA LEI 11.343/06) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por 
seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições constitucionais (artigo 
129, I, da Constituição Federal), com base no incluso Inquérito Policial que instrui 
a presente, vem, nos termos do artigo 41, do Código de Processo Penal Brasileiro, 
oferecer 

DENÚNCIA 

em face de 

DALTON MARTINS FERRAZ, vulgo "MIXICO", brasileiro, natural de 
Bacuri/MA, 33 anos, solteiro, pescador, filho de Boaventura Santos Ferraz e 
Dalvani Martins Ferraz, residente na Rua Principal, s/n°, Povoado Itereré, em 
Apicum-Açu/MA, a quem se imputa a prática do seguinte fato criminoso: 

FATO CRIMINOSO (Tráfico de drogas — artigo 33, capa!, da Lei 11.343/06). 
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No dia 19 de setembro de 2013, por volta das 03h 30m, estavam de plantão o 
Sargento Benedito Vale dos Santos e o Cabo Jean Carlos Durans, quando 
receberam uma denúncia anônima acerca de um indivíduo que estava vendendo 
drogas na sua residência, localizada no Povoado Itereré, naquela urbe, Termo 
Judiciário desta Comarca, onde, após tal delação, dirigiram-se até o local e lá 
averiguaram a veracidade da notitia criminis. 

Nesse contexto, logo que chegaram ao precitado local, procederam a uma revista 
minuciosa no denunciado e em sua residência, momento em que encontraram em 
seu poder 84 (oitenta e quatro) cabeças de droga, enroladas em sacos plásticos 
supostamente sendo "crack", e 01 (uma) pequena porção de droga, supostamente 
sendo "maconha", também enrolada em sacos plásticos, pesando aproximadamente 
100(cem) gramas, com o que restou violado o bem jurídico-penal da saúde pública. 

Ademais, consta no procedimento policial em epígrafe, que os policiais acima 
declinados, instantaneamente à segregação do denunciado, no momento da 
abordagem policial, encontraram ainda em seu poder 01 (um) veículo Celta, cor 
vermelha, Placa NNC 4010 sem documentos, além da quantia em dinheiro de R$ 
953,00(novecentos e cinquenta e três reais). 

Destarte, restou evidenciada situação de traficância, na modalidade "ter em 
depósito", seja pelos relatos das testemunhas carreados ao expediente em 
referência, seja pela apreensão de fl. 16, seja ainda pelas circunstâncias em torno 
da prisão do ora denunciado. 

Por sua vez, tem-se que a materialidade delitiva encontra-se devidamente 
comprovada através do Auto de Constatação (fl. 17), bem como, por meio das 
provas orais colhidas no vertente procedimento policial, inclusive, da confissão do 
denunciado, restando também satisfatoriamente individualizada a autoria do crime 
sob julgamento. 
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ASSIM AGINDO, praticou o acusado, DALTON MARTINS FERRAZ, vulgo 
"MIXICO", o crime equiparado a hediondo de tráfico de drogas (art. 33, caput, da 
Lei 11.343/2006). E, para que contra ele se proceda, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO MARANHÃO oferece a presente denúncia, requerendo que 
seja admitido o processamento da peça acusatória, notificando o denunciado para 
:nterrogatório e defesa preliminar que tiver, a resultar no recebimento da presente 
denúncia e angularização da ação penal mediante citação, requisitadas/intimadas e 
inquiridas as testemunhas adiante arroladas, preenchidas as demais formalidades 
legais, redundado no regular trâmite da vertente exordial até ulterior e final 
julgamento. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Bacuri-MA, 16 de outubro de 2013. 

Francisco de Ass Silva Filho 
Promoto 	ustiça 

ROL DE TESTEMUNHAS. 

BENEDITO VALE DOS SANTOS, qualificado às fls. 04; e 

vL
JEAN CARLOS DURANS, qualificado à fl. 06. 

"2013 —Ano Internacional da Cooperação pela Água" 	 Francisco de Assis Silva Filho 
Promotor de Justiça 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO ia Parte 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL 
E TREZE, na Sede desta Delegacia de Polícia de Cururupu, no Estado do 
Maranhão, onde achava presente MARCIO FABÍLIO PORTELA LEITE, 
Delegado de Polícia Civil, respondendo pelo expediente desta Delegacia de 
Polícia, comigo, JACKSON GOMES MENDES CUNHA, brasileiro, solteiro, 
Funcionário Público Municipal, escrivão ad-hoc, ao final assinado, nomeado 
pela autoridade para funcionar neste flagrante e atos posteriores do 
inquérito, a quem a mesma autoridade deferiu compromisso legal de bem e 
fielmente servir, prontamente aceito, ai compareceu na qualidade de 
CONDUTOR BENEDITO VALE DOS SANTOS, Policial Militar lotado no DPM 
de Apicum-Açu-MA, sem impedimentos legais, aos costumes nada declarou, 
conduzindo o preso em flagrante: DALTON MARTINS FERRAZ, vulgo 
"MIXICO" tendo em vista o mesmo ter praticado o crime de TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES, previstos no Artigo: 33 da Lei 11.343/2006 do CPB, 
motivo pelo qual recebeu voz de prisão em flagrante e foi conduzido a esta 
Delegacia de Policia para formalização do flagrante. Convicta a Autoridade 
da existência de estado flagrancial, determinou a lavratura da peça, depois 
de determinada a incomunicabilidade entre as testemunhas. A seguir 
passou a autoridade a inquirir o CONDUTOR/1a  TESTEMUNHA: 30 
Sargento BENEDITO VALE DOS SANTOS, brasileiro, maranhense, Policial 
Militar, natural de Santa Helena/MA, natural de Cururupu-MA, nascido em 
14/09/1959, portador do RG: 06499-PM-MA, filho de Otaviano Nunes dos 
Santos e Ana Vale dos Santos, residente e domiciliado no destacamento da 
Policia Militar-  de Apicum-Açu/MA, sabendo ler e escrever. Após ser 
compromissado pela autoridade, bem como alertado para as conseqüências 
do crime de falso, inquirido: RESPONDEU QUE: hoje, por volta das 
03h3Omin recebeu uma ligação via telefone anônima denunciando que o 
nacional conhecido como "MIXICO" estava vendendo em sua residência 
drogas, localizada no POVOADO ITERERÉ, ZONA RURAL pertencente ao 
município de Apicum-Açu/MA; QUE, imediatamente formou uma guarnição 
com o CB PM DURANS e o Guarda Municipal ADMILSON, onde se 
deslocaram até o referido local, e lá chegando procederam uma revista na 
residência do individuo conhecido por "MIXICO", ocasião que encontraram 
em seu poder 84(oitenta e quatro) CABEÇAS DE DROGAS ENROLADAS EM 
PEDAÇOS DE SACOS PLÁSTICOS DE UMA SUBSTANCIA SOLIDA 
APARENTEMENTE SENDO DROGA CONHECIDA VULGARMENTE COMO 

\Ç/VA 



CONDUTOR/1'n-  TESTEMUNHA:, 	 

7,21 4  
ESCRIVÃO Ad-hoc: 	rilim 

"CRACK" E UMA PEQUENA PORÇÃO SUPOSTAMENTE SENDO DROGA 
CONHECIDA VULGARMENTE COMO "MACONHA" ENROLADO EM SACOS 
PLASTICO, PESANDO APROXIMADAMENTE 100(cem) gramas e a 
QUANTIA EM DINHEIRO NO VALOR DE R$ 953,00 (novecentos e 
cinqüenta e três reais) em espécie, UM VEICULO(CARRO) CELTA, COR 
VERMELHA, PLACA NNC 4010 sem documentos, então deu voz de prisão 
ao DALTON MARTINS FERRAZ conhecido por "MIXICO" levando para 
Delegacia de Apicum-Açu/MA, juntamente com os materiais apreendido e 
posteriormente trouxe para a Delegacia de Policia da Cidade de 
Cururupu/MA para autoridade competente lavrar o flagrante. E nada mais 
disse e nem lhe perguntado 

Mar~ite 
AUTORIDADE: 	 Deleg_ado de Policla Civil 
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO 2a  Parte 

Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL 
E TREZE, na Sede desta Delegacia de Policia de Cururupu, no Estado do 
Maranhão, onde achava presente MARCIO FABÍLIO PORTELA LEITE, 
Delegado de Policia Civil, respondendo pelo expediente desta Delegacia de 
Policia, comigo, JACKSON GOMES MENDES CUNHA, brasileiro, solteiro, 
Funcionário Público Municipal escrivão ad-hoc, ao final assinado, nomeado 
pela autoridade para funcionar neste flagrante e atos posteriores do 
inquérito, a quem a mesma autoridade deferiu compromisso legal de bem e 
fielmente servir, prontamente aceito, ai compareceu na qualidade de 2a  

TESTEMUNHA: Cabo JEAN CARLOS DURANS,  brasileiro, maranhense, 
solteiro, Policial Militar, residente e domiciliado no Destacamento da Policia 
Militar em Apicum-Açu/MA, sem impedimentos legais, aos costumes nada 
declarou. A seguir passou a autoridade a inquirir a 2a  TESTEMUNHA: 
RESPONDEU QUE: no dia 19/09/2013, por volta das 03h3Omin, confirmou 
toda operação feita para prender o nacional DALTON MARTINS FERRAZ 
conhecido por MIXICO, o qual praticou crime de TRAFICO DE 
ENTORPECENTES. E nada mai,dategit_s se e nem lhe perguntado 

Ma'. .L te 
AUTORIDADE: 	Delegado  de Polícia  Will  
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2a  TESTEMUNHA:
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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO 3a  Parte 

Em seguida passou a Autoridade a inquirir o Acusado: DALTON 
MARTINS FERRAZ, vulgo "MIXICO", brasileiro, maranhense, solteiro, 
natural de Bacuri/MA, com 33 anos de idade, nascido em 25/10/1979, 
portador do RG.: 029634272005-0 SSP/MA, pescador, filho de Boaventura 
Santos Ferraz e de Dona Dalvani Martins Ferraz, residente e domiciliado 
à Rua Principal, s/n°, zona rural - POVOADO ITERERE em Apicum- 
Açu/MA, Alfabetizado, cientificado de seus direitos constitucionais, dentre 
os quais, o respeito a sua integridade física e moral, o permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e do advogado, a 
comunicação de sua prisão à sua família ou à pessoa por si indicada, bem 
como a identificação dos responsáveis por sua prisão. Interrogado pela 
Autoridade policial RESPONDEU QUE: no dia 19/09/2013, por volta das 
02:55 horas, encontrava-se em sua residência, localizado no POVOADO 
ITERERÉ, ZONA RURAL pertencente ao município de Apicum-Açu/MA, 
quando a policia chegou em sua residência e fez apreensão de 84 (oitenta e 
quatro) cabeças de CRACK e mais uma porção de MACONHA, pesando 
aproximadamente 50(cinqüenta) gramas, a quantia de R$ 953,00 
(novecentos e cinqüenta e três reais) dinheiro em espécie e mais um veiculo 
(carro) CELTA cor vermelha, o qual teria comprado de uma pessoa 
desconhecida da cidade de Pinheiro, pelo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) à vista; QUE. comprou da droga .. slo senhor conhecido por Nó, 
resid_ente, da cidade de Bacuri/MA e seria  a  segunda-  v-ei_que—comprou 
drogas das mão de NÓ, sendo que o mesmo fez a entrega da droga em sua 
casa; QUE, a-d-fõga que comprou foi no valor de R$ 550Ç0O (quinherit6S e 

-c-innüenta reais); QUE, nunca foi Preso é rieffi- p-rocessadõ. E nada mais disse 

ofTIíe 1-61-P-êt-guntado, mandado a autoridade que fosse fornecida ao 
conduzido a devida Nota de Culpa no prazo legal, comunicando sua prisão 
ao Juiz de Direito da Comarca de Bacuri-MA e a membro da família do(a) 
preso(a). Em seguida determinou a Autoridade que fosse encerrada o 
presente interrogatório que, depois de lido e achado conforme, segue 
devidamente assinado pela Autoridade Policial, pelo Interrogado. Eu, 
Jackson Gomes Mendes Cun d•owação Ad-Hoc, que digitei. 

e mio r.  
de Policia Clvli Dele 

Mat 1883669 

AUTORIDADE.  

CONDUZIDO: 	ddi‘iy6 dÀ42 	 4,-14 

ESCRIVÃO AD-HOC: 	 , 	Á  
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PROCESSO N° 738-62.2013.8.10.0071 (6522013) 

PROCESSO N° 738-62.2013.8.10.0071 (6522013) — THEMIS PG 

CLASSE: AÇÃO PENAL 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

RÉU: DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO" 

INCIDÊNCIA PENAL: art. 33, caput, da Lei 11.343/2006 

SENTENÇA 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público Estadual 

em face do denunciado DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO", 

imputando-lhe a prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. 

Em sua peça exordial, o Parquet narrou que no dia 19 de setembro 

de 2013, por volta das 03:30 horas, o Sargento Benedito Vale dos Santos e o Cabo 

Jean Carlos Durans receberam denúncia anônima, a qual informou que uma pessoa 

estava vendendo droga em uma residência no Povoado Itereré, Apicum-Açu, 

oportunidade em que os policiais formaram guarnição e dirigiram-se ao citado local. 

Aduziu que os policiais ao chegarem ao local realizaram uma revista 

minuciosa no denunciado e em sua residência, momento em que encontraram em 

seu poder 84 (oitenta e quatro) cabeças de drogas enroladas em sacos plásticos 

supostamente sendo "crack", e uma pequena porção de droga, supostamente sendo 

"maconha", também enrolada em sacos plásticos, pesando aproximadamente 100 

(cem) gramas. 

O autor relatou que os policiais encontraram em poder do 

denunciado 01 (um) veiculo Celta, cor vermelha, Placa NNC 4010, sem documentos, 

além de UME, quantia de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais). 

Por fim, o Ministério Público Estadual requereu o recebimento e o 

regular processamento da denúncia, sustentando que ficara evidenciada a situação 

de traficância, na modalidade "ter em depósito", seja pelos relatos das testemunhas 

carreados ao expediente em referência, seja pelo auto de apreensão de f1.16, bem 

como pelas circunstâncias em torno da prisão do denunciado. 

AAMQ 
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A denúncia veio instruída com os autos do inquérito policial. 

Consta certidão negativa de antecedentes criminais à fl. 33. 

Decisão convertendo a prisão em flagrante em prisão preventiva às 

fls. 34/36. 

Às fls. 57/59 o denunciado apresentou defesa prévia, na qual 

requereu a desclassificação do delito de tráfico do art. 33, caput, da lei 11.343/2006 

para o do art. 28 desta lei. 

A denúncia foi recebida e em ato contínuo designou-se audiência de 

instrução e julgamento, nos termos do art. 56 da Lei 11.343/2006, conforme fls. 

60/62. 

Às fls. 78/85 consta cópia do LAUDO DEFINITIVO DE EXAME 

QUÍMICO realizado pelo Instituto de Criminalistica — São Luis, o qual atesta a 

natureza entorpecente das substâncias apreendidas em poder do acusado. 

Realizada audiência de instrução, ocasião em que, além de ouvidas 

as testemunhas de acusação e defesa, procederam-se a qualificação e o 

interrogatório do acusado, conforme gravação audiovisual (fls. 91/99). 

O Ministério Público apresentou alegações finais às fls. 102/105, na 

qual ratificou o pedido de condenação no tipo penal do art. 33, caput, da Lei 

11.343/2006. 

A Defesa em sede de alegações finais pugnou pela desclassificação 

para c tipo do art. 28, da Lei 11.343/2006, ou em caso de condenação no tipo do art. 

33, caput, da citada lei, que seja aplicada a causa de diminuição de pena do § 4°, 

deste artigo no patamar de 2/3 (dois terços), conforme fls. 107/111. 

Laudo definitivo original juntado às fls. 113/120. 

Vieram os autos conclusos. 

É o que cabia relatar. 

12. FUNDAMENTAÇÃO  

De início, registro que o feito encontra-se formalmente em ordem, 

com as partes legítimas e bem representadas, não vislumbrando vícios ou nulidades 

a serem sanados. 

,fii 
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Não há preliminar a ser enfrentada. 

Dessa forma, passo a enfrentar o mérito da presente demanda. 

Com efeito, para que se alcance o mérito desta pretensão, faz-se 

necessário a demonstração da materialidade e autoria delitiva do crime. 

Ao acusado está sendo imputada a conduta delituosa de tráfico 

ilícito de entorpecentes, na modalidade "ter em depósito", nos termos do art. 33, 

caput, da Lei 11.343/2006. 

2.1 - Da Materialidade  

A materialidade ficou demonstrada através do Auto de Constatação 

Preliminar de Substância Entorpecente (f1.16) e confirmada pelo Laudo de Exame 

Químico de Substância Entorpecente (fis.113/120), realizado pelo Instituto de 

Criminalística, o qual apresenta os seguintes resultados: 

para a SUBSTÂNCIA VEGETAL, acusou resultado positivo para 
presença da substância "Cannabis Sativa Lineu", conhecida popularmente por 

"maconha", tendo a presença de seu principal componente psicoativo THC (Delta-9-

Tetrahidrocanabiol). 

O citado componente psicoativo se encontra na lista de substâncias 

psicotrópicas de uso proscrito no Brasil (Lista F-2), considerada capaz de causar 

dependência física e/ou psíquica, constante na Resolução da Diretoria Colegiada 

(DRC) no 39/2012, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde (ANVISA/MS), em conformidade com a Portaria n° 344/98 - ANVISA/MS, 

além de se encontrar submetida à lista de controle estabelecido pela citada portaria. 

para a SUBSTÂNCIA AMARELA SÓLIDA, apresentou resultado 

positivo para a presença do ALCALÓIDE COCANA na forma de BASE, (contido nas 

formas de apresentação "pasta base", "merla", "crack" e etc), o qual é extraído das 

folhas da planta cientificamente denominada Erytroxylon coca Lam. 

Segundo a legislação em vigor, a planta Erytroxylon coca Lam e o 

ALCALÓIDE COCAÍNA estão relacionados na lista de substâncias psicotrópicas de 

uso proscrito no Brasil (Lista F-1), constante na Resolução da Diretoria Colegiada 

(DRC) n° 39/2012, da Agência Nacional de Vigilância Sanitári -\clo Ministério da 
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Saúde (ANVISA/MS), em conformidade com a Portaria n° 344/98 - ANVISA/MS, 

além de se encontrar submetida à lista de controle estabelecido pela citada portaria. 

Estas normas complementam a Lei n° 11.343/2006, que é norma 

penal em branco. 

2.2 — Da Autoria  

A luz do acervo probatório produzido nos autos, em consonância 

com os princípios da ampla defesa e contraditório, infere-se que ficou comprovada a 

autoria delitiva, conforme se constata dos documentos colacionados aos autos e dos 

depoimentos das testemunhas e do interrogatório do acusado na audiência de 

instrução, em que pese o réu negar a prática do delito, nos termos da gravação 

audiovisual. 

In casu, o réu foi preso em flagrante, pelos policiais, Sargento 

Benedito Vale dos Santos e o Cabo Jean Carlos Durans, após estes averiguarem 

denúncia de venda de droga em uma residência, em frente a um colégio, no 

Povoado Iterará Grande, Apicum-Açu. 

Na ocasião em que realizaram a diligência no citado local os policiais 

revistaram o denunciado e sua residência, sendo encontrado 84 (oitenta e quatro) 

cabeças de drogas enroladas em sacos plásticos, supostamente sendo "crack", e 

uma porção de droga, supostamente sendo "maconha", o que caracteriza o núcleo 

do tipo "ter em depósito", previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. 

Nesse sentido, são harmônicos os depoimentos das testemunhas, 

em especial os dos dois policiais encarregados da diligência de prisão e apreensão. 

Vejamos trechos dos depoimentos: 

AAMQ 

"Que no dia da ocorrência agente recebeu um telefonema anônimo 
comunicando que uma pessoa estava vendendo drogas em uma 
residência em frente a um colégio lá no Povoado Itararé; Que 
perguntamos quem era ai disseram o nome da pessoa e disseram 
que era bem em frente (...); Que se deslocou mais o cabo Durans e 
um guarda municipal; Que chegando até o local fizeram busca na 
casa e encontraram a droga, o dinheiro que pegamos com ele e o 
carro que tava com ele também; Que eram 84 (oitenta e quatro) 
cabeças de "crack" e uma porção de aproximadamente 100 (cem) 
gramas de maconha; Que ele disse que a droga era de uma pessoa 
mais não disse quem era; Que ele confirmou que vendia; Que ele não 
reagiu a prisão; Que após a busca na casa encontraram a droga ai 

4 	 if 	,--, 
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ele confirmou que era dele mesmo (...)". (Testemunha — Sargento 
Benedito Vale dos Santos - Policial — gravação audiovisual) 

"Que se encontrava de serviço na Delegacia de Apicum-Açu onde 
receberam denúncia anônima que havia uma pessoa conhecida por 
"Mixico", no povoado Itereré Grande, traficando drogas; Que foram 
apurar a denúncia; Que chegando à residência do mesmo foi 
constatada a veracidade da denúncia; Que foram apreendidas 84 
(oitenta e quatro) cabeças de "crack" e aproximadamente 100 (cem) 
gramas de maconha; Que após a revista na residência foi encontrada 
a droga; Que sabe que a droga era dele; Que foi encontrada na 
residência dele, mas não sabe quem passou para ele". (Testemunha 
— Cabo Jean Carlos Durans - Policial — gravação audiovisual) 

Desta forma, não há como afastar o liame fático que estreita a 

conduta do denunciado com a figura típica, em especial, diante das circunstâncias 

em que se deu a apreensão da droga, no interior da casa do réu, onde a esta 

encontrava-se caracteristicamente embalada, conforme fotos de fl.120 do 

Laudo de Exame Químico. 

Ressalto que os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão 

em flagrante são harmônicos entre si e com os demais elementos de prova. Assim, 

deve-se dar credibilidade aos policiais, pois segundo o entendimento do Superior 

Tribuna! de Justiça', o depoimento de policiais pode servir de referência ao juiz na 

verificação da materialidade e autoria delitivas, podendo ser utilizado como meio 

probatório válido para fundamentar a condenação desde que corroborado com 

outras provas dos autos. 

Corri relação ao tema, é imperioso trazer à baila os seguintes 

julgados: 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PROVA DA 
AUTORIA E MATERIALIDADE. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. 
VALIDADE. ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO. 
IMPOSSIBILIDADE. FIRME CONJUNTO PROBATÓRIO. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O modo de acondicionamento dos 
12 (doze) papelotes de merla, a apreensão de 03 (três) sacos 
plásticos contendo várias moedas de 0,10 (dez centavos), a quantia 
de R$ 52,35 (cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos), além 
de 12 (doze) aparelhos celulares, são suficientes para comprovação 

I  (HC 143.681/SP Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado gr 15/06/2010, DJe 
02/08/2010). 
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do crime de tráfico. 2. O delito de tráfico de entorpecentes é crime de 
mera conduta, bastando a simples posse da droga pelo agente, não 
havendo que se falar na prática de atos de mercancia para a sua 
configuração, sendo suficiente que a prova colhida indicie no sentido 
desta conduta. 3. A condição de policial não torna a testemunha 
impedida ou suspeita, pois seria um contra-senso credenciar 
agentes públicos para atuar na prevenção e repressão da  
criminalidade e negar-lhe crédito guando, perante o Estado-juiz, 
procedem a relato de sua atuação de oficio. (TJMA, Apelação 
Criminal 38.195/2009 — São José de Ribamar/MA, Rel. Des. José 
Bernardo Silva Rodrigues, 28  Câmara Criminal, julgado em 
25/03/2010). (grifei) 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
FRACIONAMENTO DA ILUSÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33, 
CAPUT, DA LEI N.° 11.343/06. AUTORIA. MATERIALIDADE. 
COMPROVADAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRESUNÇÃO DE 
CULPABILIDADE. DEPOIMENTO DE AGENTE POLICIAL. VALOR 
PROBANTE. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. 
ARTIGO 35, CAPUT, DA LEI N.° 11.343/06. ABSOLVIÇÃO. 
DOSIMETRIA. PENAS. REDUÇÃO. QUANTIDADE DE DROGA. 
MAJORANTES DO ARTIGO 40. TRANSNACIONALIDADE. 
INTERESTADUALIDADE. MINORANTE DO ART. 33, § 4°, DA LEI 
N° 11.343/06. CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO. [...] 5. Com  a prisão 
em flagrante do réu, há uma presunção relativa acerca da autoria  
do fato, incumbindo à defesa, a teor da regra do artigo 156 do 
Código de Processo Penal, produzir as provas tendentes a  
demonstrar a sua inocência e a inverossimilhança da tese  
acusatória. 6, Da mesma forma que incumbe à acusação provar a 
existência do fato e demonstrar sua autoria, assim como o elemento 
subjetivo, é Ônus da defesa, a teor do artigo 156, 1a parte, do CPP, 
certificar a verossimilhança das teses invocadas em seu favor. A 
técnica genérica de negativa de autoria dissociada do contexto 
probatório não tem o condão de repelir a sentença condenatória. 7. O 
slcDoimento do agente policial deve ser aceito como subsídio de  
persuasão do iuízo, lá que o exercício da função, por si só, não  
desqualifica, nem torna suspeito seu titular. [...] 9. Em se tratando 
de tráfico de drogas, a expressiva quantidade e a o elevado grau de 
potencialidade lesiva do narcótico apreendido autoriza o 
agravamento da pena-base. [...] (Apelação Criminal n° 
2008.70.05.000916-4/PR, 8a Turma do TRF da 45  Região, Rel. 
Guilherme Beltrami, J. 24.02.2010, unânime, de 03.03.2010) (Grifou-
se). 

Sublinho que muito embora efetivamente não possa o magistrado 

decidir com base, exclusivamente, nos depoimentos prestados pela autoridade 

policial que participou das investigações, é forçoso concluir que a sua análise em 
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conjunto COm os demais elementos dos autos é medida mais que acertada para se 

Chegar à condenação ou à absolvição. O que impede, desta forma, que o só 

exercício da função implique suspeição dos policiais. 

Ademais, não merece prosperar a tese da defesa de que o réu é 

usuário de drogas, conforme argüido pelo acusado em seu interrogatório 

(gravação audiovisual), já que a quantidade de droga apreendida e as 

características em que ocorreu a apreensão são típicas de situação de 

traficância.. 

Com relação ao depoimento da testemunhas de defesa, não 

trouxeram qualquer elemento que influenciasse o convencimento deste juízo quanto 

aos fatos, notadamente por se limitarem a tecer comentários acerca da conduta 

social do acusado, sem apresentar qualquer informação quanto ao delito descrito 

nos autos. 

Desse modo, diante das provas constantes dos autos, ficou 

comprovado que o réu incorreu no tipo penal do artigo 33, caput, da Lei n.° 

11.343/06, na modalidade de "ter em depósito", inexistindo comprovação de 

quaisquer excludentes de antijuridicidade ou culpabilidade. 

2.3  - Da causa de diminuição de pena do art. 33, § 40  da Lei 

11.343/2006. 

A certidão de antecedentes criminais do réu registra a inexistência 

de outros feitos criminais em seu desfavor, desta forma, o réu é primário e de 

bons antecedentes. 

Ademais, não há nada nos autos que indique que ele participe de 

organização criminosa ou dedique-se a atividade criminosa. Assim, o réu tem direito 

a presente causa de redução de pena. 

Com relação ao patamar de redução da pena, transcrevo julgado do 

Superior Tribunal de Justiça o qual leciona que é acertada a consideração da 

quantidade e natureza da droga apreendida, para fins de aferição do percentual da 

causa de diminuição prevista no art. 33, § 40, da Lei Antidrogas. In &teres: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA 
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4°, 
DA LEI N. 11.343/2006. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. FRAÇÃO DA 
MINORANTE FUNDAMENTADA NA EXPRESSIVA QUANTIDADE 
DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ENCONTRADA. MOTIVAÇÃO 
IDÔNEA. 
I - O acórdão recorrido adotou fundamento não rebatido nas razões 
do Recurso Especial - ser possível considerar a quantidade e 
qualidade da droga apreendida, a fim de delimitar o percentual do 
redutor previsto no art. 33, § 40, da Lei 11.343/2006 -, o que justifica a 
aplicação, por analogia, da Súmula 283 do Colando Supremo 
Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 
recurso não abrange todos eles". 
II - Revela-se acertada a consideração da quantidade e natureza 
da droga apreendida, para fins de aferição do percentual da 
causa de diminuição prevista no art. 33, § 40, da Lei Antidrogas. 
Precedentes. 
11 - A decisão agravada não merece reparos, porquanto proferida em 
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. 
III Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1283932/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014) 

Assim, observo que a natureza da droga é grave, tendo em vista 

que se trata "maconha" e "creck", esta última com alta capacidade de causar 

dependência e de fácil comercialização. Percebo ainda que a quantidade da droga 

apreendida foi razoável, pois foram apreendias uma massa líquida de "maconha" de 

58,901g (cinqüenta e oito gramas, novecentos e quatro miligramas) e uma massa 

liquida de "crack" de 6.512g (seis gramas, quinhentos e doze miligramas), 

distribuídas em 84 (oitenta e quatro) pedras. Assim, o acusado faz jus a redução 

pleiteada, entretanto em seu grau mínimo, ou seja, em 1/6 (um sexto). 

3 - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, considerando haver provas suficientes a sustentar a 

pretensão Ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na denúncia com 

o fim de CONDENAR o réu DALTON MARTINS FERRAZ pela prática do crime de 

previsto no artigo 33, caput, da Lei n°. 11.343/06, na modalidade "TER EM 

DEPÓSITO". 
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Por consequência, em observância ao sistema trifásico consagrado 

no art. 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena, individualizando-a (art. 5°, 

XLV e XLVI, da Constituição Federal). 

4 -DOSIMETRIA DA PENA  

A) PRIMEIRA FASE - PENA BASE  

Para fixação da pena base, levando em consideração as diretrizes 

do artigo 59, do Código Penal, bem como o disposto no artigo 42, da Lei de Drogas, 

verifico que: 

Considerando ser a culpabilidade, para o fim de 

estabelecimento da pena base, o grau de reprovabilidade 

social da conduta ilícita praticada, importa dizer que, no 

presente caso, não há elementos que justifiquem sua valoração 

de forma negativa, uma vez que a culpabilidade é normal à 

espécie; 

No que se refere aos antecedentes, consta nos autos 

certidão de inexistência de outros feitos criminais, conforme fl. 

33, razão peia qual os valoro positivamente; 

Quanto à sua conduta social, entendida esta como "o 

comportamento do agente perante a sociedade" 2 , não há 

elementos que autorizem sua valoração de forma negativa; 

No que atine à sua personalidade, pouco se pode dizer 

diante dos dados colhidos nos autos; 

Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o 

delito são comum à espécie, isto é, indicam que foi impelido 

pelo desejo de obtenção de ganho sem esforço, ou seja, lucro 

fácil; 

tr  N 2
GRECO, Rogério. Código penal comentado At  ed. Rio de Janeiro Impetus, 2010, p. 140. 

9 	
ft, 	7_,\  

: v :./n,--1/ . 	, 	, f , t 	A Marcelo Santana Farias '1 \ Juiz de otreitp.---1 AAMQ 
i 	I 	'', , 	1 



Comarca de Bpcuri 
Fls. 	  

 

   

      

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

PROCESSO N° 738-62.2013.8.10.0071 (6522013) 

Quanto às circunstâncias do crime não revelam nada a 

se valorar, pois são normais à espécie "ter em depósito"; 

No que afine às consequências do crime, embora sejam 

nefastas, tendo em vista que o crime traz graves prejuízo 

sociais, são normais à espécie do tipo de tráfico; 

Quanto ao comportamento da vitima, no caso o Estado, 

não há o que se valorar; 

No que se refere a natureza do produto, pode-se 

constatar que é de alta gravidade, tendo em vista que, além da 

substância entorpecente chamada de "Cannabis Sativa Lineu", 

foi constatada a presença do ALCALÓIDE COCAINA, a qual 

tem alta capacidade de Causar dependência e de fácil 

comercialização, motivo pelo qual valoro negativamente.  

No aspecto da quantidade do produto, percebe-se que 

é uma quantidade média, a qual possui massa líquida total de 

58,901g (cinquenta e oito gramas, novecentos e quatro 

miligramas) da substância "Cannabis Sativa Lineu" (maconha); 

já para substância ALCALÓIDE COCAINA possui massa 

líquida total de 6,512g (seis gramas, quinhentos e doze 

miligramas), distribuídas em 84 (oitenta e quatro) pedras, 

motivo pelo qual valoro negativamente esta circunstâncias. 

Considerando que foram identificadas 02 (duas) circunstâncias 

judiciais desfavoráveis ao denunciado, e tendo em vista que a quantidade e a 

natureza da droga são circunstâncias que possuem caráter preponderante na 

fixação da pena-base, nos termos do art. 42, da Lei 11.343/2006 fixo a PENA 

BASE acima do mínimo iegal, ou seia, em 07 (SETE) anos de reclusão e ao  

pagamento de 700 (SETECENTOS) dias-multa.  
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SEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES e 
AGRAVANTES:  

Não vislumbro a presença de circunstâncias atenuantes e 

agravantes, razão pela qual mantenho, nesta segunda fase, a pena base acima 

aplicada. 

TERCEIRA FASE — CAUSAS DE DIMINUIÇÃO e AUMENTO DE 
pEr4t,•,. 

Reconheço também a causa de diminuição de pena do art. 33, § 40, 

da Lei 11.343/2006, diminuindo-a em 1/6 (um sexto), conforme fundamentação 

supra tornado-a definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 

ao pagamento de SC4 (quinhentos e oitenta e quatro) dias-multa. 

PENA. DEFINITIVA 

Fica, pois, o acusado condenado:definitivamente, à pena tornado-a 

definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e ao pagamento de 

584  (a)r.finhernr: e r.i?ientzl eamatro) dias-multa. 

5 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

* Rmime de cum_arimento de pena:  

Pena a ser cumprida inicialmente em regime fechado, tendo em 

vista que é possuidor de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis, sendo ambas 

preponderantes, nos termos de art. 42, da Lei 11.343/2006 cumulado com o art. 33, 

§ 3°, do Código Penal. 

Designo a Delegacia de Apicum-Açu para o inicio do cumprimento 

da pena imposta. tendo em vista a atual crise nas Penitenciária do Estado, bem 

como ser o lugar em que o acenado fica mais próximo de sua família. 

* Do valor do dia-multa  

Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 

vigente à época do fato, atento à situação econômica do réu, devendo ser paga no 

prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado da sentença nocteimos previstos 
( / 
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no art. 50 do Código Penal, sob pena de, por inadimplemento, ser considerada 

dívida de valor. 

O quantum deverá ser devidamente atualizado por ocasião da 

execução, tudo nos termos do art. 49, §§ 1° e 2°, cumulado com o art. 60, ambos do 

Código Penal e art. 43 da Lei 11.343/2006. 

Substituição da pena privativa de liberdade:  

Considerando a natureza do crime cometido, a quantidade e a 

qualidade da droga apreendida, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por 

restritiva de direito, pois ausentes os requisitos prescritos no artigo 44, inciso I, do 

Código Penal. 

D9 suspe15ofldioflapda pena:  

Em relação ao sursis, também deixo de aplicá-lo, uma vez que não 

estão presentes os requisitos autorizadores do art. 77,do Código Penal. 

Custas Judiciais  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas judiciais. 

repnruão dos  danos 

Deixo de fixar um valor mínimo de reparação dos danos, no termos 

do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, por entender que isto requer a 

dedução de um pedido expresso pelo querelante ou pelo Ministério Público, em 

respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa, conforme orientação do 

Superior Tribuna! de Justica3. 

Do dir&to de recorrer em liberdade  

Considerando Que a atual sistemática processual extirpou de nosso 

ordenamento jurídico a prisão automática decorrente de sentença penal 

condenatória recorrível, há que se frisar, neste momento, a permanência ou não dos 

requisitos previstos nos artigos 312 e 313, do Código de Processo Penal que 

autorizam a prisão Preventiva do condenado. 

REsp 1265707/RS, Rel. Ministro ROGFRi0 SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 27/ØÇ2014, DJe 10/06/2014 e 
AgRg no REsp 1428570/GO, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 08/04/ 014J,-M04/2014 
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Registre-se, por oportuno, que considerando que o apenado 

permaneceu preso durante toda a instrução processual, não se afigura adequada a 

concessão do benefício nesta etapa processual, eis que ainda presentes os 

requisitos da custódia cautelar, em consonância com o entendimento do STJ4. 

Com efeito, considero que o quantum de pena aplicada ao crime sob 

análise foi de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses, a ser cumprida inicialmente em 

regime fecherto, bem como o fato de que a liberdade do acusado, neste momento, 

dificultaria a aplicação da pena que ora lhe é imposta, ante a possibilidade de evadir-

se do distrito da culpa. Além disto, há a necessidade de garantir a ordem pública  

tendo em vista o risco de que em liberdade o acusado volte a traficar. Assim, fica 

patente a necefÁidade de manutenção da custódia até então imposta para, razão 

pela cua MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado. 

* r..)? dostnrieão dP droga apreendida  

Determino ainda a imediata destruição da substância 

entorpecente apreendicle,, mediante incineração, nos moldes do art. 32, § § 1° e 

2° da !..ei 	Dro!:3as, a ser realizada peia polícia técnica que realizou a perícia. 

Oficie-se. 

Dc.) dinheiro e cano apreendidos (art. 61 da lei 11.343/2006)  

Determino que a Autoridade Policial deposite a quantia apreendida 

de RS 953,00 (1,G...recantos e cinqüenta e três reais) em conta judicial, uma vez que 

poderá ser utilizada para pagamento das custas judiciais. 

4  HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. NARCOTRAFICÂNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO EM 17.12.2008. 
CONDENAÇÃO EM PRiiviEiR0 GRAU. PENA TOTAL: 6 ANOS E 5 MESES DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL FECHADO. 
NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RÉ QUE 
PERMANECERIA PRESA DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL, NÃO FOSSE O RECONHECIMENTO DE EXCESSO 
DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. APREENSÃO DE 14,5 QUILOS DE 
cor.,,,iNA. MAUS ANTECEDENTES. RESIDÊNCIA FORA DO DISTRITO DA CULPA. PARECER DO MPF PELA 
DENEGAÇÃO DO WRI'r, ORDEM DENEGADA. 
1. Não há constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em liberdade o iulgamento do Recurso de Apelacão por 
ocasião da votação da. sentença condenatoria, daquele que foi preso em flagrante e assim responderia á acão penal não 
fosse o reconhecimento de excesso de prazo para a formação da culpa, por tráfico de entorpecentes, uma vez que o art. 44 da 
Lei 11.343/06 veda a coricessoo 	liberdade provisória nesses casos. Precedentes do STJ. 
3. È inconciliável com a realidacie_processual manter-se  o acusado preso durante praticamente toda a instrução e  
após rua oçndenanlic). pró-to oin Uberdade ponve deools de tal provimento judicial se tem como reforcado ou 
densificatio_e acorvo lncrjrniratólo coletado contra os réus. 4. Ordem denegada, em consonância com o parecer 

(HO 172.60;/GD, Rel. itriinistre NAP01.1;1.0 NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,frilgado em 16/09/2010, DJe 
li/I0/2O0). 

Juiz de r 

13 	 j Li 1,/ , 	• 	\ 

M,arcelo Santana Farias, 

AAMO 	
( 
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Quanto ao carro, modelo Celta, Cor Vermelha, Placa NNC-4010, 

durante a instrução não ficou comprovada que este fora adquirido ou utilizado para a 

prática do crime, motivo peIo qual determino a restituição, sendo esta 

condicionada à apresentação dos documentos do veiculo regularmente em 

dias com o órgão de trânsito estadual — DETRAN/MA.  

Dó tempo em f.1)Ue o réu se âncontra preso  

Nos termos dc art. 387, § 2°, do Código de Processo Penal, 

acrescentado pelo Lei 12.736/2012, sublinho que até a presente data o réu 

permanecem prase por 11 (onze) meses e 03 (três) dias, tendo em vista que foi 

preso no dia 19.09.2013, conforme auto de prisão em flagrante. 

64 DISPOSIÇÕES FINAIS 

o tránsito em juigado desta sentença, tomem-se as seguintes 
proviciênclss: 

Lance-se o nome dos réus no rol dos culpados; 

Oficie-se ã Justiça Eleitoral, com cópia da denúncia, desta 

sentença e da respectiva certidão do trânsito em julgado, para os 

fins do artigo 15, III;  da Constituição Federal e art. 71 do Código 

E!citoral; 

Oficie-se ao órgão estatal responsável pelo registro de 

antecedentes, fornecendo informações sobre a condenação dos 

réus; 

Distribua-se por dependência processo de execução penal, 

expedindo-se guia de execução acompanhada da denúncia, 

sentença, decisões de recursos da sentença, certidão de trânsito em 

juigaG'o e demais documentos imprescindíveis, tudo nos termos 
do rs artigos 105 e 106, da Lei 7.210/1984; 

EXTRAIA-SE CERTIDÃO  DE TEMPO DE CUMPRIMENTO DE 

rEiN.11.2ROVISO_RIA. 

r'. 
viírr\ 

Màrcelo Sarláné Farià 
Juiz de ireit 

ÇA, 	) • 

J02- 
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f) TRANSITANDO EM JULGADO A SENTENÇA PARA O 

MINISTÉRIO PÚBLICO, EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO 

PENAL PROVISÓRIA, NA FORMA DAS RESOLUÇÕES N° 19 E 57 

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

As ititiaiaçõe.s do Ministério Público e do réu devem ser pessoais, 

nos termos do art. 392 cio Código de Processo Penal. 

O advogado constituído deve ser intimado via DJe. 

Urnzi 	ft; orem.nte 51entenca servirá como mandado.  

Dou por publicada esta decisão com a entrega dos autos na 

Secretaria (art. 289 do OFF). 

Cumpridas tais diligências, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

BocurilMA, 21 de Agosto de 2014. 

GAmuA 

Mark..elo San na( arias 
1 

Juiz de Direito Titular da Doniarcla de Bacuri/Ma 

Ciente 
Em  °I  

Aüssartira cDaru6,»Cves 
Promotora de Justiça 

15 
Marcelo Santana Farias 

AAMO 
	 Juiz de Direito 
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Processo no 738-62.2013.8.10.0071 

  

DALTON MARTINS FERRAZ, Brasileiro, Solteiro, Lavrador, RG 

029634242005-0/MA, CPF 033.686.193-14, residente na Rua Principal, sino, Povoado de 

Itereré, Zona Rural do Município de Apicum Açu/MA, por seu advogado subscrito (Mandato 

anexo), com escritório profissional sito nesta Cidade, no endereço abaixo timbrado, onde 

recebe as intimações de praxe e estilo, com fulcro no art. 593 e ss. da Lei Procedimental 

Penal Pátria, vem à yespeitável presença de V. Exa., tempestivamente, apresentar 

APELAÇÃO CRIMINAL 

Nos autos da ação penal em epítome que lhe move o Ministério Público 

Estadual, inconformado, data vênia, com a sentença proferida por esse r. Juízo, requerendo 

seja a presente recebida, processada e remetida, para, anexada aos respectivos autos, seja 

conhecida e julgada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 

Com a juntada desta aos autos. 

São os termos em que pede e espera célere deferimento. 

,Apicum Açu/MA, 29 de Agosto de 2014. 

A 4.726 

I.- ADVOOADOS ASSOCIADOS l'eltug.0 	Cai:41'00, n? 207,111180/é clp 	S013 LuisIMA -„CE!'0020120-200 cry Macâripej)te) = 

- 	 advgbj@halmail.com  *Fones:  (98) 9993 5892 / 2107 1100 > Apelação Danton. Clisa 



Comarca te Bacuri 
As. 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

Egrégio Tribunal, Colando Câmara, 

PRELIMINARMENTE 

O apelante foi condenado a cumprir pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 

(dez) meses de reclusão em regime fechado, pela conduta ilícita tipificada no art. 33 da Lei 

11.343/2006 -- Tráfico de Entorpecentes, estando o mesmo preso, por flagrante delito, desde 

o dia 19/09/2013, na Delegacia de Polícia do Município de Apicum Açu/MA, tendo o Juiz 

monocrático exarado em seu decisum a impossibilidade de apelar em liberdade, vide autos. 

Ora, diante do princípio de que ninguém será considerado culpado até o 

trânsito em julgado de sentença penal condenatória, hoje com assento constitucional (CF, 

art. 50, 121IJ.), a prisão, entendida corno sanção característica e consequente da prática 

criminosa, não pode mais ser provisoriamente aplicada. 

A nova Carta não recepcionou os artigos 393 e 669 do CPP, na parte em que 

conferiam exeqi_iibilidade à sentença penal recorrível, para efeito de sujeitar desde logo o 

acusado à prisão Não pode, pois, a prisão provir de condenação por sentença ainda não 

transitada em julgado. Estabelecido que a custódia decorrente ou como efeito de sentença 

penal recorrível afronta a CF/88, resta examinar o artigo 594 da lei adjetiva. 

No processo penal, a apelação de sentença condenatória tem, de regra, duplo 

efeito, devolutivo e suspensivo. Antes do advento da Lei 5.941/73, não o tinha, entretanto, 

para o fim de sujeitar o condenado à pena corporal, nos casos de condenação por crimes 

inafiançáveis ou afiançáveis, enquanto não prestada à fiança. 

Entenda-se, pois, que a apelação não obstava a execução provisória da pena, 

nos casos em que a admitiam os já mencionados dispositivos legais (artigos 393 e 669), ao 

contrário, por força do artigo 594, em sua redação originária, o réu não podia apelar sem 

recolher-se à prisão, salvo se este for primário de bons antecedentes. Não contente com o só 

efeito devolutivo da apelação, impôs o legislador a custódia do réu como requisito 

indispensável ao recei-Ániento e processamento do recurso apelativo. 

;,,M57v0GADT:s 	 Rua j Sãb'Pentãeâõ; ri°,207; Mudr.e.de-D4a;- Sãotuís/MA:.‘ CEP .65.026-200 (Ty;Maranhensp),a 
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A Lei 5.941/73., objetivou, refletindo a evolução que se processava no direito 

positivo pátrio, mitigar o rigorismo exacerbado da norma. Acrescentou outra exceção à regra 

que impunha recolhimento do réu à prisão como condição da apelação. Não é só. Permitindo 

que os réus primários e de bons antecedentes aguardassem o julgamento do seu recurso em 

liberdade, culminou por atribuir efeito suspensivo a hipótese que até então não o tinha (CPP, 

arts. 597 e 393, 1), A partir daí, réu primário e de bons antecedentes, ainda que ,privadostle 

seu status ;batatas, devem permanecer livres aguardando julgamento do recurso. 

Vê-se claramente que o texto do art. 594 simplesmente impõe determinada 

condição, a do recolhimento do réu, se livre estiver, para cumprir pena provisória, até a 

busca de um juízo favorável no apelo, excetuando as hipóteses em que deva este ser 

recebido no efeito também suspensivo. Tal exigência não é pertinente ou razoável, mais do 

que isso, ofende os princípios do contraditório e da ampla defesa, neste compreendido o 

direito ao processo, com os recursos a ele. inerentes. 

Ao estabelecer corno condição do apelo o início do cumprimento da pena 

imposta por sentença recorrível, se viola duplamente a CF (art. 50, LV e LVII). A uma, por 

estabelecer requisito irrazoável, impertinente, ao arrepio das normas processuais por sua 

natureza como condição para admissão do apelo. A duas, por eleger como tal requisito já de 

si afrontoso à CF„ em face do princípio da não presunção de culpa. In suma, quer como 

execução provisória da pena, quer como condição de admissibilidade da apelação, a 

exigência do recoihin-iento do réu, ou a mantença deste, para apelar, afronta a CF. 

Por fim, é de se considerar que o apelante é primário, de bons antecedentes, 

possui residência fixa no distrito da culpa onde trabalha na comercialização de produtos 

diversos, acrescido ao fato de que não pretende fugir da prestação de contas com a Justiça. 

Nada, entretanto, impede que o nobre magistrado, presentes os pressupostos legais supra, 

favoreça o réu outorgando-lhe o direito de apelação em liberdade, é o que se requer. 

IR suma, com fulcro no art. 594, in fine, do CPP, vem o autor requerer à V. 

Exa., seja-itne, DEFERIDO o DIREITO DE APELAR DA SENTENÇA CONDENATÓRIA A 

QUO EM LiBER.DADE, expedindo-se o competente Alvará de Soltura, afim de que este 

possa anteparar-se em liberdade do delito que lhe é acoimado, mediante termo de 

compromisso:  no qual se compromete em comparecer a todos os atos processuais tantas 

vezes quanto necessários e/ou for intimado, na forma e sob as penas da lei. 

ráfuvt.,;(,;:sric 	 RA de E.ac 	 Deii:Tpaoi.uistrvit.- CEP 65.tia00,(Ty..IViarabiiensajt• 
br. Boç.A3úNxCR - 0AE:j 	/ 	z.civabj6aut.mail.com-''Fonew (98)9993 5892 / 2107 1100 > Apelação Danton. Doc 	3 
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DO MÉRITO 

Compulsando os autos, verificamos tratar-se de sentença penal, em que o 

apelante foi condenado a cumprir pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de 

recluso em regime fechado, pela conduta ilícita tipificada no art. 33 da Lei 11.343/2006 — 

Tráfico de Entorpecentes, estando o mesmo preso, por flagrante delito, desde o dia 

19/09/2013, na Delegacia de Polícia do Município de Apicum Açu/MA. 

Dita máxima vênia, merece ser reformada a sentença comarcana, eis que a 

mesma não refietie a realidade narrada nos autos, mormente às provas a ele acostadas, que 

afastam a culpabdade do apelante. 

O juiz monocrático em sua sentença ratificou os termos da peça denunciatória, 

condenando o apelant€.!, A prova testemunhal arrolada pelo Órgão Ministerial, não se prestou 

para incriminar o mesmo na modalidade pretendida, qual seja, VENDER, vez que os testigos 

trazidos a juízo;  juntamente com o depoimento pessoal, revelaram-se inoperantes. 

Tanto na fase informativa quanto na fase judicial as testemunhas de acusação 

e defesa, ao deporem, foram uníssonas e efusivas em declarar que nunca compraram, 

conhecem alguém que tenha comprado "substâncias entorpecentes" das mãos da autor, e, 

como a suposÉOn de um fato delituoso não configura indício ou prova suficiente 

da autoria delitiva„ denota-se, portanto, que a tipificação imposta é inócua para fins de 

busca da verdaCie e elucidação dos fia....... 

Hodiernamente, no mundo jurídico é dominante o entendimento de que, ao 

inculpado pelo crime do tipificado como consumo na Lei dos Tóxicos, impõe-se a absolvição, 

quando em seu poder for encontrado quantidade ínfima de substância entorpecente, dado à 

sua inexpressMdade„ ern qualquer prova sensata de tráfico, consequentemente, inexistirá 

repercussào penal ao caso, à míngua de lesão ao bem jurídico tutelado, a sociedade, 

tomando-se por base o princípio da insignificância. Vale ressaltar, que a substância 

entorpeceii::: apieeiniiida, supostamente de propriedade do autor, encontrava-se invólucro 

em um só maço, e rião Fragniientada, o que daria ensanchas de comércio, VENDA. 

Considerando ainda, o princOlo de estado de inocência, eis que o autor não se 

furtou da diligência policial sem a devida ordem lega!, bem assim, que sua vida é pautada de 
.'iutniodarios AssociADos ,12üa de Bao Pantaleão; ef 207,-Madre de Deus, São LUIS/MA:. CEP.,65.02B:200 (IV 	 . 
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comportamento exemplar junto à comunidade onde reside, além de ter trabalho certo e ser 

primário. Ora, corno uni pobre pescador, residente em lar humilde, com parco conhecimento 

das letras, responsável pelo sustento familiar, pode ser o terrível traficante dos autos? 

.Alhures, é de bom alvitre ressaltar a situação de paupérie devidamente 

comprovada do apelante, somado à penúria e o descompasso psicológico porque passará 

sua família, acaso subsista tal condenação, posto que esta necessita continuamente do pai e 

chefe de família, tanto no laboro„ como no lar, posto ser este o única responsável pela 

mantença do já minguado orçamento doméstico. Com  efeito, eis a razão que faz o apelante 

rogar a este Egrégio Tribunal no sentido de ser-lhe concedida sua absolvição, afim de que 

possa continuar no Gel° de sua família. 

Vale dizer que a atuai Teoria de Direito Penal, considera nossos cárceres, 

escolas do crime, de modo acertado, em se tratando de ergástulo desprovido de qualquer 

tratamento adequado à recuperação dos detentos. 

Por fim, requer a restituição do veículo Celta, Placa NNC-4010, ante a não 

comprovação de que este fora adquirido ou utilizado para a prática do crime, ex 

Ex positis; diante do arguido em ápice e do mérito plenamente favorável ao 

encarcerado, parti s wrisagração da Justiça e do Direito, pugna primeiramente, com estribo 

no art. 594, in fine, do CPP, seja DEFERIDO o direito do autor apelar da sentença 

condenatória comarcana em liberdade, expedindo-se em seu favor o competente Alvará de 

Soltura, afim de que este possa anteparar-se em liberdade do delito que lhe é acoimado, 

mediante termo de compromisso, no qual se compromete em comparecer a todos os atos 

processuais tar:tds vezes quanto necessários e/ou for intimado, e, após, requer a esse 

Egrégio TribunaU Seja conhecida e provida a presente apelação, para REFORMAR A 

SENTENÇA VONOCRÁTICA, via de consequência, ABSOLVER o apelante 'da imputação 

incriminadora que lhe é atribuída, pelas razões a si favoráveis constantes nos autos, que 

afastam a modalidade tráfico da acusação, medida esta que acolhida espelhará justiça. 

Protestando por todas as provas em direito admitidas. Com  a juntada desta aos 

autos. São os termos em que pede e espera célere deferimento. 

---"'Apicum Açu/MA, 29 de Agosto de 2014. 

RAPV.5.1.4naf,:-..».9(SSÉ.616Wii.r2ft"--. 
/ bil'Épfril 4.726 
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Diário da Justiça do Estado do Maranhão, quarta-feira, 27 de agosto de 2014. 

Nome Pesquisado: RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR 

Data da Disponibilização: 26/08/2014 - Data da Publicação: 27/08/2014 

** Comarcas do Interior ** Bacuri 

Processo no 738-62.2013.8.10.0071 - AÇÃO PENAL 

Autor: MINISTÉRIO Dl:MUCO ESTADUAL 

Acusado: DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO". 

Advogado: HILDA FABÍOL4M. R&0—OAB/MA-7834; RAIMUNDO F. BOGÉA JR - OAB/MA - 4736 

Incidência Criminal: art. 33 da Lei no. 11.343/2006 

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido "MIXICO" 

juntamente com os Advogados HILDA FABÍOLA MENDES RÊGO e RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA, 

para tomarem conhecimento e ciência do inteiro teor da SENTENÇA proferida nos autos 

da ação supramencionada, a qual segue transcrita abaixo transcrita: SENTENÇA: Trata-se de Ação 

'Penal proposta pelo Ministério Público Estadual em face do denunciado DALTON MARTINS FERRAZ, 

conhecido por "MIXICO", imputando-lhe a prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei 

11.343/2006. Em sua peca exordia!, o Parquet narrou que no dia 19 de setembro de 2013, por volta 

das 03:30 horas, o Sargento Benedito Vale dos Santos e o Cabo :Jean Carlos Durans receberam 

denúncia anónima, a qual informou que uma pessoa estava vendendo droga em uma residência no 

Povoado Rever& Apicurn-Açu;  oportunidade em que os policiais formaram guarnição e dirigiram-se ao 

citado locai. Aduziu que os policiais ao chegarem ao local realizaram uma revista minuciosa no 

denunciado e em sua residência, momento em que encontraram em seu poder 84 (oitenta e quatro) 

cabeças de drogas enroladas em sacos plásticos supostamente sendo "crack", e uma pequena porção 

de droga, supostamente sendo "maconha"„ também enrolada em sacos plásticos, pesando 

aproximadamente 100 (cem) gramas. O autor relatou que os policiais . encontraram em poder do 

denunciado 0:i. (um) veículo Celta, cor vermelha, Placa NNC 4010, sem documentos, além de uma 

quantia de R$ 956,00 (novecentos e cinquenta reais). Por fim, o Ministério Público Estadual requereu 

o recebirnenro e ePcr.guiar processamento da denúncia, sustentando que ficara evidenciada a situação 

de traficância, na i.,-.ociadade "ter em depósito"„ seja pelos relatos das testemunhas carreados ao 

expediente em referência, seja pelo auto de apreensão de fl.16, bem como pelas circunstâncias em 

torno da prisão do denunciado. A denúncia veio instruída com os autos do inquérito policial. Consta 

certidão negativa de antecedentes criminais à fl. 33. Decisão convertendo a prisão em flagrante em 

prisão preventiva às fls. 34136. Às fls. 51/59 o denunciado apresentou defesa prévia, na qual 

requereu a desciassificacâo do delito de tráfico do art. 33, caput„ da lei 11.343/2006 para o do art. 28 

desta lei. A denfir,cia foi recebida e em ato continuo designou-se audiência de instrução e 

julgamento, nos termos do art. 5€ ria Lei 11.343/2006, conforme fls. 60/62. Às fls. 78/85 consta 

cópia do LAUDO DEFIN:(TIVO DE EXAME QUÍMICO realizado pelo Instituto de Criminalistica — São 
...ApSiocArics ASSOCIADO6 	i li. 6ã6 	n`k . 297, IMadYe.  cie, [4 u.s,-  Sáá Luis/M& - CEP 650267206(1V Maranhense) =. 
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Luís, o qual atesta a natureza entorpecente das substâncias apreendidas em poder do acusado. 

Realizada audiência de instrução, ocasião em que, além de ouvidas as testemunhas de acusação e 

defesa, procederam-se a qualificação e o interrogatório do acusado, conforme gravação audiovisual 

(fls. 91/99). O Ministério Público apresentou alegações finais às fls. 102/105, na qual ratificou o 

pedido de condenação no tipo penal do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. A Defesa em sede de 

alegações finais pugnou pela desclassificação para o tipo do art. 28, da Lei 11.343/2006, ou em caso 

de condenação no tipo do art. 33, caput, da citada lei, que seja aplicada a causa de diminuição de 

pena do § 40, deste artigo no patamar de 2/3 (dois terços), conforme fls. 107/111. Laudo definitivo 

original juntado às fls. 113/120. Vieram os autos conclusos. É o que cabia relatar. 2-

FUNDAMENTAÇÃO. De início, registro que o feito encontra-se formalmente em ordem, com as partes 

legítimas e bem representadas, não vislumbrando vícios ou nulidades a serem sanados. Não há 

preliminar a ser enfrentada. Dessa forma, passo a enfrentar o mérito da presente demanda. Com  

efeito, para que se alcance o mérito desta pretensão, faz-se necessário a demonstração da 

materialidade e autoria delitiva do crime. Ao acusado está sendo imputada a conduta delituosa de 

tráfico ilícito de entorpecentes, na modalidade "ter em depósito", nos termos do art. 33, caput, da Lei 

11.343/2006. 2,1 - Da Materialidade. A materialidade ficou demonstrada através do Auto de 

Constatação Preliminar de .Substância Entorpecente (f1.16) e confirmada pelo Laudo de Exame 

Químico de Substância Entorpecente (fis.113/120), realizado pelo Instituto de Criminalística, o qual 

apresenta os seguintes resultados: a) para a SUBSTÂNCIA VEGETAL, acusou resultado positivo para 

presença da substancia "Cannabis Sativa Lineu", conhecida popularmente por "maconha", tendo a 

presença de seu principal componente psicoativo THC (Delta-9-Tetrahidrocanabiol). O citado 

componente issiasativo se encontra ria lista de substâncias psicotrópicas de uso proscrito no Brasil 

(Lista F-2), considerada capaz de causav dependência física e/ou psíquica, constante na Resolução da 

Diretoria Colegiada (DRC.:) no 39/2012, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde (ANVISA/M5), em conformidade com a Portaria no 344/98 - ANVISNMS, além de se encontrar 

submetida à ista de controle estabelecido pela citada portaria. b) para a SUBSTÂNCIA AMARELA 

SÓLIDA, apresentou resultado positivo para a presença do ALCALÓIDE COCAÍNA na forma de BASE, 

(contido nas fon - as de apresentação "pasta base", "merla", "crack" e etc.), o qual é extraído das 

folhas da planta cientificamente denominada EritroxvIon coca Lam. Segundo a legislação em vigor, a 

planta Ervtroxylon coca Larn e o ALC:ALÓIDE COCAINA estão relacionados na lista de substâncias 

psicotrópicas de uso proscrito no Brasil (lista F-1), constante na Resolução da Diretoria Colegiada 

(DRC) no 39/2012, da Arjelncla Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA/MS), 

em conformidade com a Portaria no 344/98 ARVISNMS, além de se encontrar submetida à lista de 

controle estabelecido pela citada portaria. Estas normas complementarn a Lei no 11.343/2006, que é 

norma oenal em °flanco. 2.2 -- Da Autoria. À luz do acervo probatório produzido nos autos, em 

consonânca com os princípios da ampla defesa e contraditório, infere-se que ficou comprovada a 
„r- Ãovrà ADOS i;SSOgs,AC.C;":; ' Pua de Si‘.,3 Intarefit).  ri 2V,..tiiscji.e ç;e1 Opus, São LuuIrit 	CEP 65.026-200 (TV Maranhense). = 
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autoria delitiva, conforme se constata dos dotumentos colacionados aos autos e dos depoimentos 

das testemunhas e do interrogatório do acusado na audiência de instrução, em que pese o réu negar 

a prática do delito, nos termos da gravação audiovisual. In casu, o réu foi preso em flagrante, pelos 

policiais, Sargento Benedito Vale dos Santos e o Cabo Jean Carlos Durans, após estes averiguarem 

denúncia de venda de droga em uma residência, em frente a um colégio, no Povoado Itereré Grande, 

Apicum-Açu. Na ocasião em que realizaram a diligência no citado local os policiais revistaram o 

denunciado e sua residência, sendo encontrado 84 (oitenta e quatro) cabeças de drogas enroladas 

em sacos plásticos, supostamente sendo "crack", e urna porção de droga, supostamente sendo 

"maconha", o que caracteriza o núcleo do tipo "ter em depósito", previsto no art. 33, caput, da Lei 

11.343/2006.Nesse sentido, são harmônicos os depoimentos das testemunhas, em especial os dos 

dois policiais encarreciados da diligência de prisão e apreensão. Vejamos trechos dos depoimentos: 

"Que no dia da ocorrência agente recebeu um telefonema anônimo comunicando que uma pessoa 

estava vendendo drogas em uma residência em frente a um colégio lá no Povoado Itereré; Que 

perguntamos quem era ai disseram o nome da pessoa e disseram que era bem em frente (...); Que 

se deslocou mais o cabo Durans e um guarda municipal; Que chegando até o local fizeram busca na 

casa e encontraram a droga, o dinheiro que pegamos com ele e o carro que tava com ele também; 

Que eram 84 (oitenta e quatro) cabeças de "crack'' e urna porção de aproximadamente 100 (cem) 

gramas de maconha: Que ele disse que a droga era de uma pessoa mais não disse quem era; Que 

ele confirmou que vendia; Que ele não reagiu a prisão; Que após a busca na casa encontraram a 

droga aí de confirmou que era dele mesmo (...)". (Testemunha — Sarnento Benedito Vale dos Santos 

- Policial -- gravação audiovisual) "Que se encontrava de serviço na Delegacia de Apicum-Açu onde 

receberam denúncia anônima que havia uma pessoa conhecida por "Mixico", no povoado Itereré 

Grande, traficando drogas., Que foram apurar a denúncia; Que chegando à residência do mesmo foi 

constatada a vewidatle da denúncia; Que foram apreendidas 84 (oitenta e quatro) cabeças de 

"crack" e aproximadamente 100 (cern) gramas de maconha; Que após a revista na residência foi 

encontrada a droga: Quw sabe que a droga era dele; Que foi encontrada na residência dele, mas não 

sabe quem passou para ele". (Testemunha — Cabo Jean Carlos Durans - Policial — gravação 

audiovisual). Desta forma„ rio há como afastar o liame fático que estreita a conduta do denunciado 

com a figura típica, em esoecial, diante das circunstâncias em que se deu a apreensão da droga, no 

interior da casa do réu, anue a esta encontrava-se caracteristicamente embalada, conforme fotos de 

f1.120 do Laudo de Exame Químico. Ressalto que os depoimentos dos policiais que efetuaram a 

prisão em flagrante são harmônicos entre si e com os demais elementos de prova. Assim, deve-se 

dar credibilidade aos policiais, pois segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça [1], o 

depoimento de policiais pode servir de referência ao juiz na verificação da materialidade e autoria 

delitivas, podendo ser utilizago corno meio probatório válido para fundamentar a condenação desde 

que corroborado com outras provas dos autos. Com  relação ao tema, é imperioso trazer à baila os 
AovraerMWS :ASSCCIADGE " Roo de Sdo ''arlIrstr,án, na .27, Madre de Deus ,São LuSi/MA - CEP 65.026-200, (TV Maranhense) 
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seguintes julgados: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PROVA DA AUTORIA E 

MATERIALIDADE. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO 

PARA USO. IMPOSSIBILIDADE. FIRME CONJUNTO PROBATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 1. O modo de acondicionamento dos 12 (doze) papelotes de merla, a apreensão de 03 

(três) sacos plásticos contendo várias moedas de 0,10 (dez centavos), a quantia de R$ 52,35 

(cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), além de 12 (doze) aparelhos celulares, são 

suficientes para comprovação do crime de tráfico. 2. O delito de tráfico de entorpecentes é crime de 

mera conduta, bastando a simples posse da droga pelo agente, não havendo que se falar na prática 

de atos de mercancia para a sua configuração, sendo suficiente que a prova colhida indicie no sentido 

desta conduta. 3. A condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita, pois seria um 

contra-senso credenciar agentes públicos para atuar na prevenção e repressão da criminalidade e 

negar-lhe crédito mando;  perante o Estado-juiz, procedem a relato de sua atuação de ofício. (TJMA, 

Apelação Criminal 38.195/2009 -- São José de Ribamar/MA;  Rel. Des. José Bernardo Silva Rodrigues, 

2o Câmara Criminal, julgado, em 25/03/2010). (grifei). PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. FRACIONAMENTO DA ILUSÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI No 11.343/06. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. COMPROVADAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PRESUNÇÃO DE CULPABILIDADE. 

DEPOIMENTO DE AGENTE POLICIAL. VALOR PROBANTE. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE 

DROGAS. ARTIGO 35, CAPUT, DA LEI NP 11.343/06. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA. PENAS. REDUÇÃO. 

QUANTIDADE DE DROGA. MAJORANTES DO ARTIGO 40. TRANSNACIONALIDADE. 

INTERESTADUALIDADE. MINORAM-E DO ART. 33, 1,5 40, DA LEI N°  11.343/06. CRITÉRIOS PARA 

APLICAÇÃO. !lel 5, Com a :Jrisão em flagrante do reli;  há uma presunção relativa acerca da autoria 

do fato, incumbindo à defesa, a teor da regra do artigo 156 do Código de Processo Penal, produzir as 

provas tendent.Es 5 demi.  strar a sue inocência e a inverossimilhança da tese acusatória. 6. Da 

mesma forma que incumbe à ac:usacão provar a existência do fato e demonstrar sua autoria, assim 

como o elemento subjetiva. é ônus da defe.52, 2 teor do artigo 156, la parte, do CPP, certificar a 

verossimilhança das teses invocadas em seu favor. A técnica genérica de negativa de autoria 

dissociada do contexto probatório não tem o condão de repelir a sentença condenatória. 7. O 

depoimento do agere policial deve ser aceito corno subsídio de persuasão do juízo, já que o 

exercício da função, por si sé, não desqualifica, nem toma suspeito seu titular. [...I 9. Em se tratando 

de tráfico de drogas, a expressiva quantidade e a o elevado grau de potencialidade lesiva do 

narcótico apreendido autoriza e agravamento da pena-base. [...] (Apelação Criminal no 

2008.70,05,030915-4/PR, 82,  Turma do TRF da 4o P,egião, Rel. Guilherme Beltrami, J. 24.02.2010, 

unânime, da 05.03.2010) (C-krFou-se). Sublinho que muito embora efetivamente não possa o 

magistrado decidir com base, exclusivamente, nos depoimentos prestados pela autoridade policial 

que participou das investigacées. é forçoso concluir que a sue análise em conjunto com os demais 
= ADVOGN305 	 liou] 	Sc Cantale:o, n' 207, Madre clã Deus, São I.uhilMA .- CEP 65.026•200 (TV MaranhotMe)'= 
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elementos dos autos é medida mais que acertada para se chegar à condenação ou à absolvição. O 

que impede, desta forma, que o só exercício da função implique suspeição dos policiais. Ademais, 

não merece prosperar a tese da defesa de que o réu é usuário de drogas, conforme argui& pelo 

acusado em seu interrogatório (gravação audiovisual), já que a quantidade de droga apreendida e as 

características em que ocorreu a apreensão são típicas de situação de traficância. Com  relação ao 

depoimento das testemunhas de defesa, não trouxeram qualquer elemento que influenciasse o 

convencimento deste juízo quanto aos fatos, notadarnente por se limitarem a tecer comentários 

acerca da conduta social do acusado, sem apresentar qualquer informação quanto ao delito descrito 

nos autos. Desse modo, diante das provas constantes dos autos, ficou comprovado que o réu - 

incorreu no tipo penal do artigo 33, caput, da Lei n.° 11.343/06, na modalidade de "ter em depósito", 

inexistindo comprovação de quaisquer excludentes de antijuridicidade ou culpabilidade. 2.3 - Da 

causa de diminuição de pena do art. 33, § 4o da Lei 11.343/2006. A certidão de antecedentes 

criminais do réu registra a inexistência de outros feitos criminais em seu desfavor, desta forma, o réu 

é primário e de bons antecedentes. Ademais, não há nada nos autos que indique que ele participe de 

organização criminosa ou dediaue.-se a atividade criminosa. Assim, o réu tem direito a presente causa 

de redução de pena, Com relação ao patamar de redução da pena, transcrevo julgado do Superior 

Tribuna{ de .ilustica o qual leciona que é acertada a consideração da quantidade e natureza da droga 

apreendida, para fins de aferição do percentual da causa de diminuição prevista no art. 33, § 40, da 

Lei Antidrogas. In litteres: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA ESPECIAL DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, §40, DA LEI N. 11.343/2006. FUNDAMENTO DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. FRAÇÃO DA MINORANTE 

FUNDAMENTADA NA EXPRESSIVA QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ENCONTRADA, 

MOTIVAÇÃO IDÓNEA. 1 O acórdão recorrido adotou fundamento não rebatido nas razões do 

Recurso Especial - 	possível considerar a quantidade e qualidade da droga apreendida, a fim de 

delimitar o percentual do redutor previsto no art 33, 5. 40, da Lei 11,343/2006, o que justifica a 

aplicação, por r:nalogla, de '.;úniuta 282 do Colenclo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o 

recurso extraerdine-ic, girando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e 

o recurso rão :11:::-EFIcie todos eles". 11 - Revela-se acertada a consideração da quantidade e natureza 

da droga apreendida, para fins de aferição do percentual da causa de diminuição prevista no art. 33, 

6, 40, da Lei Antidrogas. Precedentes. II - A decisão agravada não merece reparos, porquanto 

proferida em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. III - Agravo Regimental 

improvido. (JARg no ME:o 1283932„/PR, Rei. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, 

juloado em 03706/203 	06/06,2014).Assim, observo que a natureza da droga é grave, tendo 

em vista que se trata vmaconhait e "eracr, esta última com alta capacidade de causar dependência 

e de fácil cornercia:wação. Percebo ainda que a quantidade da droga apreendida foi razoável;  pois 

foram apreendia5 ema ma5.::‘,:a líquida de "maconha" de 58,901g (cinquenta e oito gramas, 
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novecentos e quatro miligramas) e uma massa líquida de "crack" de 6,512g (seis gramas, quinhentos 

e doze miligramas), distribuídas em 84 (oitenta e quatro) pedras. Assim, o acusado faz jus a redução 

pleiteada, entretanto em seu grau mínimo, ou seja, em 1/6 (um sexto).3-DISPOSTIVO. Ante o 

exposto, considerando haver provas suficientes a sustentar a pretensão Ministerial, JULGO 

PROCEDENTE o pedido constante na denúncia com o fim de CONDENAR o réu DALTON MARTINS 

FERRAZ Dela prática de crime de previsto no artigo 33, caput, da Lei no. 11.343/06, na modalidade 

"TER EM DEPÓSITO". Por consequência, em observância ao sistema trifásico consagrado no art. 68 

do Código Penal, passo à dosimetria da pena, individualizando-a (art. 50, XLV e XLVI, da Constituição 

Federal).4.DOSIMETRIA DA PENA. A) PRIMEIRA FASE - PENA BASE Para fixação da pena base, 

levando em consideração as diretrizes do artigo 59, do Código Pena!, bem como o disposto no artigo 

42, da Lei de Drogas, verifico que: A.1) Considerando ser a culpabilidade, para o fim de 

estabelecimento da. pena base, o grau de reprovabilidade social da conduta ilícita praticada, importa 

dizer que, no presente caso, não há elementos que justifiquem sua valoração de forma negativa, 

uma vez que a culpabilidade é normal à espécie; B.2) No que se refere aos antecedentes, consta nos 

autos certidão de inexistência de outros feitos criminais, conforme fl. 33, razão pela qual os valoro 

positivamente C.3) Quanto à sua conduta social, entendida esta como" o comportamento do agente 

perante a sociedade" [2], não há elementos que autorizem sua valoraçáo de forma negativa. D) 4) 

No que atine à sua personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos; E.5) 

Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o delito são comum à espécie, isto é, indicam 

que foi impelido Dela desejo de obtenção de ganho sem esforço, ou seja, lucro fácil; F.6) Quanto às 

circunstâncias do crinse não revelam nada a se valorar, pois são normais à espécie "ter em depósito"; 

G.7) No que atine às consequências do crime, embora sejam nefastas, tendo em vista que o crime 

traz graves prejuízo sociais, são normais à espécie do tipo de tráfico;G.8) Quanto ao comportamento 

da vítima;  no caso o Estado, não há o que se valorar; H9) No que se refere a natureza do produto, 

pode-se constutar que é de afta gravidade, tendo em n vista que, além da substância entorpecente 

chamada de "Cannahis Sativa Lineu", foi constatada a presença do ALCALÓIDE COCAINA, a qual tem 

alta capacidade de causar dependência e de fácil comercialização, motivo pelo qual valoro 

negativarnente,11.0) No aspecto da quantidade do produto, percebe-se que é uma quantidade 

média, a qual possui massa liquida total de 58,901g (cinquenta e oito gramas, novecentos e quatro 

miligramas) da substancia "Carinabis Salva Lineu" (maconha); já para substância ALCALÓIDE 

COCAINA possui massa líquida total de 6„512g (seis gramas, quinhentos e doze miligramas), 

distribuídas em 84 (oitenta e quatro) pedras, motivo pelo qual valoro negativamente esta 

circunstâncias. Considerando que foram identificadas 02 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis 

ao denunciado, e tende em vista que a quantidade e a natureza da droga são circunstâncias que 

possuem caráter peasionclerante na 	fixação da pena-base, rios termos do art. 42, da Lei 

11.343/20M,. fixo a PENA BASE acima do mínimo legal, ou sej
i

a. em n 07 (SETE) anos de reclusão e ao 
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pagamento de 700 (SETECENTOS) dias-multa. ASEGUNDA FASE — CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES e 

AGRAVANTES: Não vislumbro a presença de circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual 

mantenho, nesta segunda fase, a pena base acima aplicada. 13) TERCEIRA FASE — CAUSAS DE 

DIMINUIÇÃO e AUMENTO DE PENA: Reconheço também a causa de diminuição de pena do art. 33, § 

4°, da Lei 11.343/2006, diminuindo-a em 1/6 (um sexto), conforme fundamentação supra, tornando-

a definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e ao pagamento de 584 (quinhentos e 

oitenta e quatro) dias-multa, PENA DEFINITIVA. Fica, pois, o acusado condenado, 

definitivamente, à pena tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de 

reclusão e ao pagamento de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) dias-multa. 5-CONSIDERAÇÕES 

GERAIS. Pena a ser cumprida inicialmente em regime fechado, tendo em vista que é possuidor 

de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis, sendo ambas preponderantes, nos termos de art. 42, 

da Lei 11.343/2006 cumulado com o art. 33, § 3° do Código Penal. Designo a Delegacia de 

Apicum-Açu nara o início do cumprimento da pena imposta, tendo em vista a atual crise na 

Penitenciária cio Estado, bem como ser o lugar em que o apenado fica mais próximo de sua família.* 

Do valor do dia-multa. Fixo o valor de dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 

época do fato, atento à situação econômica do réu, devendo ser paga no prazo de 10 (dez) dias após 

o trânsito em jeloado da sentença nos termos previstos no art. 50 do Código Penal, sob pena de, por 

inadirnplementn, ser considerada dívida de valor. O quantum deverá ser devidamente atualizado por 

ocasião da execução, tudo nos termos do art. 49, §§ 10  e 2°, c/c o art. 60, ambos do Código Penal e 

art. 43 da Lei 11.343/M06» Substituição da pena privativa de liberdade: Considerando a natureza do 

crime cometido, a quantidade e a qualidade da droga apreendida, deixo de substituir a pena privativa 

de liberdade por restritiva de direito, pois ausentes os requisitos prescritos no artigo 44, inciso I, do 

Código Penal, 1'Da suapensão condicional da pena: Em relação ao sursis, também deixo de aplicá-lo, 

urna vez que rião estão presentes os requisitos autorizadores do art.. 77 do Código Penal.* Custas 

Judiciais. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas judiciais.* Da reparação dos danos. Deixo 

de fixar um valor mínimo de reparação dos danos, no termos do art.. 387, IV, do Código de Processo 

Penal. nor entender (1,12 isto requer a dedução de um pedido expresso pelo querelante ou pelo 

Ministério Público, em respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa, conforme orientação 

do Superior Tribunal de Justiça 12,11.* Do direito de recorrer em liberdade. Considerando que a atual 

sistemática processual extirpou de nosso ordenamento jurídico a prisão automática decorrente de 

sentença penal conderiatt.Srizi rei:arrive!, há que se frisar, neste momento, a permanência ou não dos 

requisitos previstos nos artigos 312 e 313. do Código de Processo Penal que autorizam a prisão 

preventiva do condenado. Registre-se, por 000rtuno„ que considerando que o apenado permaneceu 

preso durante toca a instrução processual, não se afigura adequada a concessão do benefício nesta 

etapa processual. ais que ainda presenbas os requisitos da custódia cautelar, em consonância com o 

entendimento do i:1-31411rapn-i efeito, cansidero que o quantum de pena aplicada ao crime sob análise 
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foi de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, bem como 

o fato de que a liberdade do acusado, neste momento, dificultaria a aplicação da pena que ora lhe é 

imposta, ante a possibilidade de evadir-se do distrito da culpa. Além disto, há a necessidade de 

garantir a ordem pública, tendo em vista o risco de que em liberdade o acusado volte a traficar. 

Assim, fica patente a necessidade de manutenção da custódia até então imposta para, razão pela 

qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado.* Da destruição da droga apreendida. 

Determino ainda a imediata destruição da substância entorpecente apreendida, mediante incineração, 

nos moldes do art. 32, § § 1° e 20  da Lei de Drogas, a ser realizada pela polícia técnica que realizou 

a perícia. Oficie-se.* Do dinheiro e carro apreendidos (art. 61 da lei 11.343/2006). Determino que a 

Autoridade Policial deposite a quantia apreendida de R$ 953,00 (novecentos e cinquenta e três reais) 

em conte judicial, urna yei 	poder ç ser utilizada para pagamento das custas judiciais. Quanto ao 

carro, modelo Celta, Cor Vermelha, Placa NNC-4010„ durante a instrução não ficou 

comprovada que este fora adquirido ou utilizado para a prática do crime, motivo pelo 

qual determino a restituição, sendo esta condicionada à apresentação dos documentos 

do veiculo regularmente em dias com o órgão de trânsito estadual — DETRAN/MA. * Do 

tempo em que o réu se encontra preso. Nos termos do art. 387, § 20, do Código de Processo Penal, 

acrescentado pela Lei 12.736/2012, sublinho que até e presente data o réu permaneceu preso por 11 

i(onze) meses e 03 (três) dias, tendo em vista que foi preso no dia 19.09.2013, conforme auto de 

prisão em flagrante. 6. OliciPOSIÇÕES FINAIS. Após o transito em julgado desta sentença, tomem-se 

as seguintes orovidAriciaisi ai tanee-se o nome dos réus no rol dos culpados; h) Oficie-se à Justiça 

Eleitoral, com cópia da denúncia, desta sentença e da respectiva certidão do trânsito em julgado, 

para os fim, do Artigo .1.5, III, d aristituição Federal e are 71 do Código Eleitoral; c) Oficie-se ao 

órgão estatal responsável pelo registro de antecedentes, fornecendo informações sobre a 

condenação dos réus; d)Distribua-se por dependência processo de execução penal, expedindo-se 

guia de execução acompanhada da denúncia, sentença, decisões de recursos da sentença, certidão 

de trânsito ein julcado e demais documentos imprescindíveis, tudo nos termos dos artigos 105 e 106, 

da Lei 7.2Opo84: R) EXTR/NIA-SE CERTIDÃO DE TEMPO DE CUMPRIMENTO DE PENA PROVISÓRIA; 

f) T'RANSFIANDO EM JULGADO A SENTENÇA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO, EXPEÇA-SE GUIA DE 

EXECUÇÃO PENAL PROVISÓRIA, NA FORMA DAS RESOLUÇÕES No 19 E 57 DO CONSELHO 

NACIONAL i-.)e ilusnçA. Publique-se, R.egistre-se. Intimem-se. As :ritimações do Ministério Público e 

do réu devem ser pessdais„ nos termos do art.. 392 do Código de Processo Penal. O advogado 

constituído deve ser intimado V:3 D3e. Urna cópia da presente sentence servirá como mandado. Dou 

por publicada esta decisão core a entrega dos autos na Secretaria (art. 389 do CPP). Cumpridas tais 

rioeivernase C'S autos, com baixa na distribuição. Bacuri/MA, 21/08/2014. • Marcelo 

Santana Farias. :Juiz de Direito Titular da Comarca de Bzicuri/Ma. Fábio Henrique 5. Araújo Assino de 

ordem gia Mm. Jui.7, nes taurinas do art. 3°, XXV„ III, do Provimento 001/2007/CGJ/M. 
= ApvodA nos Assar:IA:ates Rua ar, irai;ç. parrIziieii.o, II,  207, ;'viltire 	São Luis,MA - CEP 65.026-290 (TV Maranhense) = 
Dr. 	 - C 0.0/MA 4.72t5 	nlywijíphotalaii.com  E7nfe: (99) 9993 .5892 / 2107 1100> Apelação pontoe. bac 	13 
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TR/BUNT A E  DE 	.. 
FLS. d.e 	Lia TIÇA 

cpa  
Crin a•nais s  Câmara 

Isciirar''' 

TERCEIRA CÃMARA CRIMINAL 
SESSÃO DO DIA 02 DE MARÇO DE 2015. 
APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000938-62.2013.8.10.0071 (044002- 
2014) — BACURI/MA 
APELANTE: DALTON MARTINS nanaz 
ADVOGADO: RAIMUNDO F. FOGÉA iTÚNY,OR 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORA: ALESSANDRA DARUB ALVES 
RELATOR: DESEMBARGADOR. JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 
ACÓRDÃ.0 N." 

EMENTA 
PENAL Ti; PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO 
C',RTLIWINfii.,, 	t:IXCO DE ENTORPECENTES. 
PLEITO PPR:UM:MAR DO DIREITO DE 
A.2•TIARDAR e JULGAMENTO EM LIBERDADE. 
inaisureir.T.ALIDADE. 	AUTORIA 	E 
MATERJAIADADE 	 COMPROVADAS. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE POSSE 
DE DROGA PAR.É.k CONSUMO PESSOAL. 

DO 	PRINCÍPIO 	DA 
IMPOSSIBILIDADE. 

Dr)nTETRIA. iCRCUNSTLY7CIAS DO CRIME 
Dr.../51fAVOPAVEIS EM RAZÃO DA QUANTIDADE E 
IlArilinEdu DA. DROGA. MANUTENÇÃO. 
RACT.IRaCi :,Ev1,-1z1,13PVIDO. 

No cy':±3 t(iiiif<e ao pleito do Apelante pelo direito de 
aguardar em liberdade o Julgamento do presente 
.tecicso, a estr: altura. mostra-se totalmente inócuo, 

dc prisão ser um dos efeitos da 
:d.rt-.(:ão, tendo o Ora recorrente sido preso em 
flii.;:çante e n&s.sa condição permanecido durante 

instruç;o criminal, não se justifica no 
.:,).iranicr ir, ,c)  rec-.:1-so colocá-lo em liberdade, pois a 
fwiie de niii2,,ii-irdar o julgare.ento em liberdade restou 
superada. 

Autoria e materialidade do crime devidamente 
comprovadas, razão pela qual não que se falar em 
pleito abstido-Md°. 
3 Mãe há corno subsistir a tese de desclassificação 
d.- tráfico 	o delito de uso, vez que no momento 
dii. aberclacre foram encontrados em poder do 
apelante 84 (oitenta e quatro) pedras de "Crack" 
01 (uma) pequena porção de maconha, ambas 
enroladas em sacos plásticos, pesando 
aproximadamente 100g (cem gramas), bem como a 
citiantia.cic R$ 953,00 (novecentos e cinquenta e três 
rer,iisi, conforme o auto de apresentação.—t 

Gabinete do Desinninrçador Prez Sobrinho 
Endereço: Ti 	- Praça ti. Pedro lí, 	Centro, São Luís—MA. 

CEP: 65010456 	 Oxx 98 2106-9969 / 9955 
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apreensão. Dessa forma, as circunstâncias em que o 
acusado foi flagrado demonstram a consumação do 
delito de tráfico. 

Ademais, o principio da insignificância não se 
aplica á narcetraficância uma vez que trata-se, 
conceitualmenie, de um crime de perigo abstrato. 
Em rCSUMO, configurada a prática, a quantidade de 
droga apreendida, mesmo pequena, tornar-se 
irrelevante. 

Corretamente analisadas as circunstâncias 
judiciais .firclecionadas no art. 59 do Código Penal, e 
por essa. razão, não existindo qualquer exacerbação 
em sua aplicação, não merecendo reparos, a pena 
aplicada na condenação. 

Convén destacar, por oportuno, que o pleito de 
restituição Cio veiculo requerido pelo apelante já fora 
deferido pelo magistrado quando proferiu sentença, 
inclusivo determinando a devolução do mesmo e sua 
documentação. 

Recurso conhecido e inprovido. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

unanimemente e de acordo com o parecer da douta. Procuradoria Geral 

de Justiça, os Desembargadores da Terceira Câmara Criminal do 

Tribunal de justiça do Estado d.o Maranhão acordam em CONHECER 

E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do 

Desembargador Pelator. 

Participaram. 	uci 	julgamento 	os 	Senhores 

Desembargadores José de Rftarnar Froz. Sobrinho, José Joaquim 

Figueiredo dos Anjos e BerB2 dite de Jesus Guimarães Belo. 

Fut-,cic-n.ou pa Pro:r_in,cioria Geral de Justiça o Dr. 

Eduardo Jorge i-Iiiity Nicolau. 

1),São 1 /Ui z. (MA ) ) 02 de março cl.t, 015. 

. / 
y/  .,, 

	

,ESEINI.BIiinClADCile. 	soutmnio ,‘ 

Gabinete do Desembargador Froz Sobrinho 
	

2 
Errecrew LIMA --Prs:;a O. 1çJrc II, els, Centro, São Luís—MA. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por DALTON 

MARTINS FERRAZ contra sentença penal proferida pelo Juizo de 

Direito da ia  Vara Criminal h Cor} 	Bacuri/MA (fls. 122/136), 

que o condenou à pena de 05 (tintai) anos e 10 (dez) meses de reclusão, 

pela prática do crime previsto ri art. 	caput da Lei n.° 11343/2006, 

a ser cumprida em regine .;ri: 	fecliaio, além do pagamento de 

334 (traálhentus c citenta e qualua) dias-multa em 1/30 (um trigésimo) 

do salário-mirim° à época dos 

Constam nos autos cale, era 19 de setembro de 2013, o 

apelante foi preso em sua residéncia, situada. no Povoado Itereré, Termo 

Judiciário 	c:, rr..are.,-,_ 	 :tp:,,s abordagem realizada por 

5CTICIn apieenii 	8c- (oitenta e quatro) pedras de 

"Crac" e 01 (aiati) 	,-: 	ié maconha, ambas enroladas em 

sacos plásticos., liesando 	-;;;;I:Oeniie 100g (eérn gramas), além de 

um vcic. nle Celt-i, sem docuiiientneãç, is.; -ui vermelha e Placa NNC 

C10, 	cirmr; cituantii.dc P 25.1,-13 (riceecentos e cinquenta e três 

Em sias razi".T..; ;le Z. 117/151, pleiteia o apelante, 

Fc o 	dc speia: ;e:il liberdade, com a consequente 

eanpedição 	dlikará. 	Solyra. 	 defende a sua absolvição em 

razão zla aus'iticia 	 j;1:1LS paia cm.i.ss;ar sua condenação, 

-taii-__ibiffleariciaiia. na fragilidade des depoimentos das testemunhas 

eli:la:s 	11"/M 	f^i1,51;1» 'TC pr, Gees. .-ct a 1 , bem como que fora 

siicotnry:o vintldatle 	 sts-:-.»;inela entorpecente, razão pela 

til rtr.- re;u1i; 	T1;;;..ti 	scr :111:1-C J.(11-0 	pririteipo 	da insignificância, 

iciide.renclá, 	 111:.ii1i.1:C Celta, P!aca NNC 4010, 

afia 	 ipt ,evaçãe 	sie fora atiliyado para a prática do 

Gabinete do Desembaraador Ecoa Sobrinho 
i a. Li. a Liii, ;fl, 	Sãu Luis 

F-10 
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162/1.65, em contrarrazões recursais, o Ministério 

Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento e improvimento do 

recurso, para que seja mantida a decisão monocrática em todos os seus 

termos. 

A Procuradoria Geral de Justiça, em parecer de fls. 

171/1/ , da lavra da Dra. Maria Luiza Ribeiro Martins Cutrim, opinou 

peio improvimmto do recurso. 

É o Relatório. 

VOTO 

O .r.C/Irso é tempestivo e presentes os demais pressupostos 

processuais, merece ser conhecido. 

Conforme relatado, insurge-se o apelante contra sentença 

proferida pelo Juizo de Direito da la Vara Criminal da Comarca de 

Bacuri/MA, que o condenou pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses 

de reclusão;  peia prática do crime iice•Jisto 	art. 03, caput da Lei n.° 

11343/200f:, a ser cuiripTioa em regime inicialmente fechado, além do 

pagamento de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) dias-multa em 1/30 

un trigésimo) do salário-minimo época dos fatos. 

No cf,ie tange aio pleito d.e Apelante pelo direito de aguardar 

cm liherclack o jellgani2rito do presente recurso, a. esta altura, mostra-se 

4..trktio, pois além da prisão ser um dos efeitos da 

crTuderayao, tendo o era tecer:tente sido preso ern flagrante e nessa 

condiçõe,  permanecido durante/ toda a instrução criminal, não se 

justifica no julgamento .5c reeiirtio colocá-lo em liberdade, pois a fase de 

aguardai i) 	ni e .ato t'illbe:TC.12 	re:1-itoti superada. 

Nesse sentido, precedentes do STJ: 

Ari,E. crus. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO 	AO 	RECURSO 	ORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. mÁnco DE ENTORPECENTES E 
ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. FORMAÇÃO DE 
QUADI:kkA. USO DE DOCUMENTO FALSO. FLAGRANTE, 
CONVERTIDO EM PREVENTIVA. CONDENAÇÃO. \\ 

Gabinete de Deseinbaraador Fraz Sobrinho \ 
Endereço: IJWIA - Praça O. Pairo ii, sin, Centro, São Luis —MA. 
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VEDAÇÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 
ELEVADA QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. 
GRAVIDADE DOS DELITOS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. 
PROBABILIDADE CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL. 
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLiCA. RÉU .2ÜL PERMANECEU PRESO DURANTE 
TODA A iNSTRGçÃO CRIMINAL. SEGREGAÇÃO 
JUSTIFI4.:;AQA. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO PARA O 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. PRINCIPIO DA 
RA7.0A3ii_il4DE. AUSÊNCIA DE OFENSA. APLICAÇÃO DE 
F.LEVADA F.FFRINWNDA. COAÇÃO ILEGAL. NÃO 

1. 	..). 2. Não •l:nre e princípio da presunção 
:;o, itis.rÂ 	do;)le orau de jati:dl:Ao a vedação do direito 
ie reca..rei• ai-  IriEdiwJe, se pesei-de:8 cs moilwos legalmente 

(.1.11i.‘elt3,'. 3. Não há Pec./alidade guando  
a rierhat:v?.t cc ciicito de recorrer solto está fundada na 
ri9cessir.'a:1(..1 de se a:autelar a asdem públic 	diante das  
Orcunn.C.,ncias mais.  cravosas .s:rn_gue ocorridos os delitos. 4. 
(.:E. fl ft., le o 	if..(;u.)ncler a outras ações penais por 
JririiRs.• Jrives • 	 - em nitras atados da Federação, 

c'e prisEn pra' ;altiva em seu desfavor, é 
.4iie revela e i:clinar;ão à criminalidade, 

ziemonsirair:1: 	te:int;!osicts,,de. acentuada e a real 
pass1)-)lleedr •» 1U2, solt.o, volte a ':meter infrações penais 
preecticares 	-,-isntação ractcáda.  nesta Corte Superior 
á':) 	..t.s.;_ve não vá lãoisa em deferir ao condenado o 
direito as reccr•rer solto cuandpAormaneceu_preso durante a 
ners.corão criminal. Te nrescntas os roctives para a constrição 

9. 	.) 9. Hshear corptis parcialmente 
e. ree,sa nYtensã,c, de.nev..de. a ordem. (STJ - HC 

30E14.C/CE 	Minisfro Jorge 	T5 - Quinta Turma - 
flin. 4 9./17,120,4) 

Nt) RECURSO ESPECIAL. 
TRAF rra INTERNAOIONA.I. DE DROGAS. RECURSO 
INTE9P20.“13 Pf.:LA;:7; ALINE.AS A E C DO PERMISSIVO 
CONSTITICIONII.L. SÚMULA 284ISTF. NÃO INCIDÊNCIA. 
ALE(.3A00 oW?En-0 DE RECORRER EM LIBERDADE. 
PSTÓDIA CAME.L.AR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 
PÉ. PPESA Er# FLAGRANTE E QUE PERMANECEU NESSA 
riem:IÇÁ° tRIRANTE IODO O PROCESSO. PRETENDIDA 
1:NAÇ4O nA IVIINORANTE PREVISTA NO ART. 33, § 4.°, DA 

1.3,1310C F.M f'4 4̀1.3 PATAMAR MÁXIMO. 
frr?T. 44. DO CÓDIGO PENAL. 

rnc á:SP;ri.Pr•WeENCIAL. AUSÊNCIA DE 
it',; ,̀VS,.ITICO NOS MOLDES LEGAIS E 

AGRA't,'D REGIM:FAL PARCALIVIENTE 

	

'AA.:?,*:). 1. 	.., 2. \'..ide:sfj.  A Cor radía_: 0,*eriA,._durante 
fcica 	Jecisão_ 	funil-amontada - o  

trácek., cii jj)lesecio clE, condenação em 
,:,pri• 	Tribmias Seoedores compaailham o 

	

T.,.ento_ 	.-litc- 	 2rn  ne-ratripe 	reu,. 
n'ive--ill.....ariento.._durarlic._icp! _a .insinicãosriminalt  

- 	• 	 ..3 	 causa,. se  
ofvcH ds_ 	i.nog n_ cautelar"___i9TF HóN, 
rurr1 flui 	AY"PES BP.ITTO LU de  

Ga':'ser!. 	 g?. St,brir.k,0 
Endereço: T.' 1.1 A - 	1.j's I)  

f 
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28/08/081.  3. (...) 4. (...) 5. (...) 6. (...) 7. Agravo regimental 
parcialmente provido, apenas para afastar a incidência da 
Súmula n.° 284,1SIT e, na sequência, negar seguimento ao 
recurso especial pelos demais fundamentos expostos no voto. 
(STJ - AgRg no REsp 1407114/SP — Rela. Ministra Laurita Vaz 
- T5 - Ceulúra Tuinia - C;Je 02/09/2014) 

Da análise dos autos, não se pode perder de vista que não 

repousam dúvidas à posse da droga, o que fora confirmado pelo próprio 

apelante em seu depoimento junto a autoridade policial (tl. 07), 

ratificado em Juizo (mídia audiovisual de II. 99). Em verdade, o come da 

questão está em se confirmar se a mesma serviria à mercancia. 

Km detida análise dos autos, observa-se que todas as 

provas colhidas durante a instrução criminal revelam, sem extreme de 

dúvidas, a pertinência da conduta criminosa imputada ao apelante. 

Tais provas mostram-se suficientemente satisfatórias para 

decretar a condenação do apelante pela prática do crime descrito no art. 

33 da Lei rit' 11.3,13/2006, não sendo possível acolher a tese de 

desclassificação para o delito previsto no art. 23, da referida lei. 

A rrictFTialid.ade delitiva restou configurada através do Auto 

de Prisão em Flagrante (lis. 04/07), Auto de Apresentação e Apreensão 

(fl. 16), ao indicar a apreensão de 84 (oitenta e quatro) de "Crack" e 01 

(uma) pequena porção de maconha, ambas enroladas em sacos 

plásticas, pesando apto nimiamente 100g (cem gramas), além de um 

veiculo Celta, sem documentr,(g,te, de: cor vermelha e Placa NNC 4010, 

bem como a quantia de R$ 953,00 (movecentos e cinqüenta e três reais), 

do Auto de Constatação de Sult”,táncia Entorpecente (fl. 17) e do Laudo 

de Exame de Exame Qr2rmico em StibSi tãncia Vegetal (fls. 79/85). 

fel'iumtito à itar criu, c. MeSlitia reStC u patente face aos 

depoimentos das testem-vinhas que inostraram-se transparentes, tanto 

na fase extrajudicial quanto em :juiza, :ricos em detalhes, coerentes e 

harnióriicos, ojso,  aptes,:m.tat-tdc contradições ou incertezas, _todas 

indicando que a droga pertence ao apelante, sendc esta encontrada em 

Gabinete do Desembargador Froz Sobrinho 
	

6 
Endereço: T.!Mys Fina I") Perisn II, s1ru Centir. 55,-) Luis —MA. 
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sua residência. As testemunhas relataram os fatos de forma precisa, 

não deixando dúvidas quanto às circunstâncias do crime e intenção do 

apelante em comercializar a droga aprendida. 

Vejamos trechos cie depoimentos das testemunhas: 

'(...) hoje, por \,ciita das 06h30min recebeu uma ligação via telefone 
anônima denunciando que o nacional conhecido como 'MIXICO' 
estava vendendo em sua residência drogas, localizada no 
POVOADO ITERERE, ZONA RURAL pertencente a0 Município de 
Apicum-Açu/MÁ, Que, imediatamente, formou urna guarnição com o 
CR PM DURANS e o Guarda Municipal ADMILSON, onde se 
deslocaram até o relendo local e lá chegando procederam a uma 
revista na residência do individuo conhecido como MIXICOL ocasião 
em que encontraram em sou poder 84 (oitenta e quatro) CABEÇAS 
DE DRC.)GPS ENROLAD.AS  FM PEDAÇOS DE SACOS PLÁSTICOS 
DE UMA SUBSTÂNCIA SÓLIDA APARENTEMENTE SENDO 
0900A CONHECID Á VULGARMENTE COMO 'CRACK E UMA 
PEQUENA PORÇÃO SUPOSTAMENTE SENDO DROGA 
CONHECIDA VULGARMENTE COMO 'MACONHA' ENROLADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS, PESANDO APROXIMADAMENTE 100 
(cem) gramas e a QUANTA EM DINHEIRO NO VALOR DE R$ 
953.00 (novecentos e cinquenta e três reais) em espécie, UM 
VEICULO (CARRO) CELTA, COR VERMELHA, PLACA NNIC 4010 
sem docuMentos, então deu voz de prisão ao DALTON MARTINS 
FERRAZ, conhecido por imixiocit„)", (Depoimento do Policial 
Militar Benedito Vale dos Santos jtrito ã autoridade policial -fls. 04/05, 
ratificado em Jur;,:o em DVD-- fi. 92) 

"C2uE 	dia 1.l.1,109/201a, por volta das 03h30min, confirmou toda a 
rraç.!a,  •?alta paru prender o nacion&I DALTON MARTINS FERRAZ 

conhecido pc.r 	c qual praticou o crime de TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES" (Elepcimento tio Cabo Jean Carlos Durans 
juntc 	 I. 0C, rati.illoado em Juízo em OVO fl. 99) 

Como se pode observar, as testemunhas descrevem 

pormenorizadamente o procedimento que culminou com a prisão da 

apelante, fato que, aliado 	demais provas, a teor da mais abalizada 

jurisprudência, mostrn.-t?çt 	 confirme (:;ã3 da autoria delitiva. 

O 	direclon g-0-n ento 	tri snruclenci 21 1 com relação aos 

depoimentos dos pohetais é no sentido de que os mesmos são 

consickrados absolulatint,nte ep.,itirrios, quitando claros e coerentes com 

os fatos narrados na tletnimx:ia, e em Itiandtünia com o acervo probatório 
..... 

apurado, tendo relevante 	.0bal'aff, serándo para  arrimar 

condenação, como rio 	 hiOr:NteSC:. 	
) 

Gann:e: r! de. DeS 	rVre 

	

Cnibg flor 	m: e Sobrion,o 	 7/
/ 
 

Endereço: IdiMA - Praça O. Pedro II, sio, Centro, São Luís —MA. 
r- %Ti 
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Sobre o tema, assim tem se manifestado o Superior 

Tribunal de Justiça e esta Colenda Calmara, in verbis: 

AGRAVO P.EGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA A 
DISFO2ITIVO CON=UCIONAL. TRAFICO DE DROGAS. 
ABSOLVii;:il.0 EM 3EDE DE APELAÇÃO. CONDENAÇÃO 
BASEADA EXCLUSIVAMENTE EM TESTEMUNHO DE 
POLICIAIS. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA 
CONDENATORIA. NECESSIDADE DE EXAME 
APROFUNDADO DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
7 DO STj. - inviável a alegação de ofensa a dispositivo 
constitucional em recurso especial, ainda que para fins de 
nrequrinI  te ', sn pesa de lisurpaVic de competência de 
naririr. 	 ;:5 STF. - Não há ilecial,dade na condenação 

ne.Tal 1)a .3ctr:i:El1 claxiimentos de i.:0:1Ciair3 responsáveis pela 
a:,tisad? c133.,de sitie sui:met'dos ao 

c'e sontradli3Orio e •Derícil.icsnios por outros meios de 
'tioútíse, cont.'do. Cot.-; c'e origem, ao absolver o 

Veti':,n2110, 15? 	q.ie 	VE:NikCi excuioiatr5ria não era 
uesçabiLla, eis flue o acusado apresentou depoimentos 
=azes de afastar o reconhecimento do comércio ilícito de 
dm-,as, • n -estnbe:erimertc ds 'ntorça co.nderratória, no 

, err.:R;FI 1.7YaTI?: 3:11-0flindat.".': rio material tático-probatório, 
rm um-In do ccpschal a ifr: da Súmula n. 7 do STJ. 

.1V;r2i.tr tc -Jirirst-.,  les Trnvidc (AgRg no TRE.sp 1216354/SP — 
R:21n Ministra Man'zn Mayar:rd, lir:Fombargadore convocada 

T.',4SE 	Sqx,fa TIFTria 	14/9412014) 

HAPEAS C.CiRPUS.. PENAI.. TRÁFICO !I íCITO DE DROGAS. 
CONDENAÇÃO. DEPOIMENTO DE POLICIA!S. VALIDADE. 
PI—MOS DE .A9S01.`,MCÃO 01! DESCLASSIF!CAÇÃO. 
INIPDSSfir.-flI.10PÇ,F flE -  ANALISE NA VIA ELEITA. 
11F.INCIP!"±AIC'A AISPAVANTE GENÉ.RIC:A. QUANTUM DE 

!MENTO. '1;4  f.."! ESPECIFICAÇÃO NO CÓDIGO PENAL. 
DISCFICIONAPIFDADF VINCULADA DO MAGISTRADO. 

.IOS 41::ÃO DA PENA EM 	I4 (UM QUARTO) 
80FiCIENT'EMENTF FUNDAMENTADA. REGIME INICIAL. 

	

P ICACÃO 	TERVIIDS CCI DOS ARTS, 52 E .?l, § 2.°, 
00 CÓDISO PENAL. IhralT PARCIALMENTE CONHECIDO 

EXTENS),ÃO, OEMEGADA A ORDEM DE HABEAS 

	

1, 	 .. .riáa _,sp ._er.igordrem_ legalmente 
mcsdidei?' •Jr... :tepor sr,hr at03 	OffC'g repS prpoessos de cuja 

Niessoeift- H feri -.ara Qarticloado, na exercício de suas 
"iiricóss. mivinciospe tais denoirrientos de inquestionável 

solgoii,,,l_g_u_aplo_prestacios em juízis,flob 
P;E:gedentes 2. Não é possível, na 
;:orraa, aoreciar 03 pedidos de 

' <- 	ifi.c,, tass'ficiai;ão da condi ita, de tráfico para uso 
.ie i•i 	 JF.C1:-I a:,?>2:-.:Sklatie de aproundado exame 

Precedentes 3. O Código Penal 
iicrc0nmais minimo e máximo de aumento de 

yr,  i; sdmu dpiimdos em razac de circunstâncias 

	

ri-te; :-;ri:J.:`,Çie 	r....urricii; do Magistrado fixar 
d;i".trri d 	parâmetros razotveis e .1 

	

Gaiihocte elo )eieTainw.g:.!thr 	-4ei:,rinh e 
Endereço: 	fa;..t 	.11:, :;. s/P., Couro. 5;-at. Luis -MA.  
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proporcionais, com a devida fundamentação. Precedentes. 4. 
Na hipótese, o Tribunal de origem aumentou em 1/4 (um 
quarto) a pena base do Paciente, em razão de sua reincidência 
específica no crime de tráfico ilícito de entorpecentes. Desse 
modo, tendo sido devidamente motivado o acréscimo 
implenientadg, o qual não se mostra flagrantemente 
desproporcionai. não se verifica constrangimento ilegal a ser 
sanado na via. do habeas corpus. 5. Tendo a pena privativa de 
liberdade sido fixada em 6 anos e 3 meses de reclusão e sendo 

ré reincidente, correto e regime prisional fechado imposto na 
sentem-;a condsnatoria, nos termos do art 	33 §2°. alínea b, do 
Código Penai. C. VVrit parcialmente conhecido c, nessa 
extensão. deneoarla á ordem de habeas corpos. (HC 223086 
/SP 	Rvia. 	Laurita 'faz T5 - Quinta Turma - DJe 
02/1 2/2( 

PENeftl... PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. 
TRÁFICO. MATERIALIDADE. DELITIVÁ E AUTORIA 
COMPROVADA.S DOSIMETRIA. FEITA. DE ACORDO com 
OS orrimEs 	.ARTIGO 52 DO CP E ARTIGO 42 DA LEI 
N°. 11343mrie 	Sctre_a.valiclade 	depjmento_policial a 
rlf-u`rina e a krjspLudância  iá estão consolidadas com 

imdirnento ,:lo mie tal depom,entu tem o mesmo valor de 
iriffã' outro testemunho. desde  Que aufira credibilidade. 2. 

Impossívsi osse!assitinagão de tráfico para o uso de 
irilcrpeceritít. 	 que o réu não comprovou, na 

	

inz,hirtoriã 	 droga cara o uso pessoal, pelo 
eNtirje;-4:tad(Orr rS eir.'S de trafictincia., uma vez 

junt.ii Perta ).M1"1 os papebtes f:rsrn apreendidas 
C'Mh3H3Clz.M iifilizadan para e anondLnionamento da droga para 
nar 	 em non:ienes pernões. 3. Dosimetria feita 

acorlo Com r)Y. ditames do artigo 59 do CP a artigo 42 da 
ei n" 4  .3 4 2/2 2 0S . Segundo a iorisprudência, a qualidade da 

droga (J.ocairia) pOrio ser fator de rnaloração da pena base, 
r-JYrrins 	 do arrl-x 42 da lei do Drogas. A pena- 

et:ti)  be•7) 	::.erdr) irtiával a fixs_cão no mínimo 
!aoa' 	g:onio CO7trfridr o   (TEMA -- Apelação 

28389/2014 Terceira Cãmare Crimina Re/. Des. 
rinuaire.rin dos /mios-- 20/10/2014J 

P.NPL PRC.',ChtV.C1  PENAL APELAÇÃO CRIMINAL. 
TRAFICO E PETRECHOS PARA O TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. $1,111-09!A E MATERIALIDADE 
oo9pPRovADAs Cr.1,11 RE! AÇÃO AO CRIME DE TRÁFICO. 
,14 /MCY\ e'PS DECLARAÇÕES PRESTADAS PELOS 
POLICIAIS FEDERAIS DEPOIMENTOS SEGUROS E 
CS-.45ff-n:WCES. DOSNIETSUA iNÁPLICABILIDADE DA 
C.41.18A OF. NNIINUICÃO PREVISTA NO §, 4", DO ART. 33, 
DA LEk N° 11.343i2006. REGIME SEMIABERTO. 
Á•3'4OIVICÃO l'ELO CRIME DO ART. 2-4 DA L2 N.° 

firlAilitTENt;'40. Plit";litmENTO PARCIAL DO 
uria e a natorialidade do crlme de tráfico de 
er4rar7,-c vetçicacian através do Auto de 

r ittp,?eãsão 	 Exeine -de 

	

ia e 	 dE. tfrYjhicia 	rrAterial suporN, 
73,N1 3 ishos  lo(tcimer 	dai.; i!.7.t..911L1rhaE ouvidas 

Gr:,: 	tio 	• 	 , /

9 Endereço: tflt IA - Frç. O. ','.2c1ro ii, iin, "..:„ São 1 ans 
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Juízo, todas policiais federais, responsáveis pelas 
investigações. 2. Absolutamente legítimos os depoimentos  
prestados por ooiiciais em Juízo, desde que em harmonia com  

acervo probatório apurado tendo relevante força probante  
servindo para arrimar uma condenação. 3. No tocante à 
dosimetria peio c.isl.;:e. ;:revisto no art. 33 da Lei n.° 11343/2006, 
foram obseivaeos t000s os critérios legais, não fazendo jus ao 
beneficio constante do 91-t. 33, § 4°, da Lei n° 11.343/06, em 
razão da quantidade de entorpecentes apreendida, tendo sido 
aplicado de forma adequada o regime para cumprimento de 
Pene, obedecendo c disposto no art. 33, § 2°, b, do Código 
Penal. 4. Não [perece provimento e reurso no que diz respeito 

condenação do apelante: pelo delito previstos no art. 34 da 
Lei ri.° 11343/06. Ws não restou demonstrada a real lesividade 
dos cille.ps 	ostrumentos destinados à fabricação, 
preps.reoáci, 	OU transformação de drogas, aptos a 
vulnerar e i-eitiriric tipo penai, razão pela qual entendo que os 
referidos inst-umentos inteorarn e caracterizam a prática do 
delito de tráfico, não se prestando à configuração do crime 
niitõnomo do posse da mriduinário. 5. Recurso parcialmente 
provido Unanimidade. (TEMA -- Apelação Criminal n.° 
525:?2it)(2.1? 	7 -'..w.C9 ira Câmarn Crimina - Ral. D.es. José de 
Ribi?rm.r 	 24/02/2014). 

E mais, lc-rane'ic em eensideracão o quantitativo 

apreendido, evidencia-se que a droga_ seria destinada ao tráfico e não ao 

consumo próprio, inclusive as porções estavam acondicionadas e 

preparadas para venda, o que arasu, a alegada condição de usuário, 

invocada pela defesa do apelarLt., restaniclo caracterizado o tráfico ilícito 

de stibstãncia entorpecenr.c, 	seck±lo possiv,1 a desclassificação para 

crime prescrito no art. 28 da IA 	11.343/2006, 

guisa de e :-;c2.1.a rce im ente , dispõe 2; da c art. 2  

supracitada Lei, in varbis. 	 remeter, preparar, 

produz&, fabricar, ad(piti. 	,_:r.cpur à venda, oferecer ter em 

depósito, tronsportcy; 17-i;;;ei 	gaa.d7o';1 presa-avim ministrar, 

entregar a ccnstyno OU fiirneccr clmgas, airutu que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo cc Lr1eryn,'tração 1.egai ou regulamentar. 

Nesta senda, oo,ïsful. -e que õ crime imputado ao 

apelantd comporta cli\- ersos 1.Ú.-lew, havendo suã consumaçã.o com a 

prática de qualgun-  das con.m.T 	-3.C.al-122.„ ror e tratar de crime de 

perigo abstrato e de ny:Iti 

car.ide:f. de 	ut7. sdira,!:u 	 7:0)  
Endereço: LIMA - Praça O. Pedia II, s/n, Centro, Sc Luís —MA. 
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Desta feita, observa-se que todas as provas colhidas 

durante a instrução criminal mostram-se suficientes para decretar a 

condenação do apelante pela prática do crime descrito no art. 33 da Lei 

n.° 11.343/2006, não havendo que se falar em desclassificação para o 

crime de consumo próprio, nem mesmo a possibilidade da aplicação da 

pena de advertência. 

Ademais, o principio da insignificância não se aplica à 

narcotraficância uma vez que trata-se, conceitualmente, de um crime de 

perigo abstrato. Em resumo, o:n figurada a. prática, a quantidade de 

droga apreendida, mesmo pequena, tornar-se irrelevante. 

Nesse sentido, precedente do STj: 

nEv.iFt.S0 EM Pis.BEAS CORPUS. ORI. DE SUBSTÂNCIA 
ENTORPECENTE PARA CONSUMO PRÓPRIO. PRINCÍPIO 
DA 	ir,isnuncArwLk. 	ffIPOSSIBILIDADE. 
CONSTRANGIMENTO !LEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1. 
independentemente da quantidade de drogas apreendidas, não 
se apiica o principio da insignificância aos delitos de porte de 
SUbStálleia entorpecente para consumo próprio e de tráfico de 
drogas. sob pena de se ter a própria revogação, contra legem, 
da norma penai incriminadora. Precedentes. 2. O objeto jurídico 
1i.Li.rdttc'n pMsi nor t".a 	értho fr da Lei n. 11.343/2006 é a 
so de púbiica, e não apenas a do usuário, visto que sua 
rir;nduta atinge P.tio semento a SLI3 e.sfera peaTtoa:, mas toda a 

ciianto da potencialidade ofensiva do delito de 
pt)de de  ,.:.1-ar2T.Centeri. 3. Paço: a caracterização do delito 
descrito no artigo 28 da Lei n. 11.343/2006, não se faz 
neces:áfia a ocorrência de afetiva lesão ao bem jurídico 
protegido, bastando a realização da conduta proibido para que 
se presuma o perigo ao bem Melado. Isso porque, ao adquirir 
droga coro seu ocnsurne, o usuária rootimonta o comércio 
nefocto pondo cm risco a saúde pública e sendo fator decisivo 
rin difusão dos fáYirnt3. 	A reduzida quartidade de drogas 
integra a própria (ISSN1C.a do crime de norte de substância 
ertiorpecon1, para  =SUMO próprio, visto que, do contrário, 
nodec se-ia estar diante da hipótese do delito de tráfico de 

-,2L>Y nreviste rio artipo 33 do Lei n. 11.343/2006.5. Recurso 
rim habeas comus não provido. (ST,/ - Rf-IC 35920/DF — Re/. 

Mínin itRor,:p*) Sch(eft! Cruz 	P3 - Sexta Turma - DJe 
29,/05/20 44) - 

Convém 	ta C'S.T, ri C. r oportuno, que 2 pleito de 

restituição do veículo requerido eo2 neiante já fora deferido pelo 

magistrado quando proferhi sentença, inclusive determinando a 

devolução do mesmo e sua CiOCLitnetrtaçáO. 

Go;tirtáre 	Dettent1terga0er Froz ~Oto 
Endereço: Tift4 	Pracá. 	Pedro ii. sin. Centro. Sáo 	MÁ. 

C.-10 
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Por último, em que pese não ter sido objeto de 

impugnação do presente recurso, a dosimetria da pena se mostra 

irretocável, pois foram corretamente aplicadas as circunstâncias 

judiciais prelecionadas no art. 59 do Código Penal, bem corno as demais 

fases dosimétricas„ e por essa razão, não existe qualquer exacerbação 

em sua aplicação, não merecendo reparos a pena aplicada ao apelante, 

a qual restou fixada em OS (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, 

pela prática do crime previsto no árt. 33, caput da Lei n.° 11343/2006, 

a ser cumprida em regime inicialmente fechado, além do pagamento de 

584 (quinhentos e oitenta e qualrd) dias-multa em 1/30 (um trigésimo) 

do salário-mínima à época dos latas. 

Ante o exposto, e de acordo com o parecer da 

Procuradoria Geral de Justiça, NEGO PROVIIVIENTO ao recurso, 

mantendo integralmente a senLença ora combatida. 

r.r., como voto, 

Sala das Sessões da Terceira Câmara Criminal do Tribunal 

de Justiça do Estado do Maranhão, em São Luis, 02 de março de 2015. 

vv 
Desembargador FROZ ScmgINjHO 

1?elator 

12 Gabinete do Desembargador Proa Sobrinho 
Endereço: 'I,/ hisA - traça D. Pedro II , strL cerato, Sio Luis 

F-10 
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REFERÊNCIA 
AÇÃO: PROCESSO CRIMINAL I Recursos ;Apelação Número Processo: 0000738-62.2013.8.10.0071 
N° Protocolo: 0440022014 COMARCA DE BAC7.1121. 
APELANTE: 
	

DALTON MARTINS FERRAZ 
APELADO: 
	

MINUSTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

CERTIDÃO 

Certifico que o Acórdão N" 1608842015 transitem livremente em julgado em 07/0  03/ 43   . 
O referido é verdade. Eu, SILVIO ROBERTO PER FIRA SOARES, -121822 ,certifico, dato e 
assino. 

Nesta data, fçp remessa destes autos ao Juiz de Direito. VARA ÚNICA DE BACURI , 
contendo 	folhas(s),  O 4  volume(s),, --_ — apenso(s). Eu, SILVIO ROBERTO 
PEREIRA S ARES , remeti. 
São Luís, 13 de Abril de 2015. 



Calculadora de Execução Penal 	 http://www.cnj.jus.br/images/calculadorapenal/  alculadoraexecue 
Comarca de Bacuri 

Fls. 01  

CN j DE JUSTIÇA 

CONSELHO 	CALCULADORA DE EXECUÇÃO PENAL 
NACIONAL 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF 

Art. 41, Inc. XVI, Lei n. 10.713/2003; 

- Art. 4. da Resolução 29 do CNC; 

Item 7.10.2 do Código de Normas da Corregedo.ria Geral da Justiça -T1/PR. 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 7386220138100071 

Nome do Apenado: DALTON MARTINS FERRAZ 

Pena Total: 5a10mOd 

Pena 
Data do 
Fato 

Data de Início da 
Condenação 

Progressão de 
Regime 	  

Livramento 
Condicional 

5a10mOd 19/09/2013 19/09/2013 2/5 - Hediondo Primtrio 2/3 - Hediondo 

Data de Prisão Definitiva: 19/09/2013 

PARA PROGRESSÃO DE REGIME  

Regime Atual: Fechado 

Data-base: 19/09/2013 

Pena Cumprida = (Data-base - Data Inicio) - Interrupção 4,  Detração 

(19/09/2013- 909/2013) -. 0a0m0d :1,000m0d 

0a0mOd - 0a0mOd 0a0mOd - 

Peba Cumprida.  Ate a Data-base: 0a0mOd 

Cálculo da Fração - (Pena Total - Pena Cumprida) * Fração 

Hediondo (2/5): 5a10mOd 

Fração 2/5 = (5a10m0d-0a0m0d)* 2/5 = 5a10mOd * 2/5 - 2a4mOd 

Formula do Requisito Temporal = Data-base + Soma das Frações + Interrupção - Detração* - Remição,.  - 1 dia 

19/.09/2013 + 2a4mOd 0a0mOd - 0a0mOd - Od - ld 

Data do-Requisito,Temporal:-18/01/20_19 

PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL  

Data-base: 19/09/2013 

Hediondo (2/3): 5a10mOd 

Fração 2/3 = (5a10m0d) .* 2/3 = 3a1Orn20d . 	. I 	 • 	 I 

Fórmula do Requisito Temporal: Data-base + Sorna das Frações + Interrupção - Detração - Remição - 1 dia 

19/09/013 + 3a10m20d + 0a0mOd - 0a0mOd - Cd - ld 

Data do Requisito Temporal: 07/08/2017 

TÉRMINO DA PENA  

Fórmula do Requ sito Temporal 	Data Inicio de Cumprimento + Pena Total + Interrupção - Detração - Remição - 1 de 

19/09/2013 + 5a10mOd + 0a0mOd - 0a0mOd - Od - 1d 

Data do Término da Pena: 18/07/2019 

Pena Cumprida Até,  a data atual: 1a9m6c1 

Pena Restante a partir da data atual: 4a0M24d 

Evento Data 
Pena 
Total 

Pena 
Cumprida 

Pena 
Remanescente 

Outras Informações 

PRISAO 
DEFINITIVA 	' 

19/09/2013 0a0mOd 0a0m1d . 0a0mOd 

CONDENAÇÃO 19/09/2013 5a10mOd 0a0m1d 5a9m29d 

DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2013 5a10mOd 0a3m7d 5a6m23d 'Percentual de Cumprimentol4.62I 

1 de 2 
	 24/06/2015 16:30 
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littp://www.crútjus.br/images/calculadorapenal/  

E vento Data 
Pena 
Total 

Pena 
Cumprida 

Pena 
Remanescente 

Outras Informações 
 

DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2014 5a10mOd 1a3m7d 4a6m23d ¡Percentual de Cumprimento:1i 21.76] 

PROGRESSÃO DE 
REGIME 

18/01/2016 5a10mOd 2a4m1d 3a5m29d 

LIVRAMENTO 
CONDICIONAL 

07/08/2017 SalOmOd 3a10m2ld la11m9d 

TÉRMINO DA 
PENA 

18/07/2019 SalOrnOcl 5210mOd 0a0mOd 

Observação: 

Data: 
	

24/06/21)15 

Elaborado Por: 

2 de 2 
	 24/06/2015 16:30 



JUNTADA 
- Nesta data, faço JUNTADA aos autos OFC-GD3C — 1432015 — O 

QUAL SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE PROCESSOS RÉUS 
PRESOS PARA MUTIRÃO CARCERÁRIO, que adiante se vêem; do que 
para constar lavro te termo. 

i (MA), 05 de agosto de 2015. 

RAÚJO 



Comarca de Bacuri 

Fls.  572.— 

Estado do Maranhão 
Poder Judiciário 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DOS JUIZES CORREGEDORES 

 

OFC-GDJC - 1432015 
Código de validação: E892C4A412 

São Luís (MA),27 de julho de 2015. 

A Sua Excelência o (a) Senhor (a) 
Juiz (a) de Direito do Estado do Maranhão 

Assunto: Mutirão Carcerário 

Senhor (a) Juiz (a), 

Cumprimentando-o (a), em atenção ao email da lavra do Desembargador 
José de Ribamar Fróz Sobrinho, Coordenador da Unidade de Monitoramento, 
Acompanhamento, Aperfeiçoamento e Fiscalização do Sistema Carcerário, datado de 
22.07.2015, informando a realização de mutirão nas corriarcas de Pinheiro, Alcântara, 
Bacuri, Bequimão, Cedral, Cururupu, Guimarães, Matinha, Mirinzal, Santa Helena, São 
Bento, São João Batista, São Vicente Ferrer e Turiaçu, sirvo-me do presente para 
solicitar o envio dos processos relacionados às pessoas presas (provisórias ou 
definitivas) para 1 Vara da Comarca de Pinheiro, local onde ficará sediada a Comissão 
Sentenciante. 

Os processos em voga deverão ser encaminhados até o dia 07.08.2015, 
aos cuidados de Rosineude dos Santos Monteiro, Secretária Judicial Titular da referida 
unidade jurisdicional (contato: 98 33814470 / 987093027). 

Atenciosamente, 

MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA 
Juiz Auxiliar da Corregedoria 

Gabinete dos Juízes Corregedores 
Matrícula 26906 

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 29/07/2015 11:53 (MARIA FRANCISCA 

GUALBERTO DE GALIZA) 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 05/08/2015 18:44:31 

COMARCA DE BACURI 

Vara! Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da i° Vara 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 05/08/2015 
Movimento: Remetidos os Autos para OUTRA COMARCA. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000381-14.2015.8.10.0071 	3832015 

APENADO 	 DALTON MARTINS FERRAZ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI - MUTIRÃO CARCERÁRIO 

Processo n°. 381-14.2015 (3832015) 

Vistos, 

Expeça-se guia de execução para inicio do cumprimento da pena, 
encaminhando o processo digitalizado para a VEP, o preso para penitenciária de 
Pedrinhas, e arquivando estes autos. 

Cumpra-se. 

Pinheiro, 18 de agosto de 2015. 

LARISSA RODRIGUES TUPINAMBÁ CASTRO 
Juiza de Direito designada para funcionar no 

Mutirão Carcerário (Portaria CGJ n° 3340/2015) 

12 

1. 

1. 



JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos autos a PETIÇÃO ( 

progressão de regime cic autorização para trabalho externo),. 

que adiante se vê, do que para constar lavro este termo. 

Bacuri (MA), 19 de janeiro de 2016. 

Gercionilde Fróes C mpo Silva 
Secret~Substituta 



glifía TaRola Mendes We',go 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA 

COMARCA DE BACURI/MA 

Processo n° 381-14.2015.8.10.0071 

 

DALTON MARTINS FERRAZ, já qualificado nos autos em 

epígrafe, atualmente recolhido na Delegacia de Polícia de Apicum-Açu/MA, por sua 

advogada que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, requerer 

PROGRESSÃO DE REGIME C/C AUTORIZAÇÃO PARA 

TRABALHO EXTERNO  

com fundamento no art. 37, art. 112, art. 122, inciso III e art. 126, todos da Lei de 

Execução Penal e art. 35 do Código Penal, para o que passa a expor o que se segue: 

O requerente foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, com incurso nas 

sanções do art. 33, caput, da Lei n.° 11.343/2006, já que, embora tenha sido interposto 

Recurso de Apelação, este foi improvido, com a manutenção integral da sentença 

recorrida. 

Rua Senador José Sarney, n°45, Centro, Bacuri/22,40 Tone: (98)3392-11582 E-mad fa6iora.adva@oicom.br  
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O requerente encontra-se recolhido na Delegacia de Polícia de 

Apicum-Açu/MA desde o dia 19/09/2013  (por ocasião de prisão em flagrante homologada 

e convertida em prisão preventiva), o que perfaz, até esta data, o período total de 

cumprimento de pena equivalente a 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses de prisão. 

Nota-se, conforme cálculo de pena juntado às fls. 50, onde o 

requisito temporal para a progressão para o regime semi-aberto é a data de 18/01/2016  

equivalente há mais de 2/5 (dois quintos) da pena que lhe foi imposta, que o apenado 

ora requerente já cumpriu tal requisito, fazendo jus, portanto, ao beneficio da progressão 

para o regime semi-aberto. 

Acrescenta-se, ainda, que durante todo o período de cumprimento 

de pena o apenado sempre apresentou ótimo comportamento carcerário, conforme 

Declaração de Comportamento Carcerário fornecida pela autoridade policial, em anexo. 

Assim, restam preenchidos, portanto, os requisitos exigidos pelo art. 

112, da Lei de Execução Penal, para a concessão da progressão do regime, qual seja, 

ostentar bom comportamento carcerário e cumprimento de no mínimo 1/6 (um sexto) da 

pena no regime anterior, que no presente caso, por se tratar de condenação em crime de 

drogas, que é equiparado a hediondo, deverá ser de 2/5 (dois quintos) da pena imposta. 

Consta ainda, em anexo, Declaração fornecida pelo representante 

legal da empresa individual W S MONTEIRO - ME, CNPJ n° 04.103.588/0001-60, 

nome de fantasia TABATINGA DISTRIBUIDORA, com sede à Avenida Tancredo 

Neves, s/n, Centro, Apicum-Açu/MA, informando que o requerente será contratado pela 

referida empresa. O que é plenamente possível, conforme prevê o § 2°, do art. 35, do , 

Código Penal. 

Observa-se, ainda, o art. 37 da Lei de Execução Penal, que exige, 

para a prestação de trabalho externo, o cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena. 

Requisito este, que se encontra perfeitamente preenchido, já que o apenado já cumpriu 2/5 

(dois quintos) da pena que lhe foi imposta. gir 

gtlia Senador-José Sarney, n°45, Centro, (13acual 2 Tone: (98)3392-1158 6r E-niad fabiora. advg@oicom. 6r 
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Vale registrar, ainda, que os Tribunais Superiores, inclusive o • 

Superior Tribunal de Justiça, vem admitindo a autorização para trabalho externo, 

independente do cumprimento do lapso temporal. Senão vejamos: 

HABEAS CORPUS. TRABALHO EXTERNO. REGIME PRISIONAL 

SEMIABERTO. EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DE 1/6 (UM 

SEXTO) DA REPRIMENDA. REQUISITO DESNECESSÁRIO. 

ASPECTO SUBJETIVO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO PELO 

TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1.  A jurisprudência  

desta Corte consolidou o entendimento de que independentemente do 

cumprimento do lapso de 1/6 (um sexto), presentes as condições 

pessoais favoráveis, deve ser concedido, ao condenado em regime 

semiaberto, a autorização para o trabalho externo.  2. Não tendo as 

instâncias ordinárias se manifestado sobre o preenchimento do requisito 

subjetivo, não há como este Sodalicio decidir sobre a concessão do 

beneficio, sob pena de incorrer supressão de instância. 3. Ordem 

concedida em parte tão-somente para afastar o óbice referente a 

exigência do cumprimento de 1/6 (um sexto) da reprimenda no modo 

semiaberto para a concessão do trabalho externo, devendo os demais 

requisitos serem analisados pelo Juízo das Execuções Criminais. (HC 

118.678/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

16/06/2009, file 03/08/2009) 

Dessa forma, atendidos os requisitos exigidos pela Lei, e tendo em 

vista a oportunidade de reintegração do requerente à sociedade, dada a possibilidade de 

trabalho no período diurno, já que possui trabalho garantido, é medida de JUSTIÇA a 

concessão da PROGRESSÃO DO REGIME FECHADO para o REGIME SEMI- 

ABERTO, com base no art. 112 da Lei de Execução Penal, visto que o requerente já 

cumpriu mais de 2/5 (dois quintos) da pena no regime anterior e ostenta bom 

comportamento carcerário, bem como a AUTORIZAÇÃO PARA TRABALHO 

EXTERNO NO PERÍODO DIURNO. 

0 904a Senador José Sarney, n° 45, Centro, 93acunMA CP Tone: (98)3392-1158 ,Q E-mad fa6ida.advg@oicom.6r 
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Assim, ante o exposto e uma vez demonstrado o preenchimento 

de todos os requisitos que possibilitam o deferimento dos presentes pedidos, requer-se 

de Vossa Excelência, uma vez ouvido o digno representante do Ministério Público, a 

concessão da PROGRESSÃO DO REGIME FECHADO para o REGIME SEMI-

ABERTO, bem• como a AUTORIZACÃO PARA TRABALHO EXTERNO NO 

PERÍODO DIURNO, a ser realizado na empresa individual W S MONTEIRO - ME, 

CNPJ n° 04.103.588/0001-60, nome de fantasia TABATINGA DISTRIBUIDORA, 

com sede à Avenida Tancredo Neves, s/n, Centro, Apicum-Açu/MA. Tudo por ser 

medida da mais cristalina JUSTIÇA. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Bacuri/MA, 19 de janeiro de 2016. 

fettra 
Hilda Fabísí6bjtdes Rêgo 

Advoga. a 
OAB/MA n° 7.834 

Rpa Senador José Sarney, n°45, Centro, gacunPilfi Cê Tone: (98)3392-1158 ,9 E-mad fabioCa.advg@oi com. br 
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PROCU ±CÃO "AD J ICI  

OUTORGANTE. DAL-toU MAR -riOs TERcit.& 

residente e domiciliado à Run Tx i ncLpx9 sJM, TkJtCacLo  

de .1 	.11 tau- rrn 	ez Um A. 

OUTORGADO: HILDA FABÍOLA MENDES RÊGO, brasileira, solteira, advogada, 

regularmente inscrita na OAB/MA sob o número 7.834, com escritório 

profissional situado na Rua Senador José Samey, n.° 45, Centro, 

Bacuri/MA. 

PODERES: 	Os da cláusula "Ad Judicia" e "Et Extra", com as diretrizes do Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil e do Código de Processo Civil 

brasileiro para praticar todos os atos inerentes aos direitos, defesas e 

interesse do outorgante em qualquer juizo, instância ou tribunal, 

repartição pública, autarquias ou entidades estatais, propondo a ação 

competente em que o outorgante seja autor ou reclamante e 

defendendo-o quando for réu, interessado ou requerido, podendo 

reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acordo, recorrer, arrazoar e 

contra-arrazoar, receber, prestar declarações, requerer medidas 

preventivas, preparatórias e incidentes, bem como substabelecer a 

presente com ou sem reserva de poderes, se assim lhe convier e 

entender, praticando todos os atos necessários ao bom e fiel 

desempenho deste mandato, dando tudo por bom firme e valioso. 

Bacuri/MA,  12  de  SACO kC) de 2016. 

WMIA „A4/2&144  
Outorgante 

a Senador >sé Sem:g, n' 45, Centm, BacunfielA O Tone: (98)3392-1158 P E-rnaiE fatiotarrgo.tufvogaá@hotmadcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 	• 
1  SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE APICUM-ACUMA 
Rua 07 de Setembro, s/n, bairro Matriz, CEP 65275-000 - Apicum-Açu/MA 

1 Comarca da OacuniMA 

.Fiee.  5 ti  

DECLARAÇÃO DE COMPORTAMENTO CARCERÁRIO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o 
autuado DALTON MARTINS FERRAZ,  vulgo "MIXICO" 
brasileiro, maranhense, natural de Bacuri/MA, com 36 anos de 
idade, nascido aos 25/10/1979, filho de Boaventura Santos 
Ferraz e de Dalvani Martins Ferraz, residente e domiciliado na 
Rua Principal, s/n, povoado Itereré, município Apicum-
açu/MA, encontra-se ergastulado nesta Delegacia de Policia 
Civil de Apicum-Açu/MA desde o dia 19/09/2013; QUE, o 
mesmo é portador de COMPORTAMENTO CARCERÁRIO 
ACEITÁVEL; QUE, durante esse período, já teve várias fugas, 
e o mesmo não quis participar; QUE, o mesmo está 
preenchendo tododos os requisitos favoráveis auferidos na 
Lei de Execução Penal. 

Apicum-Açu, 13 de Janeiro de 2016. 

Respeitosamente, 

Elenildes Maria d,b Rosa o Ferreira Pavão 
Escrivã Ad-hoc 
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TAEATISCA DISTIMINDOLA • 

CNPJ: 04.103.588/000140 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins de direito, que DALTON MARTINS 

FERRAZ, brasileiro, solteiro, residente e dornitiliado no município de Apicum-Açú/MA, será 

contratado pela empresa individual W S MONTEIRO -. ME, CNPJ n.° 04.103.588/0001-60, nome 

de fantasia TABATINGA DISTRIBUIDORA, com sede na Av. Tancredo Neves, s/n, Centro, 

Apicum-Açú/MA, para exercer atividades neste estabelecimento comercial. 

Bacuri/MA, 07 de Janeiro de 2016. 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da W SMOIVTEIRO - ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

f 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.103.588/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/10/2000 

NOME EMPRESARIAL 
J P DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TABATINGA DISTRIBUIDORA 

CLIDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

NUMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.275-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
APICUM-ACU 

LIF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEICY.CONACON@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 3312-2791 / (98) 3312-2792 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/01/2016 às 20:17:11 (data e hora de Brasília). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BACURI 
Vara / Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da ia  Vara 

nin5,1.,pcunIMA 

19 tiii.26'i`gLitt"re-"á=zi 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 19/01/2016 
Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 
0000381-14.2015.8.10.0071 	3832015 

APENADO 	 DALTON MARTINS FERRAZ 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 28/01/2016 10:00:43 

COMARCA DE BACURI 

Vara! Setor: VARA ÚNICA / Secretaria Judicial da 1° Vara 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 28/01/2016 
Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000381-14.2015.8.10.0071 	3832015 

APENADO 	 DALTON MARTINS FERRAZ 

Assinatura Rem 	 Assirçatura Destinatário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO ÉSTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BACURI 
Praça Bacuri, s/n°, Centro,. Bacuri-MA, CEP 65270-000, Fone (98) 3392-1532 

PROCESSO 381-14.2015 — EXECUÇÃO PENAL 
Pedido de Progressão de Regime c/c Autorização para Trabalho Externo 
APENADO: Dalton Martins Ferraz, vulgo "Mixico" 
VARA ÚNICA 

PARECER 

MM. Juiz, 

Trata-se de pedido de progressão de regime c/c autorização para trabalho externo 

formulado por Dalton Martins Ferraz, vulgo "Mixico", condenado pela prática de crime previsto 

no art. 33 da Lei n° 11.343/06, a pena de 05 (cinco) anos e 10(dez) meses de reclusão em regime 

inicialmente fechado. 

Consta nos autos, através da calculadora de Execução Penal (fls.50) que o apenado já 

atingiu o recjuisito objetivo para obter a progressão para o regime semiaberto. De outro lado, a 

Declaração de Comportamento Carcerário de fls. 59 certifica que o apenado satisfaz o requisito 

subjetivo para a progressão requerida. Logo, presentes os requisitos para a concessão do presente 

pedido. 

Ademais, consta às fls. 60, a declaração de que o apenado será contratado pela empresa 

W S Monteiro --ME, CNPJ n° 04.103.588/0001-60, para exercer atividades laborais. 

Diante do exposto, o Ministério Público Estadual, com fulcro no Artigo 112 da Lei de 

Execução Penal, opina pelo DEFERIMENTO do pedido de Progressão de Regime, bem como pela 

autorização para trabalho externo em favor de Dalton Martins Ferreira, vulgo "Mixico" 

Bacuri/MA, 20 de janeiro de 2016. 

- 

RODRIGO ALVES CANTANDEDE 
Promotor de Justiçd 

"2016- O Ministério Público em movimento: reavaliando e trai:dama:ido ações" 

Rodrigo Alves Offirwthede 
Promotor de Juatio 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de 
Direito Titular desta Comarca, Dr. Thadeu de Melo Alves; do que, para 
constar, lavro este termo. 

Bacuri (MA), 28 de janeiro de 2016. 

RIQUE S. ARAÚJO 
ial 

- RECEBIMENTO GABINETE - 
- CERTIFICO  que nesta data RECEBI  os autos que se 

encontravam conclusos ao Juiz de Direito Titular desta 

Comarca, COM SENTENÇA digitada em 06 (seis) laudas 

Na oportunidade faco JUNTADA do mesmo aos autos;  do 

que para constar, lavro termo. 

B 	A), 05 d evereiro de 2016 

S. ARAÚJO 
ial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 381-14.2015.8.10.0071 - Themis PG 

CLASSE: EXECUÇÃO PENAL — PROGRESSÃO DE REGIME 

SENTENCIADO: DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO" 

SENTENÇA' 

Trata-se de Processo de Execução Penál em que consta como 

apenado DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO", 

devidamente qualificado nos autos. 

O apenado foi condenado a uma pena definitiva de 5 (cinco) 

anos e 10 (dez) mes de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente 

fechado. 

Às fls. 54/57 consta pedido de progresão de regime cumulado 

com pedido de autorização para trabalho externo, sob o argumento que o 

apenado cumpriu os requisitos objetivos e subjetivos necessários à obtenção do 

benefício, e que tem uma proposta de emprego em aberto na empresa 

indiviclOal W S MONTEIRO — ME, CNI:0 n° 04.103.588/0001-60, nome de 

fantasia TABATINGA DISTRIBUIDORA, com sede na Avenida Tancredo Neves, 

s/n°, Centro, Apicum-Açu/MA. 

Cálculos de pena a cumprir, indicando a satisfação dos 

requisitos objetivos as fls. 50/51. 

Declaração de comportamento .carcerário aceitável à fl 59. 

Declaração de que .o apenado será contratado pela empresa W 

S MONTEIRO — ME, CNP] n° _04.103.588/0001-60, nome de fantasia 

TABATINGA DISTRIBUIDORA (fl. 60). 

Após vistas, o Ministário Público Estadual manifestou-se pela 

progressão de regime, bem como pela autorização para trabalho 'externo 

conforme parecer de fl. 66. 

Vieram os autos conclusos.-

É o relatório. 

Decido. 
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DA PROGRESSÃO DE REGIME  

1.1. Compulsando os autos, observo que o reeducando fora 

condenado a uma pena de 5 (cinco) anos e 10 meses de reclusão, em regime 

inicialrriente fechado, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 

11.343/2006. 

1.2. Por se tratar de réu primário na pratica de crime 

equiparado a hediondo, o requisito objetivo para progressão de regime é o 

lapso temporal de 2/5 da pena a ser cumprida, nos moldes do art. 2°, §20, da 

Lei 8.072/901. 

1.3. Da análise dos cálculos realizados pela Secretária Judicial 

(fls. 50/51), observa-se que o apenado .  atingiu o requisito temporal para 

progressão do regime fechado para o semiaberto no dia 18.01.2016. 

1.4. Com relação ao requisito subjetivo, verifico que há nos 

autos atestado de conduta informando que o apenado possui comportamento 

carcerário aceitável (fl. 59), o que atende ao requisito subjetivo. 

1.5. Importante registrar que o presente benefício afigura-se 

como um instrumento que resgata a dignidade do apenado enquanto pessoa 

humaná (art. 10, inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua 

ressocialização, proporcionando condições para sua harmônica integração social 

(art. 10  da LEP), eis que permitirá o acesso do reeducando a uma série de 

benefícios de execução penal até então incompatíveis com o regime fechado, 

desde que satisfeitos os requisitos legais para tanto. 

1.6. Por fim, quando a realização do exame psicossocial, não 

vislumbro excepcionalidade a justificar sua realização, eis que comprovada a 

satisfação do requisito subjetivo, com base na conduta carcerária regular, na 

linha dos precedentes do St'. 

1.7. Assim, entendo presente todos os requisitos objetivos e 

subjetivos para concessão do benefício de progressão de regime. 

DA AUTORIZACÃO PARA O TRABALHO EXTERNO 

l Art. 2°. 	A oroaressão de reaime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artiao. dar-se-á a 
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2.1 A autorização para trabalho externo é possível aos 

condenados que estejam cumprindo pena em regime semiaberto, conforme se 

depreende do art. 35, §§ 1° e 2°, do Código Pena12. 

2.2 Ademais, vislumbro que referida medida de política de exe-

cução criminal encontra respaldo, ainda, no disposto nos arts. 122, inciso 1113, e 

126, capote §10  da Lei de Execuções Penais4. 

2.3 Ressalte-se que a autorização pra trabalho externo afigu-

ra-se cbmo um instrumento que resgata a dignidade do apenado enquanto pes-

soa humana (art. 1°, inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua 

ressocialização, proporcionando condições para sua harmônica integração social 

(art. 1° da LEP), estando em consonância com o atual Programa Institucional 

do Conselho Nacional de Justiça, que lançou nacionalmente a Campanha "Co-

meçar de Novo". 

2.4 É cediço que a finalidade maior da lei de execução penal é 

a ressocialização do apenado, seja no âmbito social, cultural e no mercado de 

trabalho. Este, sem dúvida, pode ser considerado a principal dificuldade na in-

tegração dos apenados à sociedade, dada a escassez na oferta de trabalho e o 

preconceito que existe em relação àqueles que forarn condenados criminalmen-

te. 

2.4 Acrescente-se, outrossim, que o exercício de atividade labo-

rativa pelo apenado é inerente ao regime semiaberto, conforme se infere do art. 

35, § 1°  do CPB, sendo esta oportunidade p'ara se fazer materializar os objeti-

vos da pena. Entender de modo contrário significaria afrontar diretamente as 

políticas criminais existentes. 

2.5 Noutro ponto, impende se destacar que o ST3 vem flexibili-

zando a exigência do decurso do cumprimento de pena de pelo menos 1/6 da 

2 Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que inicie o cumprimento da pena em  
rernme semi-aberto. 
5 1° - O condenado fica suieito a trabalho em comum durante o período diurno, em colônia agrícola, industri-
al ou estabelecimento similar. (Redação dada pela Lei no 7.209, de 11.7.1984) 
6 2°. O trabalho externo é admissivel, bem como a freqüência a cursos supletivos profissionalizante, ou instruçã 
de segundo grau ou superior. 	 • 
3  Art. 122. Os condenados aue cumprem oena em regime semi-aberto poderá obter 
do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 
III - partiCioacão em atividades Que concorram para o retorno ao conviviosocial. 
4  Art. 126k O condenado aue cumpre a pena em regime fechado ou emi- • 
dn tnennn do avarmmean da nana. 



5  Art. 37. ‘A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão 
disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sextoYda pena. 
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pena (art. 37 da LEP5), ante as condições subjetivas favoráveis do apenado, 

permitindo, inclusive, sua concessão dispensando o requisito objetivo6. 

2.6 In casu, o apenado, no presente momento, foi beneficiado 

com a progressão de regime do fechado para o semiaberto, após ter cumprido 

mais de 2/5  da pena imposta, preenchendo o requisito objetivo na data de 

18.01.2016, além de possuir bom comportamento carcerário, conforme certidão 

de fl. 52, razão pela qual deve ser deferido o pedido. 

2.7 É evidente, também, que para á realização do trabalho ex-

terno será necessário que o reeducando continue cumprindo a pena na Delega-

cia de Polícia de Apicum-Açu/MA. 

2.8 Assim, estando anêxadas aos autos proposta de trabalho, 

atestado de bom comportamento carcerário, bem como não havendo notícia 

nos autos de que, em liberdade, poderá frustrar os fins da pena imposta, o a-

penadõ se torna merecedor desse direito. 

Decido. 

Ante o exposto, obedecendo a ordem dos tópicos acima elen-

cados: 

DEFIRO a PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO 

a DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido Dor "MIXICO", por constatar-

se a existência dos requisitos objetivos e subjetivos de cumprimento 

da pena, com suporte nos art. 112 da Lei de Execuções Penais, e com 

base na fundamentação supra, e em consonância com o Parecer Mi-

nisterial. 

Ao passo que também AUTORIZO o apenado DALTON 

MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO", a desenvolver trabalho 

externo, sob as seguintes condições: 

a) o apenado deverá trabalhar durante os dias 

úteis e se recolher na Delegacia de Policia de 
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Apicum-Açu/MA, das 19h até as 7h do dia se-

guinte e, integralmente, nos dias de folga, in-

cluindo domingos e feriados. Nos dias de sá-

bado, ante a inexistência de informação sobre 

laboro, conforme oferta de emprego de fl. 60, 

recolhimento deverá ser integral; 

exercer apenas atividades internas no esta-

belecimento comercial, vedada qualquer ativi-

dade externa (venda em domicílio, offke-

boy,cobrança etc.); 

cumprir a carga horária de trabalho durante 

período diurno, nos turnos matutino e ves-

pertino, vedado o trabalho noturno; 

sair do estabelecimento penal apenas para 

trabalhar, sendo vedada• qualquer outra ativi-

dade externa; 

comparecer mensalmente, até o dia 10 de 

cada mês, perante a Secretaria da Comarca de 

Bacuri, para justificar 'suas atividades, deven-

do em cada oportunidade apresentar cópia dos 

registros de ponto do estabelecimento comer-

cial referente ao mês anterior, devidamente 

assinada pelo empregador; e 

em caso de falta de recolhimento à unidade 

prisional, o apenado deverá apresentar justifi-

cativa em 48 (quarenta e oito) horas, ficando, 

desde já, intimado para tanto. 

Advirta-se ao apenado que o benefício de autorização de traba-

lho externo será revogado caso venha a praticar fato definido como crim 

punido por falta grave, ou descumprir qualquer das condições acima me 
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das, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos no art. 37 

da LEP (aptidão, disciplina e responsabilidade). 

Ausências consideradas injustificadas serão computadas como dias de 

pena não cumprida. A existência dessas e/ou o descumprimento das demais 

condições acima impostas ensejará(ão) a revogação do benefício ora concedido 

e/ou a regressão de regime prisional. 

Encaminhe-se cópia integral desta decisão'ao responsável pela custó-

dia do apenado, para as devidas providências. Faça constar observação de que 

o apenado não deverá gozar o benefício do trabalho: externo se possuir em seu 

desfavor mandado de prisão por outro processo, situação que deverá ser co-

municada imediatamente a este Juízo, acompanhada de documentação corres-

pondente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de execução penal 

complementar e oficie-se ao estabelecimento em que se encontra o sentenciado, 

dando-lhe ciência desta decisão e encaminhando-lhe cópia da mesma. 

A PRESENTE DECISÃO SERVE CO  O M NDADO.  

Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/MA 

'A LEP chama de decisão, não de sentença, o ato judicial que defere a progressão no regime de cumprimento de penas: a levar a 
denominação legal às últimas conseqüências, objeções teóricas se poderiam levantar à afirmação de sua força de coisa julgada, a fazer 
preclusas — nos termos do artigo 474, CPC — não apenas as questões deduzidas e decididas, mas também aquelas que "a parte poderia 
opor ao acolhimento como à rejeição do pedido". 
De minha parte, contudo, conclui tratar-se de uma sentença. 
Se à sentenca penal condenatória cumpre eleger o regime inicial da execução (LEP. artigo 110), parece iniludível Que a mesma natureza 
de sentença há de atribuir-se ao ato iudicial que, segundo os critérios da lei, altera o regime inicial determinado pela sentença 
condenatoria em execu  áç±oi_CSTF, Habeas Corpus n. 79.385-1 São Paulo, Relator: Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 25.08.199.) 

PENAL — HABEAS CORPUS — EXECUÇÃO PENAL — pROGRESSÃO DE REGIME — EXAME CRIMINE:ILÓGICO — 
EXCEPCIONALIDAPE — DISPENSA PELO MAGISTRADO — AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA DO TRIBUNAL — ORDEM 
CONCEDIDA PARA RESTABELECER A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU POSSIBILITANDO O RETORNO AO REGIME INTERMEDIÁRIO. 

Atualmente, oara fim de oroaressão de regime. é disoensavel o exame criminoldoieo desde que o Juiz não o entenda 
necessário, no caso concreto.  
2- Para Que o exame criminologico sela exigido, é necessária a existência de fundamentação válida baseada em dados concretos, e não 
na reiteração de crimes OcOrrid a anteriormente à própria Prisão. 	' 

- 
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PROCESSO No 381-14.2015.8.10.0071 - Themis PG 

CLASSE: EXECUÇÃO PENAL — PROGRESSÃO DE REGIME 

SENTENCIADO: DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO" 

SENTENÇA' 

Trata-se de Processo de Execução Penal em que consta como 

apenado DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO", 

devidamente qualificado nos autos. 

O apenado foi condenado a uma pena definitiva de 5 (cinco) 

anos e 10 (dez) mes de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente 

fechado. 

Às fls. 54/57 consta pedido de progresão de regime cumulado 

com pedido de autorização para trabalho externo, sob a -argumento que o 

apenado cumpriu os requisitos objetivos e subjetivos necessários à obténção do 

benefício, e que tem uma proposta de emprego em aberto na empresa 

individual W S MONTEIRO — ME, CNP] n° 04.103.588/0001-60, nome de 

fantasia TABATINGA DISTRIBUIDORA, com sede na Avenida Tancredo Neves, 

s/n°, Centro, Apicum-Açu/MA. 

Cálculos de pena a cumprir, indicando a satisfação dos 

requisitos objetivos as fls. 50/51. 

Declaração de comportamento carcerário aceitável à fl 59. 

Declaração de que o apenado será contratado pela empresa W 

5 MONTEIRO — ME, CNP] n° 04.103.588/0001-60, nome de fantasia 

TABATINGA DISTRIBUIDORA (fl. 60). 

Após vistas, o Ministério Público Estadual manifestou-se pela 

progressão de regime, bem como pela autorização para trabalho externo 

conforme parecer de fl. 66. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 
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DA PROGRESSÃO DE REGIME  

1.1. Compulsando os autos, observo que o reeducando fora 

condenado a uma pena de 5 (cinco) anos e 10 meses de reclusão, em regime 

inicialmente fechado, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 

11.343/2006. 

1.2. Por se tratar de réu primário na pratica de crime 

equiparado a hediondo, o requisito objetivo para progressão de regime é o 

lapso temporal de 2/5 da pena a ser cumprida, nos moldes do art. 2°, §20, da 

Lei 8.072/90'. 

1.3. Da análise dos cálculos realizados pela Secretária Judicial 

(fl. 50/51), observa-se que o apenado atingiu o requisito temporal para 

progressão do regime fechado para o semiaberto no dia 18.01.2016. 

1.4. Com relação ao requisito subjetivo, verifico que há nos 

autos atestado de conduta informando que o apenado possui comportamento 

carcerário aceitável (fl. 59), o que atende ao requisito subjetivo. 

1.5. Importante registrar que o presente benefício afigura-se - 

como um instrumento que resgata a dignidade do apenado enquanto pessoa 

humana (art. 10, inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua 

ressocialização, proporcionando condições para sua harmônica integração social 

(art. 1° da LEP), eis que permitirá . o acesso do reeducando a uma série de 

benefícios de execução penal até então incompatíveis com o regime fechado, 

desde que satisfeitos os requisitos legais para tanto. 

1.6. Por fim, quando a realização do exame psicossocial, não 

vislumbro excepcionalidade a justificar sua realização, eis que comprovada a 

satisfação do requisito subjetivo, com base na conduta carcerária regular, na 

linha dos precedentes do STJ". 

1.7. Assim, entendo presente todos os requisitos objetivos e 

subjetivos para concessão do benefício de progressão de regime. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EXTERNO 

1 AR. 2°. 6 . 2°  A oroaressão de reaime. no caso dos condenados aos crimes orevistos neste artiao. dar-se-á a 
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2.1 A autorização para trabalho externo é possível aos 

condenados que estejam cumprindo pena em regime semiaberto, conforme se 

depreende do art. 35, §§ 1° e 2°, do Código Pena12. 

2.2 Ademais, vislumbro que referida medida de política de exe-

cução criminal encontra respaldo, ainda, no disposto nos arts. 122, inciso 1113, e 

126, capute§ 1° da Lei de Execuções Penais4. 

2.3 Ressalte-se que a autorização para trabalho externo afigu- 

ra-se como um instrumento que resgata a dignidade do apenado enquanto pes-

soa humana (art. 10, inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua 

ressocialização, proporcionando condições para sua harmônica integração social 

(art. 1° da LEP), estando em consonância com o atual Programa Institucional 

do Conselho Nacional de Justiça, que lançou nacionalmente a Campanha "Co- 

meçar de Novo". 

2.4 É cediço que a finalidade maior da lei de execução penal é 

a ressocialização do apenado, seja no âmbito social, cultural e no mercado de 

trabalho. Este, sem dúvida, pode ser considerado a principal dificuldade na in-

tegração dos apenados à sociedade, dada a escassez na oferta de trabalho e o 

preconceito que existe em relação àqueles que foram condenados criminalmen- 

te. 

2.4 Acrescente-se, outrossim, que o exercício de atividade labo- 

rativa pelo apenado é inerente ao regime semiaberto, conforme se infere do art. 

35, § 1° do CPB, sendo esta oportunidade para se fazer materializar os objeti-

veis da pena. Entender de modo contrário significaria afrontar diretamente as 

políticas criminais existentes. 

2.5 Noutro ponto, impende se destacar que o ST] vem flexibili- 

zando a exigência do decurso do cumprimento de pena de pelo menos 1/6 da 

2 Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput ao condenado que inicie o cumprimento da pena em  

reqime semi-aberto. 

6 10  - O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em colônia agricola, industri-

al ou estabelecimento similar. (Redação dada pela Lei n°7.209, de 11.7.1984) 
2°. O trabalho externo é admissivel, bem como a freqüência a cursos supletivos profissionalizante, ou instruçã 

" Art. 126.0 condenado que cumpre a pena em regime fechado ou mi- beijood rá remi 
o 

elo trabalho 

ein tornnn d ovneeerOn da nona. 

de segundo grau ou superior. 
3 Art. 122. Os condenados aue cumnrem nena em regime semi-atte_dp poderão obter 
do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 
III - participacão em atividades que concorram para o retorno ao convívio social  
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pena (art. 37 da LEP5), ante as condições subjetivas favoráveis do apenado, 

permitindo, inclusive, sua concessão dispensando o requisito objetivo6. 

2.6 Iii caso, o apenado, no presente momento, foi beneficiado 

com a progressão de regime do fechado para o semiaberto, após ter cumprido 

mais de 2/5 da pena imposta, preenchendo o requisito objetivo na data de 

18.01.2016, além de possuir bom comportamento carcerário, conforme certidão 

de fl. 59, razão pela qual deve ser deferido o pedido. 

2.7 É evidente, também, que para a realização do trabalho ex- 

terno será necessário que o reeducando continue cumprindo a pena na Delega- 

cia de Polícia de Apicum-Açu/MA. 

2.8 Assim, estando anexadas aos autos proposta de trabalho, 

atestado de bom comportamento carcerário, bem como não havendo notícia 

nos autos de que, em liberdade, poderá frustrar os fins da pena imposta, o a-

penado se torna merecedor desse direito. 

Decido. 

Ante o exposto, obedecendo a ordem dos tópicos acima elen- 

cados: 

DEFIRO a PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO 

a DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO", por constatar-

se a existência dos requisitos objetivos e subjetivos de cumprimento 

da pena, com suporte nos art. 112 da Lei de Execuções Penais, e com 

base na fundamentação supra, e em consonância com o Parecer Mi- 

nisterial. 

Ao passo que também AUTORIZO o apenado DALTON  

MARTINS FERRAZ, conhecido por "MIXICO", a desenvolver trabalho 

externo, sob as seguintes condições: 

a) o apenado deverá trabalhar durante os dias 

úteis e se recolher na Delegacia de Polícia de 

5 
 Art. 37. &prestacão de trabalho externo a ser autorizada pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão 

disciplina e responsabilidade, além do cumprimento minimo de 1/6 (um sexto) da pena. 

6 
 A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de Que independentemente do cumprimento do lapso de 1/' 

da ca,., roo.; rn. censi-akee-ISn 
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Apicum-Açu/MA, das 19h até as 7h do dia se-

guinte e, integralmente, nos dias de folga, in-

cluindo domingos e feriados. Nos dias de sá-

bado, ante a inexistência de informação sobre 

laboro, conforme oferta de emprego de fl. 60, 

recolhimento deverá ser integral; 

exercer apenas atividades internas no esta-

belecimento comercial, vedada qualquer ativi-

dade externa (venda em domicílio, office-

boya cobrança etc.); 

cumprir a carga horária de trabalho durante 

período diurno, nos turnos matutino e ves-

pertino, vedado o trabalho noturno; 

sair do estabelecimento penal apenas para 

trabalhar, sendo vedada qualquer outra ativi-

dade externa; 

comparecer mensalmente, até o dia 10 de 

cada mês, perante a Secretaria da Comarca de 

Bacuri, para justificar suas atividades, deven-

do em cada oportunidade apresentar cópia dos 

registros de ponto do estabeleCimento comer-

cial referente ao mês anterior, devidamente 

assinada pelo empregador; e 

em caso de falta de recolhimento à unidade 

prisional, o apenado deverá apresentar justifi-

cativa em 48 (quarenta e oito) horas, ficando, 

desde já, intimado para tanto. 

Advirta-se ao apenado que o benefício de autorização de traba-

lho externo será revogado caso venha a praticar fato definido como crim 

punido por falta grave, ou descumprir qualquer das condições acima me 
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das, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos no art. 37 

da LEP (aptidão, disciplina e responsabilidade). 

Ausências consideradas injustificadas serão computadas como dias de 

pena não cumprida. A existência dessas e/ou o descumprimento das demais 

condições acima impostas ensejará(ão) a revogação do benefício ora concedido 

e/ou a regressão de regime prisional. 

Encaminhe-se cópia integral desta decisão ao responsável pela custó-

dia do apenado, para as devidas providências. Faça constar observação de que 

o apenado não deverá gozar o benefício do trabalho externo se possuir em seu 

desfavor mandado de prisão por outro processo, situação que deverá ser co-

municada imediatamente a este Juízo, acompanhada de documentação corres- 

pondente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de execução penal 

complementar e oficie-se ao estabelecimento em que se encontra o sentenciado, 

dando-lhe ciência desta decisão e encaminhando-lhe cópia da mesma. 

A PRESENTE DECISÃO SERVE CO  O NI "NDADO. 
á 

Cumpra-se. 	
Ir 

Bacuri, 04 	fever iro d 2016. 

a.  

hadeu de Melo Alves 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Bacuri/MA 

'A LEP chama de decisão, não de sentença, o ato judicial que defere a progressão no regime de cumprimento de penas: a levar a 

denominação legal às últimas conseqüências, objeções teóricas se poderiam levantar à afirmação de sua força de coisa julgada, a fazer 
preciosas — nos termos do artigo 474, CPC — não apenas as questões deduzidas e decididas, mas também aquelas que "a parte poderia 

opor ao acolhimento como à rejeição do pedido". 
De minha parte, contudo, conclui tratar-se de uma sentença. 
Se à sentença penal condenatária cumpre eleger n regime inicial da execução (LEP. artigo 110), parece iniludível que a mesma natureza 
de sentença há de atribuir-se ao ato iudicial aue, segundo os critérios da lei, altera o regime inicial determinado pela sentença 
condenatória em execucão. (STF, Habeas Corpus n. 79.385-1 São Paulo, Relator: Ministro Septilveda Pertence, julgado em 25.08.1999.) 

PENAL 	HABEAS CORPUS — EXECUÇÃO PENAL — PROGRESSÃO DE REGIME — EXAME CRIMINOLOGICO  

EXCEPCIONALIDADE — DISPENSA PELO MAGISTRADO — AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA DO TRIBUNAL — ORDEM 
CONCEDIDA PARA RESTABELECER A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU POSSIBILITANDO O RETORNO AO REGIME INTERMEDIÁRIO. 

1- Atualmente. para fim de Proaressão de reaime. é dispensável o exame criminolóaico desde aue o Juiz não o entenda 

necessário no caso concreto.  
Para que o exame criminoloqico seia exigido, é necessária a existência de fundamentacão válida, baseada em dados concretos, e não 

na reiteração de crimes ocorrida anteriormente a Própria orisão.  
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CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento à Decisão servindo como Mandado 

retro, dirigi-me à Delegacia Municipal da cidade de Apicum-Açu/MA onde se 

encontra recolhido o apenado DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido por 

"MIXICO"; li para ele o inteiro teor do Mandado, ficando o 'beneficiado 

ciente das condições a serem cumpridas e, advertido de que, caso haja 

o descumprimento de qualquer uma delas, poderá ser revogado o 

beneficio. Na oportunidade, entreguei uma via da Decisão ao apenado e 

uma à Escrivã Ad-hoc, Elenildes Pavão, conforme assinaturas ao pé do 

mandado. 

O referido é verdade e DÓU FÉ. 

Bacuri (MA), 12 de fevereiro de 2016. 

Clauclines da ihilor os Silva 
Oficiala e astiça 

Mat. 100851 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua da Alegria, n° 109 - Centro — Bacuri/MA 

CEP: 65270-000 
Fone: (98) 3392-1358 

Varal bau(EDUniajus.br  
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FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

 

   

ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ 

DATA DE COMPARECIMENTO:  10 /MARÇO DE 2016 

PROFISSÃO:PeSca4pr 
ASSINATURA: ote~ wti2J4/1  
VISTO SECRETARIO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  07/ABRIL/2016 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (  e( ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:1D~  AnAztoreiwi Onizea- 
VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  /0  /MAIO/2016 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ('3L  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:4-W4..,.  ,„,„4,1Mi14 	  

VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/JUNHO/2016 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: 
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  Og  /JULHO/2016 

ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (4:14 , ) SEM ALTERAÇÃO LJ  OUTRO: 	  
ASSINATURA  tian 	ni&t4 04,,j22 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  



TAIDATNICht DISTIVII3UNDC 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: FEVEREIRO ANO: 2016 

10 MAR 7016 

A rup.e. 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 - --- -- -- -- — -- 
02 --- - -- — — -- --- -- 
03 -- --- --- -- -- - --- 

-- --- _ ---- ---- - -- 
05 -- ---- - ---- --- - ---- - 
06 --- — -- -- - ---- -- 
17 - -- --- — — -- -- 
.J8 - -_ -- -- -- -- 
09 -- -- - -- --- -- -- 
10 -- - --- — -- --- - 
11 -- --- -- -- -- --- -- 
12 -- --- -- — -- -- — - 
13 - --- -- --- — -- — -- 

- -- - ---- -- - 
- ---- ---- ---- ---- --- 15 

 16 08:00 alta& ..,ilt, 6z,fe12:00 &St  , b 7  14:00 ça „É., yititoz. 18:00 atk54  ,w, Wawaz 
17 08:00 g yk  t  . aivor  12:00 D oitt  	.0.  14:00 gotp,,,t  „it. y:„,„a  18:00 9apitvt  ,, ra,taz. 
18 08:00 p

r
Um.  „wt  froxaz 12:00 f)0,4 	, 14:00 pf2ka" ,,,„,. 	.m.,ta-7 18:00 Nibm  ,,,,,, routetz. 

19 08:00 ir),,, 	,,„ K,Amtz.  12:00 gaeit„ pit  6,unz  14:00Doetévt  „,,A. geigaz, 18:00 Odefr, ..„„." .rst,taz 
20 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
21 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
22 08:00 0,/ 	,,,,A.  Kmaz  12:00 Do ph„ ..," ,u,,2  14:00 pot,. ..,,,, 6.20z, 18:00 90%14 "...".  

r23 08:00 9 	; 	..„,, KA,,,,, 12:00 %km  ,„, 	itin2.7  14:00 üojk 	..",t ,2,14.,,c 18:00 Do/Ws^ nvt  rstitaz. 
F4 08:00 Depto,,A  ,,,„1 	fi,fizp..., 12:00 toptewt  „ faA.oz 14:00 Dok,,,„„ yr. Ka,tay.  18:00 9,44,„ ,.„„ 

25 08:00 ,‘,„,,, rit,~ 12:00 1),,thGt,,,,, 6ozz  14:00 anfm 4„̂   retzlitz, 18:00 paikm ,-‘ ra„, z  
26 08:00 

ett  
, 	vyt  Kiwk.z  12:00 Dite, ,,,, .,,mt  14:00 £)aietv‘  ..5.4 friaat 18:00 Datp, ",t,,_ eux.0 -4. 

27 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
28 08:00 	DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

eaftem ,vv,, .rentin, 29 08:00 aj.& 	)4. 2,,7  12:00 }Vem ,..„ tí,~14:00 NI/tem  , t  44,t,ett 18:00 

Werley San 	nteiro 
Repeesentante legal 	S MONTEIRO - ME 

CNRI: 04.103.588/0001-60 



DIA 
01 
02 

03 

04 

05 

08:00 	DOMINGO 	12:00 

07.8:00 Uatts„ „,„•enzaz 12:00 
J8 	08:00 va„„.  44,fro 12:00 

08:001)0  " tua 12:00 
10 
	

08:00 
	

etruipz, 12:00 

06 

09 

HOR 
	

SAÍDA 

18:00 frkiki„. 	f3‘,Lay 
18:00 	4,4 fififiljare-- 

6~7  
^An_ e..1n/, 7 

18:00 	SÁBADO 

18:00 	DOMINGO 

18:00 
18:00 

TAIATISCA DESILUDIAM.? 

MÊS: MARÇO 

FOLHA DE FREQUENCIA 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 	diég; á 

kQECEBIDO  

O B ABR 7016 

08:00 	1,.4.6_,/s2  12:00 
08:00 	SÁBADO 	12:00 

08:00 	DOMINGO 	12:00 

08:00 	 ",„,ja2 z.  12:00 

ANO: 20164 

SAÍDA 
	

HOR 

À Na  „„ 5.047  14:00 gd. r 	rwitetze, 

SÁBADO 

DOMINGO 14:00 DOMINGO 

due,3 14:00 
„140c  14:00 et44,4  

4/44, 0,1oht  14:00 cD„W,A„ 

SÁBADO 14:00 SÁBADO 

DOMINGO 14:00 DOMINGO 
14:00 	'entoe' 

18:00 MU. 40- 

18:00 

18:00 (0,, 	„„t  revia 
18:00 pidS_ tévtitorr 

rif ft e27 
18:00 go  
18:00 	SÁBADO 

18:00 	DOMINGO 

18:00 qa,,Kfrh 

Comarca de Bacuri/MA 
Fls.  7s)  

HOR ENTRADA 	HOR 

08:00C)ügyt 	põ,u2  12:00 
08:00 94 .„„, emymu 12:00 
08:00 ,ditrytt wt  failla 12:00 
08:00 ftga„. 	enj44.17., 12:00 
08:00 	SÁBADO 	12:00 

ra• /A,4  	14:00 44„,  
ENTRADA 

SÁBADO 

Kvrerz  14:00 t4).64 
14:00 gftWvi  
14:00 

i•., 	.0,„ta  14:00(apof-g, „ 
Kanz 14:00  goltp.A... gn•ttel 

08:00 946„ „ rempt. 12:00 
08:00 'Sfiki,„ 	%ti% 12:00 
08:00 epolts„. 	ruoce 12:00 
08:00 53a„ foing 12:00 
08:00 	SÁBADO 	12:00 

08:00 	DOMINGO 	12:00 

Ah, 	enbv-s.  14:00 cp11 	rwat 
„ 	 14:00  

14:00 ga „A_ 0,0,44  
#3„ 	eatee 14:00 cal& yent_ 
SÁBADO 14:00 SÁBADO 

DOMINGO 14:00 DOMINGO 

18:00 
18:00 	-w'- 

18" F\rat MI" "LÃ 
18:00 

epeka,  „v„1/4_ 6titca_ 

18:00 ,090/G„ 	ft,v(e00_ 

clas4,,  

18:00 18:00 	SÁBADO 

18:00 	DOMINGO 

15 
16 

1 17 

18 
19 
20 

 

 

 

 

  

na".• 'Kt•tX1Y.2.. 18:00 9t,ta"  Aft„-  (nz, 
fe• 

18:00 
18:00 (r)9M„,,, 

14:00 
14:00 5--,»S„ 

ebtXer.Z., 

18:00 

	

11 	08:00 Sc.. Si 12:00 

	

-12 	08:00 t")0f , „‘„ 6,1ne  12:00 
lia 08:00 .9,2 	„„„_ reaut 12:00 

ieve, 08:00 Mis," „,„  6„4„taz 12:00 

	

25 	08:00 ”ar, „erma. 12:00 18:00 (nafés', 4,, 	Len 

i 	A»f
f,,,,,ret  14:00 

4.4, 6 14:00 

SÁBADO 18:00 

/ r  

"Ah 	eel Itet 14:00 	trio 	62.2r 
SÁBADO 

- 
SÁBADO 14:00 SÁBADO 08:00 	SÁBADO 	12:00 

DOMINGO DOMINGO 14:00 DOMINGO 08:00 DOMINGO 12:00 18:00 
18:00 tot.Let- 

ri,xilyrk7 
na,‘ 6.24-rz  

18:00 ntit,‘  ,„,„ <cal 

44. 
18:00 

08:00;)eir„„, 6vvize  12:00 
08:00 	,M„.  „.0.0„te, 12:00  

6,t,,,e  14:00 9/4„," 
14:00 p 6-0,.,  A„ 18:00 

26 

27 

28  
29 

30 

31 
Art 14:00 I) 08:00 Zoi.b,,„ &na 12:00 4  

08:00 te,„ g,„7  12:00 "),S &for  14:00 	;:""'t -ri.vroZ 

Werley Sant4 • nteiro 
Representante /e: ai da WS MONTEIRO - ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



Comarca de Bacuri/MA 
Fls. 

DISTIREIBULC 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: ABRIL 
	

ANO: 2016 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 ah,  12:00 MA„,,, 	c, 14:00 ti& 	reNto, 18:00 gis 4_3_ .4t,%7  
02 08:00 SÁBADO 12:00 1) 	.., rem&  14:00 SÁBADO 18:00 SABADO 

03 08:00 DOMINGO 12:00 tki 	:e • 14:00  DOMINGO 18:00 DOMINGO 

04 08:00 C!pihm, ,,, 	,,u2,,, 12:00 vw 14:00 , ffic, rairnt.  18:00 Wií, t 	rtaa  z 

05 08:00 Datt„,, ,,,,„ 4„4,,,. 12:00 	cl)Oíro  .N,itâce, 14:00 ra,702,  18:00 l'A  I 
,j  

06 08:00 ao 	0 , 12:00 1”) 	4,,,...y,ty?  .., 14:00  6„ 0, 2,  18:00  

"7  08:00 9,14., r,-„,,„, 12:00 j„ 4  ,A.  6,7~14:00 ;t)t  	r„,,,,„, 18:00 ¡ti i 	44  fejr/v/.7 

- 	, 08:00 as, ,„, 	,2  12:00 1,1, 	6,72,v  14:00 18" 11  AA nn/‘ g_JULOtZ 
SÁBADO 09 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 

10 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 
0251  	.,2,7k-r  

18:00 
18:00 
18:00 

DOMINGO 

931L -,,,,, 	- 
1, 

11 08:00 ,ea.„,., 	,„,„,z, 12:00 14, 	.1(94.347  14:00 
12 12 08:00 D. hebvt, 	(ht.a, 12:00 	(Do  Co-xxo;  14:00p i,t  ,,,,, 	rt,rtz, 
13 08:00 ed-té,, .‘4,,, vÁniz_ 12:00 ¶'J 4,,,„ rennet., 14:00 

t 
 „. 	-,,,,,,ezz 18:00 ,/ái, 	„„  

14 08:00oNatth,  r .otrita 12:00 94 „sivia, 14:00 Oen 444  rpnr.  18:00 

	

r"fi,i 	enytio,7 

	

'bit; 	„„4_,275.(21-z 
SÁBADO 

15 08:00 Daján  	ft,,m07, 12:00 %já, „?.exjih-714:00 eists, , 	r,,ten z 18:00 

16 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 

17 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

18 08:00 %/4j,_A  Kwifte. 12:00 t),1134 	foritet- 14:00 91)0fron , imaz 18:00 14 „„, rtma 7 
19 08:00  , 	,, 	z, 12:00 hd, 	s 	..., 	_ , 14:00 3, 	t„, 	'AIA 18:00 ly .4  
20 08:00 4.,,,, 	ovii,22  19,4, 12:00 inflo?  14:00 pm,kr 18:00 . , 	„A„ rusytaz  

21 08:00 F4:6„H  , ., r„,,v7,2z  12:00 CD0  tem 	h;47.16, 14:00 ,, renf&Z. 18:00 ' , 	,,,,,Ls  f(pyrA0,,,, 

tr4,  22 08:00 Ddtsx, ,,,„,K,A,10  12:00 	'haitA„ „„ (,,ziviz 14:00 .,. rf  /ia, A„,_ 6lubin 18:00 
23 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

lir 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

25 08:00 bfilt6A, 4,, e..,-,,w2  12:00 Vié,„ 4,A  ,i,7749,2 14:00 qVC:4,„ 	,,_ rivircz 18:00 II é 
26 08:00 ;‘, . ,(,)007  12:00 P&51,4 ,,,, ri, , •-, 14:00 D riyurn, 18:00 , 	o, , A 	677  M.A91/447, 

27 08:00 b9.,,,,„410/0. 12:00 't o ( e, 4, (poen 14:00 Infiti ricobt,(2. 18:00 , In e  ,,,,, .rerrizar 
Se  t.  
Ilif ,.., 	...,,v, efuveckt 

SÁBA O 

28 08:00 Dok9v, „, 6„„,„ 12:00 e 	• 	, 	220-2 14:00 SQ,Kg/A 	,, ruir az 18:00 

29 08:00 (,urri, 12:00 i C 	reegan  14:00 bpiN4 .44.  .r_emrrkt 18:00 

30 08:00 SÁBADO 	12:00 SÁBADO e 14:00 SÁBADO 18:00 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da W S MONTEIRO -ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



TAIMINISCA DISTIREWINDO 
CNPJ: 04.103.588/000140  

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: MAIO ANO: 2016 

     

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
02 08:00 ptfra 	, fe„,taz  12:00 flp 	ii 14:00 94/5„ ,„,, 6,,„maz 18:00 j„ I • ,,, raiix_02 

18:00  03 08:00 Dam  	rit, 12:00 h 6,, 	4, 14:00 ,0 , 	rea, 
04 08:00 90‘,„ -$a  12:00 4,4  	ruktaz  14:00 .1- ,,, lf, 	,L  yit,terz 18:00 10 	hi , 

6) 
4,, 

Oltitial. 
,,‘„„, Ken,,to-z 
„,„„„  

05 08:00 Ekkg,,k  a,,,,, nata  12:00 ki, „,,_ pnvrsz  14:00 a ,,,,,,,,, gt,exerz  18:00 
06 08:00 Doam, 4„,,,,K,,vita 12:00 0,,, „ 0,„~  14:00 €9.4% ,„_ p A,a-z, 18:00 

08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

09 08:00 R:4dt 	,, 4,4Az. 12:00 adám. A., ,,,,,,m,. 14:00 Wik„, , 0:t.  18:00 41à.1, 2,, 
V r 

,„ 
pri, 

,,,,,, ra,ger, 
10 08:00 9b/6„„ ,,,,,„, enfia:, 12:00 r z  14:00 j,,,La z  18:00 (aXect 

/yr, Kfrutzt7 

,,„1„ 04tin 7 

11 08:00 %Mim, ,,,,.,. 0.4/3 7  12:00 k„A  „,„,,,jet,,toz,  14:00 4 	,,s, rz..„,,,t0.7  18:00 4),  
12 08:00 Vokp,,, 	,,_ ywaz 12:00 ! ,, f 	4., gnre7  14:00 904-0,„ ,,,,, 0.4juazd  18:00 
13 08:00 eek,„, „, iismic, 12:00 , 	„ 	,4z  14:00 Don 	„,,,,,„ .6flen, 18:00 4DeS4  gt„, r,Ottrat 
14 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
15 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
16 08:00 9.r„„tc, 12:00 áto 	,r,,,Útt7  14:00 kir 	„int  18:00 

18:00 
t•

t, 
$ 	t( 

4,,, 0,,vtaz 
,,,, Kvinz 17 08:00 Da, 	raz 12:00 '),ft 4., rbuta, 14:00 I , 	, 	, r_t„vtaZ 

18 08:00 gaLtow 414_ Wititt, 12:00 14, ,,,,,,. (,-„,urc  14:00 e / .0 , omat  18:00 ,, Enfia- Z 
19 08:00 Wfri,A  4.,,, euvutz 12:00 ifiÁ,. ,,,,,, .rzt".,„ z  18:00 e  , rata2  
20 08:00 90/4„ 	ymicetz 12:00 kv,..„4,,,,,tz  14:00 

14:00tk  
Ut 	(e/ci./az 18:00  

21 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
22 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
21. 08:00 Ra&  ,,,,,,„ te~„7 12:00 ‘; 	64b, A., rt„,,va  14:00 4),, g 	reat  18:00 f-) i , 

3-) „ 1 „ 
,v, finitaz, 
 ,,L,e,e1 -7 08:00 Dt‘,A. .,.., ri,,itito:42:00 t, 	4, ,„,,, 04x2t, 14:00 19,4, 4., rivr i  p z 18:00 

08:00 MA„ „, Étvuit to f)  i 	, reata 14:00 MT.  , Ç47 ' 18:00 ,/ , 
F) 

0,1ALCI 
A, e-,fintz 

18:00  
26 08:00 f)rik 	, 	o521-  a.2:00 9, 	,,,,,. rum/ 14:00 4.1_ ona -, 18:00 
27 08:00 pó/6f  	44,vuti 12:00 1, 16„, 	4,42,7mcc 14:00 prip‘i  4,4  41totej 
28 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
29 08:00 DOMINGO 	-t. 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
30 08:00 Nen, „ 6,,,az  12:00 ?. dith, 	Sim  14:00 fs. 	,Osurat, 18:00 li  f 'I; y_o_vtiszr  

olvt  rentetZ, 31 08:00 &Av., 	rvita 12:00 p , 	(um t  14:00 "p ao, 	„ ,y,,,,vica 18:00 ; t„;) 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da W SMON7EIRO - ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



TAIDATINCA IDISTIRIEUIDC 
CNPJ: 04.103.58810001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: JUNHO ANO: 2016 

    

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR 

1800 
1.8:001:1)4  

SAÍDA 

),J,: 	,:.  
01 08:00 ,.„‘„, 12:00 Wii, _,„,_,raxez  14:00 'ft, , KotatZ. 
02 08:00 »,k,,,,,, 	„Á, 12:00 », ,„ 14:00 »,,,, i„ 	2. 	,,,,,, 
03 08:00 Ma, „,„,„, raz 12:00 Dt4 	k z, 14:00 ,/ , 	,,,, r,,,,iteuz.. 18:00 f),/  
04 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO -14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
05 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
06 08:00 ojtei,, na; ft/um, 12:00 ar, 	,..6(2,22 14:00 p „I u 	„ g,tgaz, 18:00 ,2 	fo.-Ltat 

18:00  08:00 Ta, „„. .ge„mz  12:00 %, 	„J n  14:00 IS, 	.A 	ratz, 
.1 08:00 pjú„ _. h,maz. 12:00 Witift, „,„,,findt  14:00 %Si. 	fajta?  18:00 peRA„, , ,r,„ut„QZ 

09 08:00 eptité„  onaz, 12:00 gai, su„,r,„,,,,f  14:00 91/01„,. 	„, .r,,eft, 18:00 
10 08:00 edis  , fautz  12:00 a ..,_ .-,.~ 14:00 (pot 	t, rjuiaL 18:00 'f3 

peot ,.„_ rana z_ 
J& 	Kvtick  t 

11 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
12 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 

18:00 cpJj .. 
DOMINGO 

Kat 13 08:00 WA,,. 	f.,~ 12:005), li  ; , ...._( 14:00 Ct-,,‘„ ,,, fe~ 
14 08:00 cba,„, , ?-„„,,,,,z  12:00Nb, óttsz, 14:00 Ag 	„,,,„,- Ojt.oz 1800 4 kJ4Ç ~1- 
15 08:00 Qat& ,,,, 	2,,i,tat 12:00 ¶,. „ „Ia, 14:00Ç',  04.7/4tr z, 18:00 neffri„, ,,„„,_ (anota 

Wa", 	0_,7,,x4k Z 16 08:00 9d4A  „,„„ ,1(„„„„5„t 12:00 Dei& _6,, fmAtiz 14:00 % ft  	penai_ 18:00 
17 08:00 9A, ,1„, Njuos 12:00 	(pd.S .„(4„„to 14:00 dy/ €f„, 	tograt 18:00 9:)a,„, /In  eLnuti. ri  
18 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

19 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
20 08:00 mut  ,,, 12:00 D045„ 	‘utat  14:00 ,/,:: 	,,,,,„, ti,,,„„ -e_ 18:00 Dotg i  ,„, p//042Z 

18:00  
18:00  

21 08:00 Dg/6,m, „ +-Luta 12:00 CD* ,„,,_ je z 14:00 7), mi, 	vtA7  
22 08:00 904,„ „, f„AiLta, 12:00 	tD,4  gz 14:0011,, k 	,,,_ Loc.-c 
)1  08:00 ç 	„  12:00 Ia m„ 61fien 14:00 9:)4,, 	,,,,,„, ,r„,,,,,az 18:00 9, 

08:00 9OISL M. 64,,,ta 12:00 sa,, ,,r2vuic  14:00 gpktm, ,,,,, y „ , "az 18:00 114. .. 	rpvt.e2 t 
z5 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
26 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO, 18:00 DOMINGO 
27 08:00 pero,  12:00 ), 	ç 	... 	_, . L.,., 14:00 lel, 	• set 18:00 , 	.:. á _it, 
28 08:00 90‘, 	,,,,,,' . 14245,7„ 12:00 	(1)/40 	47,47  14:00 ',kin, 	-..<, pra 18;00 )'7' 	„AA.,  
29 08:00 3¥14" „fr.,,, 41,,,,ca 12:00 	94*,(  ,,,, g„btaz  14:00 ,' ,, 	r,cat 18:00 

tavi, „.„„, 	ra„,fat 	18:00 
X? 	44.1_ 	e...e/MtW,, 
UI 	, 30 08:00 9tjetik  , (~22 12:00 giat  ,.„ .Kwa 14:00 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da Vg.S MONTEIRO - ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



 

Comarca deeatíNIA 

Fls. 	  

    

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

   

     

ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ 

DATA DE COMPARECIMENTO: SO /AGOSTO DE 2016 
PROFISSÃO: Pescror 
ASSINATURA:tdbm  4,,,ar4it 647,422  
VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  OS /SETEMBRO /2016 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO (_j OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (  0(  )diSEM ALTERAÇ.30 ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  .49alttivn- "44.041ãO j5-1"24Z  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/OUTUBRO/2016 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA 	,vv-ontn4 rp~7- 
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/NOVEMBRO/2016 
ENDEREÇO: (  )C  ) SEM ALTERAÇÃO (.j OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (  ( ,)  SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:À...kl& -wttiAÏte",  restAz 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: Cl. /DEZEMBRO/2016 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	,t)  SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  Q0/&  tatit Amity4:4-á ryiatc. 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  



  

T,419ATIN3S DISTLIEUIDOIR 
C NPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: JULHO 
	

ANO: 2016 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 fp jáit „.„ est 12:00 at i,„ ?age  14:00 San_ „,..,._ (amai, 18:00 oi)k,fn. 	teima/ 
02 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
03 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
04 08:00 pd 	4,4  riat  12:00 df 	,r,„,,, 14:00 ' ,H; bl/L0t7 18" 941 "..". eeMAZ, 
OS 08:00 9, , 	,,,, raint  12:00 is, Aa  .60m., 14:00 ,,• , ,-..

T• 	
7 18:00 Ds, , gymo, 

06 08:00 ià fr, g„ 	deva, 12:00   eme  14:00 P,k-  ,  g 18:00 pot& ,„..., 	fvutoc  
08:00 9 	/1' 	,,,, 12:00 4, .., ra,,,„ 14:00 Divx 18:00  I 
08:00 ep , 	, 6,, 12:00 3,/ 	&ima  14:00 41ne ja, 	ftmaz 18:00 00,04„, 	6,,ux2 

09 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
10 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
11 08:00 DJ 	a„„„ Kwuk-: 12:00 ta\  ,,,, 14:00 iDoe ot, 4,4 	trato 18:00 13S,, A.„, timn2 
12 08:00' „ g.sain  12:00 pii„.  	6„,,r  14:00 9-,191,1/4 	ØÁt 18:00  
13 08:00 , , 	04„wit.  12:00 Da, sw, 	as  14:00 

II_ 1,' 	fiiip.z 18:00 tít4, 	PuMn) 
14 08:00 p 	A.,, rairsi 12:00 90 	remer  14:00 1;,  , 	, „A„.  18:00 
15 08:00 D 	raxen  12:00 jo), 	t",_ 14:00 7,1 ,,,  re,v7,4,7 18:00 

, 	-,-". (r Alk? 
3GRS. Afv._ 	.14n6  7 

16 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
17 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
18 08:00 90/, 	rta, 12:00 al 	At, riires  14:00 Dai, -,-, 18:00 

	

$-) 1/1,1  „.„., 	fiAAnz 
...),„ 	,,,, g 19 08:00 V 	s 	oi„,0 z,  12:00 F„„ 14:00 l rief  „„,,, ry~a,  18:00 

20 08:00 ph 	„.., 	04x/24  12:00 *A „s„ et4. 14:00 rj, 	• ,..,„ 	r 18:00  
21 08:00» it.522,1/47  12:00 ro,7,.<, 14:00 , 	•  tiffikt 18:00 D -fín 	(VULA2 
22 08:00 9d 12:00 14:00 1  tgovtal, 18:00 Db.  4,,,, 	lelitx.ax." 

!. 23 08:00 SÁBADO 12:00 5,  BAD 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
k4 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
-5 08:00 ), I  	_. 	,, 12:00 ; , 	„. 	., 	,„ ,, 14:00 1,, 	;st 	, ' 	,i 18:00 t. 	frit, 	, 	s..• 
26 08:00 5), I, 	r.-;,, wg 12:00 é 	„„„ 	Ai  14:00 ) , lilaZ 18:00 ) , i 	WutaC,  , 
27 08:00 't) 	,r,Axa  12:00 ) 1, 	„.„, ftvár  14:00 .11  i , 18:00  
28 08:00 e 	„ 0,Atez 12:00 	g', „, 	„ivyt .i  14:00 , 	, , ,„„„ 	Á/ma 18:00 Del 	As.--- 02,10-2 
29 08:00 

	

-sok 	r,  

	

ot 	trimt r.v., 12:00 4,91.\  	f„042  14:00 1,, 	fri „, raxyza2. 18:00 5 i,  
30 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADig 18:00 SÁBADO 
31 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

WerleySa 	onteiro 
Representante legal d W S MONTEIRO -ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



Comarca de Bacuri/MA 
Fls. 

TAEATINCA DISTIVIEUIDCIRA 
CNPJ: 04.103.58810001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: AGOSTO 
	

ANO: 2016 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 1;4 ..., rumv. 12:00 Ij 	. 	forit„.„ 14:00 lb, I 	„„  
ftr s. 	,n,, 	rama?... 

18:00 po  1,, 	.t ra.4440,:2- 
02 02 08:00 Aciát  , Kr.„„ct7  12:00 14,/ 	.......ra„,,,z_ 14:00 18:00 TO/  
03 08:00 pják .„ k 71.7 12:00 441 .w.  642ca, 14:00 VI , 	 -z_ 18:00 ,M;,._  
04 08:00 9(4, 	n„., e',...,,,t2.z, 12:00 141 	., .r.e.t.a2.. 14:00 ti*, ...._ CZ_ 18:00 9. / 	„n4.  
05 08:00 9,00, 	gn,,,az  12:00 I , / ,ra„tan 14:00 ',Av, racz... 18:00 45 4/ rniutx-e 
06 08:00 SÁBADO 12:00 SÁZADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
02 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

08 08:00 514 .i„ 0i 12:00 	liSA  King_ 
G/44  „ pi.x.hal  

14:00 lei ,I i. 	64,tay_ 

81.,.. raa2_ 
18:00 
18:00 
18:00  

‘D,P 	r.,,,zaz_ 
WrA,,...„ 6.2.4.n...  09 08:00 pa ,„.., pç t  ,z o  z  12:00 

10 08:00 9,„6,„, „,..„. ge,,,A,57, 12:00 7,,  
14:00 1,111,; 
14:00 I), 41, 	, 	r4.2.4L-z, it  

11 08:00 94,4, 	g„r" z  12:00 à, k ,„,,, 14:00 y 1 	.„, t-„vtitcl- 18:00  
12 08:00 12:00 90/ 6( 	0,,,,,,,, 1$. 4,..,„ 6..22eit.  14:00 Ii lit.,. „arai," 7 18:00 Cl) A„,t  (.‘..wz,). 2.-

ok_ 

13 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
14 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 

18:00 
18:00 

DOMINGO 
goterw, ro.  mn Z.., 

DS 	fe,,,,ta2 
15 08:00 9,14-,„ aa  g:4,dt  12:00 5,sk _ ámr, 14:00  
16 08:00 9‘,/, 	,./42  12:00 1)„/ 	..Kaitit  14:00 lk, / ;„ 	e 2 /, 
17 08:00 p4M.,,,.._„, 12:00 	li À/ 	.„ firnea  14:00 soe f t. 	...,Aitz  18:00  
18 08:00 F148.., , ,,,nct. 12:00 „tomai 14:00 .erd).;  	Kra-z, 18:00V /  
19 08:00 „ r"..„,t,ett  12:00 4,4‘ 14:00 ft:, /F: 	(.24)tte 18:00 ,/ . 	, 	r„a„vcra, 
20 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
21 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
92 08:00 cbelk „ 04.2yst  12:00 tatá, .., Kenoz  14:00 liiiãj „RA., __c:Latir, 18:00 

3 08:00 bafih.,, „...., fat  12:00 , 	,„,, 14:00 liap 	lejmn-a„ 18:00 , 
24 08:00 08:00 Do/4,  ..„ rjuwert  12:00 A..., KiNtAc 14:00 , 	..„ riz.£242z, 18:00 ,,,, 44.  a„.  rivux  z„ 
25 08:00 Dij-ja. .4_ r,,,m,,t  12:00  tfi.444.1 14:00 

14:00 
.1. 	„ Ean,a-z 
';:o  /,-81,,.rent/27,18:00 

18:00 id 	r_anick2. 
-,44- 	2-t7142 2-- 26 08:00 VG.  ,,,, 	,.4),„ttz  12:00 , 	r  owl 1  

t 

27 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

28 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 	DOMINGO 
29 08:00 pa 	rowit  14:00 ;)„ te.  	ttt,t,cer, 18:00 •DS , 
30 08:00 »h , 	rama 

12:00it  
12:00 	ffr 	, 6,,Roc 14:00 111,i > 	...„ 	&mixt 18:00 	Amn- -r-Oft JIAZ- 

31 08:00 	, 4A_ ...,. rflowt  12:00 	9 ak(Tya ,Kmjuie 14:00 Solit.  „,,. fatos-2, 18:00 j) 	,,v, Knpufx7 

Werley 915 Monteiro 
Representante! da W S MONTEIRO -ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



Comarca de Bacuri/MA 
Fls. 	g25--- 

~IS3A IDISTLIMIDCLA 
CNPJ: 04.103.58810001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: SETEMBRO ANO: 2016 

    

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 , 	_flueer, 12:00 6P 14:00 ji, k  18:00 99,/ 	/6-zyuezi 
02 08:00 lt/ ig. 	, 12:00 4,5 	„„,,f,„ 14:00 9J.. 18:00 e, 	fizna,t 

SÁBADO 03 08:00 SÁBADO 12.00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 
04 08:00 DOMINGO 12.00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
09 08:00 th;", 12:00 ;, 	guaz 14:00 te, 18:00 rc,  
• 08:00 [ 	as,- , 12:00 ir 	, .r: 14:00 l'Ib ,- I :, 	„„,"  18.00 ;), 	y9-4.2.-at 

FERIADO 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 
08:00 w116- 	r 12:00 htr 	ii 14:00pt  ii 	4„ /;i4fivit #0  18:00 °) .. I 	4, (~4)1_ 

;1 	,„ 4tiLict  2_ 09 08:00 pè, I 	f,,,, 12:00 'PS 	V., , 14:00 , 	, it, ..A, .e,e/a 18:00 
10 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
11 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
12 08.00 Dai., 	p-evr  12:00 (1,, 	, 14:00',.i, . 	,4 .fi 18:00 l). j 

¡ir 
, 	rt,t,bect 

4., 6tiuttli 13 08:00 ft 	r el  12:00 çj 14:00 Mor 	fr,07 	e  , 18:00 
14 08:00 'r, 	,,,,c, „te  12:00 ,9 	,14:00 0, 	, 	 , 18:00 Ol 

1,2 
1, 

0-4,tat 
raz-a-L 15 08:00 ff; 	, 12:00 P, 	r 	, 14:00 lb , / , 	„2,,,,02 18:00 

16 08:00 
i is 	, 	„.. 6.4,6e, 12:00 iii, ,r4„..._ r 14:00 

, 
1,,, 	â 	„,,, 	„taz, 18:00 

17 17 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADÓ 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
18 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

94-4_ 42,,,,t a.C., 
18:00  

19 08:00 6,, ,, , v,,vw  12:00 'I, i  14:00 ip,   18'00 
20 08:00 ran a..  m 12:00 Lá 	, , , 14:00 P, 	r 	. t. 
21 08:00 ll'y 	es,,,, 	r.32,,vtu  12:00 a 	, 	, 14:00 tr, , 	.„,,_ fen,a•  18:00 ) 	si;,, 	,,,,,,,_ .,"•„•,,c0,2„ _. 
22 08:00 ) , "1- 	aí 4, 12:00 vil, 	; 	•,_ 	4., 14:00 1,2, 18.00 111- 1. 
Ir 08:00 :4,1/r/ 12:00 ill 14:00 Fn 	franza  18:00 I:. 

08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 18:00 SÁBADO 
25 0800 Il DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 800 DOMINGO 
26 08:00fi•W ,N1~ 12:00 1,1,~ 14:00 gfij~in 18:00 PinnAffle 
27 08:00 L74, 12:00 :‘ 	, I 	, f  14:00 'E' 	, 	g., 18:00 9, l 	, 	• 	Z., 

28 08:00 l'irtu„ 12:00 l'; , 	, 	• 	, , „ 14:00 ig , 4 14 	.4 	L.,,_ 18:00 À' 	c,, , 	, 	., 	., 	,. 	dl 
29 08:00 (p3,7, 	64, 

'1 ' 
12:00 ri r, 	- 	, j  14:00 Ff r  -07„at 18:00 PS' (i;  	°ima"- 

30 08:00 o fi, 	-„,„,„ 12:00 ,p hit..4, 4, f 	, 14:00 '') t,  ,,.., rena . 18:00 9 e b 	„ re,t7t,P.Z- 

Werley 	Monteiro 
Representante Ie da W S MONTEIRO - ME 

CNPJ: 09.103.588/0001-60 



Comarca Wri/MA 

Fls. 	  

TAILIATISICS DISTIRIMIDCLA 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: OUTUBRO 	 ANO: 2016 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

02 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
03 08:00 i¡;,e„,03„ ,..„ 	reptas  12:00 Fauz 14:00 04„. ,

• 	

,,,,, 	riaocz, SÁ: 	4,„„,_ rj,,,,taz 18:00 

04 08:00 ‘N/&„ 4.„ F-,mn  12:00 Ni;-,  , , ,„,,e  14:00 W. 	4" 6aPteti 18:00  DOf& 4An ruitn. 2-,  
(os 08:00 pay, 	remira 12:00 W x. an  Kvtat 14:00 ), SA.wu 	_,,mtetz 18:00 °;1.-)- oirso, ,  

06 08:00 poiS5.0, ..„, Ê„,tin  12:00  18:00 Ntrix, ,w, fenat 

8:00 »ejfá, , g:moz  12:00 
NI_ reific>14:004, 
$.0/ 	„.„ asa 14:00 A_ ..::-,t,,,,Dcz 18:00 WK,,x  „,,„  

08 08:00 SÁBADO 22:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

09 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

10 08:00 tjág  	K„,..,„ 12:00 f"--  A,,,, fr-,v,t; 14:00 6,,usez r' Et, 18:00 18:00 1 	g  

11 08:00 Doss,,,,, g,toz  12:00 
p 

K2) 14:00 t_ „,„„  18:00 LI 	,,,,  

12 08:00 %tire', ,, rz„vtz4z, 12:00 of 	.„,• 	rwoz 14:00 
14:00 

Dalli,,,. „„,,iÇ,jztt  7 18:00 't),JjÇ„,,, yviot,oct 

. 	e•- -ki-vial. 13 08:00 tefg,,,,..„_ ,E-wei2, 12:00 Áp.„ 	t",e, _ »4 	reaz, 18:00 
14 08:00 13,„.NA 	faz 12:00 U 	,,,,_ falaz 14:00 Da.  „A_ r.,,,, 18:00 $c J.. 	es,„ux2 
15 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
16 08:00 DOMINGO 12:00 - , DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
17 08:00 00224_,. ,,- Lect, 12:00 4. 	hi Ar, Gizai 14:00 ãx 	, Kluzft-z, 18:00  
18 08:00 IV 	fl7L, 7 12:00 ,, ,; 	Kg7,,ta 14:00 „„,, 64~  7  18:00 & "RA  	rim *4_2_ 
19 08:00 "v-  & 	,.... r-xma 12:00 ') 	•, ,„, r,',:„a2, 14:00 a•, ‘,„ A, Kat-a 18:00'1,R , riint_i_ 
20 08:00 1,d 	, 12:00 „( , 	r• 14:00 1,' la 	, 	, 	, 18:00 'agi s  
21 08:00 ") 	f, 	4/0. 	,e1itteZ 12:00 0, 	¥fr,„ 	-,,,IAnji 14:00 4 	recua Z 18:00 Si  
22 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 4  08:00 It.dt...,• „a  enzer,L, 12:00 9„ 4,,, 5,242  14:00 dr, A., auta  18:00 Eat „,11, 
25 08:00 De4b.„ ,,,, 	,,-,tizett 12:00 P. 	rqj.pj 14:00 1  18:00  

26 08:00 tit,;„., 	riam(' 12:00 Lao 14:00 1 	-i,„4,a,--L: 18:00 1., en, 4/1” 

27 08:00 908,4  ,h, 6.(mti. 12:00 111,, 	,.... f ;sua 14:00 t ,„,.. rine,7 18:00 '5 .4.•& raLtaZ 
28 08:00 gadii;‘,„ 4„„, reatti. 12:00 p, r 	,,,,„auta 14:00 (6,1/4 nr.. 6,wert/.: 18:00 ribi, &A, Ame  
29 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

30 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 	DOMINGO 18:00 DOMINGO 

31 08:00 94/40.„,,,,, 6,04-7 12:00 53keK„. a., raZ 14:00 Tkialát, A,„.. 	..fhar2, 18:00 901141 	..,,„_ K2740.2 

Werley 	os Monteiro 
Representante legal da W S MONTEIRO -ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



MÊS: NOVEMBRO 
	

ANO: 2016 

Comarca de Bacuri/MA 
Fls. 	5:7  

1,413,4TIN3A IDIST1111311DCLA 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 5)4/4 	.„,„ gama 12:00 9v.ãfr, 	.#22 / 14:00 404: 	A,„, K,rhat 18:00 (pa., ,.,.„ 	:5i;t42 2- 
02 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 
03 08:00 Inel 	z 12:00 )5joit.„.  raro& 14:00 rot 18:00 ti», ,v& rasga? 

18:00  1)2.21)Cr7 04 08:00 j 	,„ rmacz 12:00 	44- , ra,, 14:00 501 
 'p .a°  j 

c„,t,,a  z 
05 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

96 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

)7 08:00 Utilerk„ 5 , „.4.7  ir  12:00 {)2/ 	„ gnk 14:00 Lirt ..„ 	.K 2,a2 18:00 Ora., 
OS 08:00 , 12:00 „pd 	r;„„,,-, 14:00 ;g el." 	C telt 18" 

18:00 
alátk 44" 
Nies,---- ,Ift"- 

-'2.1iir-et z. 
7  nftMgrÀ l 09 08:00 lpjá„ .„ pra/ 12:00 )4, 4.4, 	fintai 14:00 50  ,..„,,,, 	64,7L0  Z. 

10 08:00 ‘De,/& ,..., 	K,,tacZ 12:00 or Kimri.  14:00 jp, Cu._ „,. fittect  ? 18:00 9,14,-, 
18:00 IDA, 
18:00 

„ 	r, e., 
„„, rivnet.2., 
SÁBADO 

11 08:00 B k,, 12:00 .. et, 	W„,fgai 14:00 J f CIN....1/4  rtmen -2 
12 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO I 14:00 SÁBADO 
13 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
14 08:00 9J 	V 4ktÀz 12:00 fp", A, rata, 14:00 ifi, th, „ K.„„t2z. 18:00 plivx  „4„, 	5,,T zezi 
15 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 
16 08:00 Nits„, 	r,„„ea  12:00 0,1t..  4, 	r„,..ta 14:00 cli, re, Atc.„ 18:00 Tirit 	,,,„ Ki,,, a  
17 08:00 sit, ,_ 	tr,„,,a,,(7  12:00 à 	, r;)ttat  14:00 ) / 	4,,, , A  ,,a  z 18:00 -ws 	E.,/./7.eX ( 
18 08:00 0 	fr,,v  12:00 DA, , Faz, 14:00 IP 6,„_ „s_ ra e  18:00 WIS., 	ian ix  --e_ 
19 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
20 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
21 08:00 4Ç Kiznel7 12:00 ip,,,NA  „,,_ GuLi  14:00 0. 	ti ei 

,, ria 18:00 42,1161„. 4,." 	..tAxica.. 
9,46,4 	,.,„ 	tavra Z.,, .„ 22 08:00 , • 	,, 	K,v,„,-, 12:00 E.)2( 	r, 	rima?,  14:00 4 ,...424 _e  18:00 

3 08:00 „ ,,,,- „liz 12:00 ---(1)ei  .„ Km" 14:00 ire f  .1 A fïzaZ 18:00 9n(t„„ ",.. re-tiziel L 
24  -2_ .,,JA.,0 12:00 3et 	,,,,, 14:00 An" 	..,..124..i  Z 18:00 Do/4-4,., 4„ r ,,,„x c  
25 

08:00Vyt 
08:00O 6,,, 	,,. -4,ta, 12:00 	1100( 14:00 )) em Av, tnev 18:00  

26 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

27 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
28 08:00 94„ A„ ftuttz 12:00 tjhs,„ 4,, F:earo  14:00 154 (11;ILI Asx 	1 18:00 "r22 to L 
29 08:00 12:00 ip.,k 	6,,,kin  14:00  a 1800 '14” 
30 08:00 9 

Po& 	•re jimi  7 

A., )6,,,. 12:00 	C) 1 	4., 	„,.,5v, 14:00 IWN 	V.taaZ„ 18:00 "A,  

	

Werley 	s Monteiro 

	

Representante le 	W S MONTEIRO - ME 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 



Comarca de Bacuri/MA 

Fls. 

ISEATINCA DISTIMIIIDCLA 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: DEZEMBRO 
	

ANO: 2016 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 ValS4  4,i, 	Kote,tz 12:00 	chitt „„,‘ 	,,u,,27  14:00 £2.1 ,„„.‘ Kat  18:00 St,  r://kAsz  
02 08:00 Wre,„„ y,,,,,taz  12:00 ,hit,„, ,„„„ roxa, 14:00 et, „,,,,, ffloxt, 18:00 glak  
03 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
04 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
05 08:00 IDS1/4  „ K, 12:00 ti  4,„ V,„un 14:00 18:00 at 	„„,_ &Lett 

08:00 aok,,, ,„, 	re„„, 12:00 	cp pe, „„„ 	,, wa 14:00 
,4, 	„,,,,„ 	-%„,,LAILL 

L 	.„ ,a1 18:00 "rszats-1... 
1 08:00 Dok,„,. 	rm,,,,, 12:00 ják,  ,,,,, K2,062  14:00 Ir , S.ta/ 18:00 

08 08:00 pa, „vv, 12:00 plk sm.  ..;0401‘  14:00 4utetj 18:00 kAANL  V.avtof 
09 08:00 spott?»  „ K,„„0  12:00 ,littr,;,„ „ 	ria, 14:00 :ii„ 	riamil. 18:00 (pg,frek. fl.-, Evocai 
10 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
11 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
12 08:00 }Um „, V-  int 12:00 %h, 	.K0/12,. 14:00 IVJj, 	.,..... re/cAra_2. 18:00 igokm ,v, )ett ,20,z, 
13 08:00 yog& , romi  12:00 titi 	,. iEmei_ 14:00 ti 	64/tal 18:00 Iii 	„,,, 	..cts..a. 
14 08:00 „,,,, 	rama, on,Itts  12:00 tna.„..„ raw,,, 14:00 g 421011.7- 18:00 A.&  
15 08:00 wa,,,, „,,, 	r „,z, 12:00 p . 14:00 

y  t 
	,,„,, 	4tat 18:00 "Kat 

16 08:00 gejt-p 	, ,,. 	rima;  12:00 Nprj, 	6214 14:00 il tt& 	, ,,s.stitt, 18:00 mes 	.iattell. 
17 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
18 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
19 08:00 Mrn „,„, rato 12:00 pth 	„ 	.,“gb.z  14:00 DJ13„  „„,. rama 18:00 v..§", 	,.„4. 	ivtat 
20 08:00 N2  it 	A  , 	.:71j67  12:00 Olt,,„ fro. tí,v,m/  14:00 re„,,„,z  18:00 g e f  

21 08:00 gDoft,._ as„ K,f/tp,/ 12:00 &a, 	t;' 4,-1. 14:00 ..., Anaz 18:00 gp, g 	,,,,,k 	ratara 
22 08:00 th54, 	rt,,,f X.  ERZ 12:00 4.1e1 /4„ ,, Kaat 14:00 Da „, V.IA/tal 18:00 t' .,. 4,..". guLeal 

3 08:00 srwli6 a  r„utd_ 12:00 	.4.),,iry,„ rizuni 14:00 Me".„ 	 •ranti  18:00 9" aa, 	...u.t,c1 
24 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
25 08:00 DOMINGO ' 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
26 08:00 pd-rel, 	,,a  r-immJ 12:00 DAVI X. 4" GatO 14:00 9 	„." 'f,Inne 18:00 id ,  
27 08:00 kbcf&b..,„ „„a. Venni 12:00 Da, .,,,.. rarm 14:00 Po erit 	,, 	*uri&  18:00 e 14  ,., entb..2.- 
28 08:00 lbolt, ,. 	t3„1,1,0,,L 12:00 	la .,„,,, frz,VAZ 14:00 ert . 	A„A. trati. 18:00 ig; 	A" 	L. 
29 08:00 ., 	, 	4._ _si 12:00 	• I 	..,,, si  14:00 1  Ár ij 	s, 	r • 	,.2. 18:00 4/11„ 
30 08:00 fjoito, „,„ Kam-i, 12:00 VÃ, 	„ Ktrat 14:0041)3r; 	,,,A, tíml. 18:00 jr: 	i„, rántist., 
31 08:00 ,Doken, 	6fiza, 12:00 	wtk, „„,,, Elven, 14:00 ill. ç 	 18:00 K/ItaZ 18:00 Mir4 	4," kalUlt. 

Werley Sa 	Monteiro 
Representante leg 	S MOlVTEIRO - ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



TAIBATINGA IDISTIRMIEUIDC 
CNPJ: 04.103.58810001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: JANEIRO ANO: 2017 

     

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
02 08:00 12:00 4 	(st 14:00 B,-, r Kne6gZ 18:00 

e- Qtit, ,.....  
03 08:00 cf..) 

I, 	, 	";--,,,Áti.7 
,,,, 	r,,, ), „2, 12:00 4, 4izett 14:00 D,45„ , K„,,,z. 18:00 V 

04 08:00 Aok  Wand, 12:00 14:00 ' ar  :(mat, 18:00 91  
05 08:00 ott 	52na 

Ift  
12:00 

)(I 	, 4„,4a  
à 	4.,„ avia, 14:00 , ,..,v,p,a, 18:00 1-. 	eo."-. 

06 08:00 08:00 (RX,,154  f-„vtal_z, 12:00 Dell; ..<2,,atiL 14:00 
j.-,i(p,., 
D (t   vat  18:00  

17 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
J8 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
09 08:00 4t) 4„..,. 	5.2102 12:00 941  Gel 14:00  ,„,,,,  18:00 Dc44i. fizmiKt 
10 08:00 ,, 	ámt 12:00 	t%G .  .,„ 14:00 ,..„, .f,),,,sa 18:00 of 	Em /uai. 
11 08:00 kket _ --- ymit-r 12:00 <„tnikt  14:00 red 	4.„ ry4.3tic 18:00  
12 08:00 9, „4-,,,,,„, 12:00 ,,, 0-Ântti._ 14:00 9  bi ra;&„2, 18:00 
13 08:00 obs,„ ,„ &vira 12:00 p 4,„ Coa 14:00 £) m , ritotitz 18:00 GNI 	,,  
14 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
15 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
16 08:00 94 	(frudit, 14:00 90,1&, 	,,, 6-4,42.,, t  18:00 
17 08:00 08:00 3/ 	Kzeitt, 12:00 

12:00 Vjc:fp.4  
h L, „„ 	5 44 , 14:00 pej 	A„,, Einea 2, 18:00 ritAa 7, 

18 08:00 .19 ,5-2zig 12:00 9,1 ,,,,, e,,,,,,s‘  14:00 .f3e 	, 	64,,L4t, 18:00 rs,..x.: ata- 
19 08:00 9J 12:00 Nazi  14:00 Dei . 	,, 	,,e2:juza„ 18:00 112,t/teC, 
20 08:00 W6.„ ,„„ riudtt, 12:00 rs, 4„ rewel 14:00 9Í 	, 	',,,,„4,,J., 18:00 90,4„, ,w, 6AR/3c 
21 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
22 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
23 08:00 ' , 	4, Ga/ „ pio  ,„,2 14:00 Ni b„ 444 	r;,at, 18:00  

P4 08:00 ra_ 
12:00 °Ipt 
12:00 	(},), , 	,,,,d, 14:00 -. t, Ka  18:00 9 	.. 	, , a z  

5 08:00 4_1 /4  KtAin, 12:00 11,5 	(r 	, 14:00 ppj g,„ 	ri,,Laz, 18:00  
26 08:00 I). 	4,,,, no az 12:00 , 	4,„ ',07„ 14:00 afis, 	a 	'.,,,,ÁLt. 18:00 o ,  
27 08:00 4.4  C.:,;,,tixt 12:00 p,S, „,, ,,t,a, 14:00 51a16;„., „ 	.K,-4,acz 18:00 90», 	, 	o 
28 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
29 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
30 08:00 K-4,424 12:00 {)ütt-,-,44  _ 	f 2)(42 14:00 gej fe:4,1,02 18:00 ind 	6Â A. 7" 
31 08:00 W 4„ %mia 12:00 ia, 4„ .W.,zAtje, 14:00 Do „..„ fmAtz 18:00 V remia 

Werley Santo °Melro 
Representante legal da .  S MONTEIRO - ME 

CNRI: 04.103.58 0001-60 



TAEATIN34 DISTEM:41M 

Comarca de Baeuri/MA 
Fls.  go  

IL2 

CNPJ: 04.103.5118/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: FEVEREIRO ANO: 2017 

     

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 08:00 12:00 94,, „„, kusy 14:00 9itnA n..r..  CAAL 18:00 (BAIA ,„0. 	-r2a2„, 
02 08:00 ged 	famz  12:00 %cf51., ,,„ 6„,aa, 14:00 dpy&, „ rdzkoz, 18:00 yaltb,\  ,v,.„  
03 08:00 (a,.4N. rant  , 12:00 D,g,„ .1,, i",,a  14:00 'tacto, ,,, 	ra„„2, 18:00 'Ni r.  
04 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
05 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
06 08:00 1.--)d.„. 	kl:, 12:00 5)biáriv, 	,a, 7 14:00 gélriv, 	,,,,, 0,1frad, 

18:00 
18:00 4190K",„ 

19nJ4.„,  
,,,„„_ 414g,t, 
,„,„. 	flan_z„, 7 08:00 9.,W,, ,,, 	5imizz  12:00 N 	Kat 14:00 tdtk ,„ 	7 _, 

08:00 %/kr, „„„, Kmay 12:00 	'WS,.  kjaal  14:00 ttit 	, 16,fima, 18:00 ,.2 ,re,t,   ffiitfita7 
09 08:00 na.  „_ r,„, 12:00 jaJ 	.r raio 14:00 „,,, r„ 18:00 %„, áa  
10 08:00 Nit,,, 	riumai 12:00 1„) •& 	rfia02  14:00 '.• -rj„„, 	n„, 	puw(2 18:00 W IÇ., AN\ r,,,, 
11 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
12 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
13 08:00 D,O 	„ Kaitra 12:00 514„, ,i,„ (4,exi 14:00 5)61 e, a, r:wtekt 18:00 DiVo„, 
14 08:00 aaai to,psà,‘   ,, , ri  12:00 1)&*, 	foutazi 14:00 9 	..,,,, {sai  ti„, 18:00 ID 
15 08:00 .,,T,,, 	fiv,47  12:00 C'àkyt  A, fuvvg2 14:00 li)0Kx,, 	, 	4f,„,,,,,7 18:00 r 	- 
16 16 08:00 W.K., 	,,,_ nA,oxi, 12:00if>r,N,..,, :ejayzj 14:00 brite, 	„, 	,,,,,,,,,, 18:00 V1/4  
17 08:00 bej&,1 /4 	„ Nutri 12:00 tào,Nt  4A Km 14:00 1:)0X6a,  „ 	,,,„ rf., oi, 18:00 K, 4,..,_ fiai 
18 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 -SÁBADO 18:00 SÁBADO 
19 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
20 08:00 tis, 	.2  12:00 2094)„, ,„.„ Lay 14:00 Da(K, ,,,,,„ faze(  L 18:00 (ba,‘ .,„„ 
21 08:00 08:00 ‘» e,,,, 	w„, 12:00 tr)K „A  rána 14:00 tpni-K waLai, 18:00 ta ti,,.,, 	..„,‘. 
22 08:00 08:00 %.28, 	. 7gza 12:00 	IN4.  Kagg 14:00 13,0) 	Ao, r",,~ 18:00 ia -- 
23 08:00 p:SÉsv,,, 4,,,. tobra. 12:00 lib4 , (una, 14:00 Dd 	44/Ltd, 18:00 912/„,, 	Cai_ ,,,,,, 

4 08:00 (Nejávk  Ka2R j 12:00 `%"),y& 4„ 	,saaj 14:00 ç”) 	, 	rotititV_ 18:00  
25 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
26 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 1  DOMINGO 
27 08:00 1-X„,„.  	fadai 12:00 	gait,.„ 	fojaz 14:00 41),,w, „„,  18:00 sai& „,  
28 08:00 	FERIADO 12:00 	FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO "

ce
‘. .w. Çat, cbitk, AA. YistUtZ r,(24k 4,0).-  

^,,A Vux2R1 '24 rv, -, çviza i f., 	amaz Kit.R- 
dbbi‘t dvA refulag  

Werley ntos Monteiro 
Represenian e leg rida W S MONTEIRO -ME 

CMM: 04.103.588/0001-60 



 

Comarca de Bacuri/MA 

Fls. 	gi  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

 

   

ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ 

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/JANEIRO DE 2017 
PROFISSÃO: Pescador_ 
ASSINATURA: ia ,~14<, -6471,427- 
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/FEVEREIRO/2017 
ENDEREÇO: (  V  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (  Pic ,)  SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  Wtfrivi ...via4i144 -Sn? 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  t22 /MARÇO/2017 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	),SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  aink n4ng (~2  

VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: S-QABRIU2017 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:~‘  nlvtOz444 fozourZ  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 1/0/MAI0/2017 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:9 	 OnaL2  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  



TAIBATIN34 IDISTIMIDC 
CNPJ: 04.103.58810001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: MARÇO 
	

ANO: 2017 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 08:00 »othA  a  fiam/ 12:00 Cate, a  fueed, 14:00 92K, , real 18:00 toKA  a  rwto_t 
02 08:00 fejt-tp„. a  Keteez 12:00 vag.„, ,,„ faiaz 14:00 9ent„, „ Ctnit 18:00 9445, ,,,, 	fona 7- 
03 08:00 tejã„, ,,,,, rahoz  12:00 	cre,tr 4,„ re,teat  14:00 cbj4,»  ,, 	ra,Liej 18:00 De& 	f,s, Aft.cCZ,  
04 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
05 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
06 08:00 US,,,. 	rems2  ?„ 12:00 st a  raeed, 14:00 PiSen, 	,a 	gzyteL-7 18:00 (")(0,0, 	Vionso 7... 

cbS  6 ct  12:00 D414,„ a, fana.  14:00 %tal, 4,„ 	%Luta  -z, 18:00 tic f 63,, ,„, 	KuvLect, 

ig
08:00 
08:00 f,c),/‘ 	g't 12:00 M,,, a  r,,a. 14:00 t-LwG, ,, ravtta, 18:00 SI",  

09 08:00 ,De,g „,. rtmete, 12:00 paiLi„ a  (ar.  14:00 Ween,,, „ raz, 18:00 ips,, 
D49.43.,  10 08:00 94-K, .„,,,, renaz 12:00 peját, , K„,,,,AL  14:00hilà,„„ z, 18:00 

11 08:00 SÁBADO 12:00 	1  SÁBADO 14:00 r 	SÁBADO 18:00 SÁBADO 
12 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
13 08:00 k 	faaa, 12:00 Wtt„ 	r ,,L  14:00 11/ 	,„ 	/,02. 18:00 papife,„, „ 	rouucit, 
14 08:00 irma,, " ua 12:00 	,W4), A„.„ reuzaz 14:00W Ki ^Ai-- 18:00  944Ç, Aw, ria z 
15 08:00 S.a, ,w,„.  rem& 12:00 %Sn.  _ 5,,,,, t  14:00 Do& ,„, fffit,,,az.  18:00 path, ,,„, 	fumai, 
16 08:00 IDeLK„  .24,eaz 12:00 	rDelt,  freent 14:00 Wt,„ ,„ 	ree,e,at 18:00  
17 08:00 Dejá,,, 	fenta  12:00 s-À6e  	routetz„ 14:00 g", 4,,,,, 	Kvuto1/47, 18:00 Deviet„, „  
18 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
19 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
20 08:00 tatkv, „ (.ilotoi 12:00 DAR  , 6.4„„2, 14:00Ms  , riv.al, 18:00 Np& ,,, runci, 
21 08:00 Neb 	fjelwa, 12:00 	ep„g „ rim, 14:00 Ni& , r,,,„At 18:00  
22 08:00 c>jette 	potar_ 12:00 negata_ a  reguei, 14:00 png& 	,,, retytes, 18:00  
23 08:00 (96,1*,.„, ,e2, 12:00 %Sm  a 	t.  14:00 in 	, ro  olk,„. 	imn, 18:00 "-)t 	„,, o 	. 	ifj,,von  -z. 01 

IIP 08:00 peitfy 4 ,,. Fatiai  12:00 (

V 
cal- „ 	2. 14:00 5,51,, 	foexcet, 18:00 na 	rotfiaz 

25 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
26 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
27 08:00 944„,(L. a  f-cao-, 12:00 	41-MU 	a  rei-meti 14:00 gek,, „„ 	6_,t,t47_, 18:00 9atm.  „ fanfai 
28 08:00 %ft:, ,,„, 	.„,,,,k1 12:00 	N/L „.,„ reeeta. 14:00 ipa1&, ,,,,,,, rata 18:00 9,4,4 	„„ Coei:, r 
29 08:00 la,j.‘„, ,... fume 12:00 	$4‘,. 	r,,,/t  14:00 gjã.,, „. 	úvita.., 18:00  
30 08:00 ipkieb,, „ Link.", 	12:00 e;»,a„ a  „ex,Az 14:00 NN„„ 	1642,,a„-z, 18:00 f5,14-,,,,, 	,,,,,,, 	rg.,rytta. 
31 08:00 diK„ „ Veja/ 12:b0 MC, „ t,AZ 14:00 Boa, /o&  re„utpa 18:00 1510,.., 	,,„  

WerleySúntos Monteiro 
Representante leg 1 da WS MONTEIRO - ME 

CNPJ: 04.103.588/0001-60 



TAIDATINGA I1SU2 iniiii)CIVA 
CtiRk 04.103.58810001-430 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: ABRIL ANO: 2017 

     

DIA MOR ENTRADA MOR SAÍDA MOR ENTRADA MOR SAÍDA 

01 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 /8:03 SÁBADO 

02 08:00 DOMINGO 	' 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

03 08:00 g"- 64,4 32:00  Vf -- 600,2 14£e 4  Pd'„,, ,44 18:00  kekk. , ,,A, 	Gttana 
04 08:00 g 	, (ael , 12:00 9) 	.., 	r" 14:00 ditig F • ~At, 18:00 .0,7/ „, 	.zet."7 
OS 08:00 çj 	(,,vtaz 

t,  
12:00 ( 	n„,, pLII,,7 ; 18:00 - 401% s.; 	„ 	si- 

06 06 08:00 Bes „ rmAtz2, 12:00 „ 	-1.-  14:00  

i t 07 08:00 Tk2/65 	A„,, 6,,,,fit 12:00 j, 	„ 	...., 14:00 41 , road /f#%. ,-  rnima„ _ 18:00 t il., i, 	, 	1 ,  
08 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

09 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
10 08:00 LL.  , . 	wej. 12:00 h , 14:00 7, . 

f-gwe; 
18:00 I 'tu  

11 08:00 II ;, 	,„,„ raiti.2 12:00 1,1  	2.  14.00 • tf,: Á 	.0 	i',"- 	' 	I. 0 2 - 18'00 ' 
' ri.. .. 	̂4.... 	', 

12 08:00 ).,,,‘ 	a_ 	.... 	/ 1200 ip,,, 
../., 

14:00 Ipo_ 	... 	, 18:00  
iiii, 

13 08:00 1)"„ 	,e1.- botai. 12:00 44„,,, ..., Wdvto 14:00 33 	„,... 	/ 18:00 dial, „Art.  
14 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 

15 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

16 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
17 08:00 It oii.: 12:00 

	

P. 	- 

	

t 	,L. 	_ 14:00 %J_ _ 	,t 18:00 ti, , , 	, 	... ar 

18 08:00 NI, 	A,„,dati7, 12:00 M., 	N„, .Am., 	i  18:00 bit;  
19 08:00 },,7 12:00 1., 	. 

14:00 illf; 

14:00 11 „7 	 „,.2, 18:00 107/ . 	........ 	.4 
20 08:00 9ati 12:00 9)L.  ,, rime 14:00 1": e 	̂„ rmitizi, 18:00 4 ,  

21 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 

22 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

23 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
24 08:00 Dai ,„ 	ruge 12:00 ), 	: 	,,,,. 14:00 La_111/ 	,À, 	, 	, 18:00 go 	„ 

r-25 08:00 1,: 	igt.“2, • 12.00 1 	 ii.  f 1 	r 14:00 inr: "A'  J  t. 

, 
18.00  • 

26 08:00 D, ., 	_, 	, 	, 12:00 , , ai 14:00 din-, 18:00 ),, è•-• 	 2. 
27 
28 

08:00 l; 	 e : 12:00 "/ 14:00 e% „, 	 , 18:00 glig, , .., 	.s_i..... ,„. 
lpol 	,..„,, 6,,,At  12:00 	Stity,, , 	e 14:00 ir, ___ 	_. 	_ 18:00 

18:00 

18:00 

I, , 	--./.. 	• 	I 

SÁBADO 
DOMINGO 

08:00 

SÁBADO 	12:00 	SÁBADO 

DOMINGO 	12:00 	DOMINGO 
14:00 
14:00 

SÁBADO 
DOMINGO 

29 08:00 

30 08:00 

..., 
Werley 	tos Monteiro 

Representante leg da WS MONTEIRO - ME 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 



Comarca de Bacuri/MA 

.91 Fls. 

TAIEATISICS 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: MAIO ANO: 2017 

     

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 
02 08:00 9", „,,,A, ramea 12:00 Obre", 4,„, 	,act2 14:00 çl)--L 	.K.  18:00 lb 1  4,x, 	„,..,,  
03 08:00 52/4:5,  ,.v,A  .reafal 12:00 sli&i.r., 	•",(Atf; 14:00 p h 	,, re,,,, 2  18:00 ,9, i 0,‘  	g,t,,Lca 7  
04 08:00 Vté,„ „A, çzy/.42 12:00 sak, ,,,„„.Çoixot 14:00 94_ 	,,, rwatt 18:00  
05 08:00 gat 	, Nrcec2 04 12:00 (htzt ,,,,,, Ltg, 14:00 5. 	,,,,,,,,  18:00 t..»te„,,, 	, 
06 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
^- 08:00 ,DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

08:00 IML, „4,., 12:00 , chey t, .. rg,„v2 14:00 volk 	?„„Azz 18: 00 
09 08:00 ' 1M „1„„ 	z 12:00 (NP -6h, 	.1/4  ta, 14:00 5)(2k, 	Litcat 18:00  
10 08:00 "2 12:00 DR, „ t;f0p2 14:00 Dokh, _„,.., r-,i, 18:00  
11 08:00 12:00 ,,,, rannz 14:00 sp,,Aftra_, 	„ 	2,./.2,0(y_ 18:00 F)  ,0, 
12 08:00 S 4,treatz  12:00 Ia,  14:00 ,a/T. 	,,,,. re,,,,,,a7_ 18:00 96  
13 08:00 SÁBA O 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
14 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
15 08:00 sai 0~7 12:00 1,44„, ,..., t-,,„&t.  14:00 .., 	ra,putex7 18:00 %Mr." „,•„„, ret,4.02_ 
16 08:00 (Boit  o.,tpa7 12:00 %.11,--  „„., Oia, 14:00 9gs,,, K.jduz) 18:00 <N5/6,.‘ 	..4,,,, g 
17 08:00 %S., _ $L,‘,4,2 12:00 %Nd  ,,,,,tawil 14:00 cpAS„A_ , rft,15,,nt 18:00 Wfj, ,,,,,,  
18 08:00 _r• gati 12:00 9.>,4‘  ,t,,,,,, 14:00 Destest, im, F„vroi 18:00  
19 08:00 . 	ar,..,,tmi 12:00 <adt, E,„,#„„ 14:00 vS, 	,,,,., 	IC009,(2 18:00 Cbaa,„ ,,,,- 6.<21.0,7, 
20 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
21 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
22 08:00 Ve, 	frhvyki 12:00 9)tjtk, ,,,, tue,,,Z 14:00 ,,,,, r,„„„, 18:00 ,,, K,,,f,to 7 
23 08:00 os ,,. _,,, Fevaz 12:00 pg4rav  14:00 

tipt,., 

.-t, 	5,1,44 18:00  
Zek, 

08:00 7~7 12:00 9droc‘ 	Faz,zat 14:00 44, 	#.2.,taz 18:00 to/TN" „.,,,,,, rra,,tc,-, 
25 ,.,„, 	52m,cti._ 12:00 I.„ 	Çvteo 14:00 90a , ronfict 18:00 1),78,,, ,v,..-  
26 

08:00 ::Nft 
08:00 tri 	,, - .zed 12:00 .i.  ,,,,, Fadvix2 14:00 -)2/4x, 	.A...A. 	WoutiseZ 18:00 tmq 	, Fre4A4V 

27 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
28 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
29 08:00 ke, I f4s. 	4.s. 	, 	_ ./2 t. 12:00 td.,.s.  	,--,- 	.i,*114:00 ,,t  	,,,. 	,, , ,4,7 18:00 l'ona 	, Lis  7_ 
30 08:00 ji , r: 	'2Ant2, 12:00 ih, ,  . 	4,, 	,,,,„ 14:00 "j,„,, f9l,tw 18:00 se  ,,,s_  
30 08:00 i,, 5. A&  favt(LE 12:00 'h 	„sumi_ 14:00 is 	...,„, 6n/cot_ 18:00  

Werley Sa 
Represeraame lega 	S 310,\TEIRO - 

CATJ: 	103.48 '0001-60 



TAIBATINCht 
CNPJ: 04.103.588/0001-6D 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: JUNHO ANO: 2017 

     

Comarca de Bacuri/MA 
Fls. 	  

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 52LA 	V.,,,..c 12:00 pox„, „ Go  14:00 Da 4,, reyuck.2 18:00 $?0&„ „.. 	,c4.-  /IA 2..  
02 08:00 De, 	, 4 0.7 12:00 pifk,, „ Kuun  14:00 Dalt „„ b,,,..„,„ 2 18:00 9", 	,,, 62„,-,,_ Z- 
03 08:00 DO,U,1  ,v.„.  ;---9.0aZ 12:00 pak.,.„ ,,, rimo, 14:00 b,k,,,, ,„ 64,,,o.1 18:00  
04 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
05 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
06 08:00 „ V,Intal 12:00 a 	G„zrz 14:00 Ia, .„.„,.. Gnxist. a 18:00  
' 08:00 .3) ex, ev." 	122 12:00 Da ....„ 6 14:00 »0../&„ 	,,,,, r-„,mt.02 18:00 9a.,,  

..._ 08:00 ebitK,, 4_ r,12:00 nalit _ rn,„z.  14:00 3314W,, „. 6,vta_t_ 18:00 bdt ,,,,,, 	6-,,,A_ z., 
09 08:00 ( ,__ , r-,,, 12:00 5,114,„. r,mat 14:00 Me,. , r"avift_2, 18:00 3$61‘.., ,,,,,,.1 /4 	?É  aect 

10 08:00 %NA  ..„„, rama 12:00 as a  6„,toz  14:00 pri&v.  A,,,, Ep-j  mcil 18:00  
11 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
12 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
13 08:00 DAL, „ fanga 12:00 suk,, 	G„,,,,,z  14:00 Witirs„,, ..w.„ çA.  , r t Á 2 7 18:00 fr..  
14 08:00 hot __ raiva 12:00 $aa „. f 14:00 h.,sie .„.4, r,, 18:00 Doai%  .„,„„.„ 	..v.,0,..-z, 
15 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 
16 08:00 jcj 12:00 »bk 	6 ,,, 14:00 pa, 	Fm/x(2 18:00  
17 08:00 ta,„.  .„ 6.4A47.. 12:00 »jtt., _ g , 14:00 Sugg,. 4,, rama./  18:00 9j.ka, ev." N'firta _ç, 
18 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
19 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
20 08:00 Dott„ 	fana ,,... 12:00 5?7,2t 	6,-,. 14:00 Boa, 	emn22, 18:00 poN.,, „ 
21 08:00 IDA., , Efufraz 12:00 MC 	rama  14:00 »,,,r. 	..„ 	0,2t,evz 18:00 N/L ir 
22 08:00 ?VS, , Nua/ 12:00 »a, „ 14:00 Rat 18:00 Dia,  „  

.2 08:00 Bitf„, 	,,,, fajta" 12:00 »ha .,..., 	çl ._ 14:00 Do 	,,,, rttsa  -2  18:00 9,,biiR .,„ 	7 
08:00 fjoit4 	„,.... 5,vutk:2, 12:00 ta „ - ..n. 14:00 9Jt1 /4  , ratai_ 18:00 

rn  
19,Á„ , 

25 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
26 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
27 08:00 Dai. 	,„ *comia. 12:00 Deft„ , 	,4,aci 14:00 aX., 	, r- ,7- 18:00 9)0tiv, ,„ 

18:00 %Hg.,  
644R7 
ez,vux -L. 28 12:00 »J. ,„ ytottuz 14:00 5(K, 	2 

29 08:00 
08:001)at 

IV 4" 
e 

12:00 	wt, _ giwt,..2 14:00 p 	„A  Uva/ 18:00 9c4N_ 	,,,„4.  
30 08:00 ponta%  „.„ Voai, 12:00 	tojt,..,„ f: z:Z 14:00 WS., „„, rnLctz 18:00 1?4L ,‘„, 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da W SA 1OiTEJRO - A IE 

CATJ: 04.103.588,0001-60 



TA \FINCA ~DAL 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: JULHO ANO: 2017 

     

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
02 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
03 08:00 12:00 Si, „„, Lurtj, 14:00 ikir 	j 18:00 94" ,An, fovtit. Z, 
04 08:00 

	

9:)", 	{ma(  

	

4N 	,,,, fautz 12:00 5alSn„ Kin?  14:00 (DaWn,t, ,„ el.,1 18:00 Dec, , rux,a7  
05 08:00 9,8.., „,,, 6,),„2 12:00 Cbart,„, , rouca, 14:00 {4,, :-„ etutica., 18:00 wi.,-„,  
06 08:00 90/6 	rrautz, 12:00 gdif , 14:00 , 	4,, 	,,,,,‘., falso,/ 18:00 fmtkís„ ,„  

7  08:00 9aJtt»  ,„ rima 12:00 Wre,,,. ,,„ 54,,,,i, 14:00 tt,  , ir. 4.,,,a  18:00 96t-evi 	,, 	r-a,„4)  2, 
-.., 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
09 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
10 08:00 41)0,1L,, a., 	.14 ,yet2 12:00 90,_ , rompa 14:00 tio,WA,‘ ...n/ 	ft/Lm-2 L 18:00 D,K,,, 	• faa Z 

11 08:00 DijM 	„ raited 12:00 4yjk,vt 	r, 14:00 Ça .„_ 	5.4,9,41. 18:00 DA, , ro,,,„ 
12 08:00 Tiej‘ek 	,, (avo,/ 12:00 gait 	i344„/  14:00 c:DtAk.   fam„ca18:00  
13 08:00 <mai  A , Saci 12:00 ,. Cbak, , Kint 14:00 ,„,,, re  "al 

1D  Avit ,,a, „sitiai  
18:00 sol 	

Ibn. 	AL) / 
14 08:00 aire,,,, 	rwat. 12:00 Emas, , rnmai, 14:00 18:00 

pie 

Daw,„, 	..„. 
15 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
16 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
17 08:00 DoS. 	..,,„.4:„. 12:00 co„)S„, „ 6,14,23 14:00 çb" 	fautai, 18:00 )  
18 08:00 %Alrp,A, ,,,,,,_ 	5:4A42, 12:00 ptia , %mau 14:00 90/m, 4” 	ré,az 18:00 9,L, ,,,  
19 08:00 94E6, 	, Ematz, 12:00 90./K ., 	,,,,,(44  14:00 IV& , raw,,, 18:00 Mii,„, 	m„,,,  
20 08:00 çào,U, „ r.,„,a2 12:00 Daâ.k, „, fatal 14:00 90j& a" (ovai_ 18:00 Da& „ 	w,,,_t 
21 08:00 %arta 	,, ra,„,., 12:00 Ra, „50,05, 14:00 N/L  18:00 f4‘ 	.t  rautio_ 2 
22 98:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
. 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

 remai 12:00 stiK 	vad  14:00 Datetiv, 	,,,,, 	r 	-i„ 18:00 9,3N„, 	„A, 	rautcz, 
25 

08:00 çljojfrzy, 
08:00 5) NÁNC- 12:00 hoS, 	V-azog. 14:00 vai, , Fato_ 18:00 DauK„ 	Évuta 2 

26 08:00 tA, 4, 	6,,,2  12:00 Da, , roa, 14:00 D,a , 6,4,0_2 18:00 DOW 	,„ 	2_ 
27 08:00 rNetaa  mi, - ffiel 12:00 90./L. „ -6~,:a. 14:00 with_ , 	ratta  z 18:00 Vi,,, 	.,,,,,, ça„,_„/A Z 
28 08:00 Driz,, .\Cap2,2 12:00 , ,,,, 	rs, 14:00 wi. 	atmaz 18:00 it, pãe, 	N., 
29 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
30 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
31 08:00 590,Wav, „, foto/ 12:00 cbaK 	egbieg 14:00 Da, sp,„:„ rani 18:00 Vt1/4 	,,,, 	Fatsf&Z 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da Il.S.1102\7E1RO -.1tE 

OVRI: 04.103.588/0001-60 



 

Comarca de BaeuriMIA 

Fls. 	7  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

 

   

ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ vulgo "MIXICO" 

DATA DE COMPARECIMENTO:r9  7- /JUNHO DE 2017 
PROFISSÃO: Pesq,,cior 
ASSINATURA: gare^ vça4Zi,i6imet-Z  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 9 7 /JULHO/2017 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (  _f\a ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: "190/r~ AMOAt 4.4 	  
VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: ng  /AGOSTO/2017 
ENDEREÇO: (  V  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (  K  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  adán 144.04Z44  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:014 /SETEMBRO/2017 

ENDEREÇO: (  ti)  SEM ALTERAÇÃO LJ  OUTRO: 	  

PROFISSÃO:(1;n) SEM ALTEBAÇÃO (___) OUTRO: 	  

ASSINATURA:  SSI ,1/24-0/S44 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  

OBSERVAÇÃO. 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: fp /OUTUBRO/2017 
ENDEREÇO: (  )6  ) SEM ALTERAÇÃO (j OUTRO: 	  

PROFISSÃO: (  -?‘ ) SEM ALTERAÇÃO L) OUTRO: 	  

ASSINATURA.  5,90.1â   4~r:A rtolitz 	  
VISTO SECRÊTÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  



Comarca de Baeuri/MA 
Fls.  ST  

TAEATINGS DISTIVIEUNIDCLA 
CNPJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: AGOSTO ANO: 2017 

     

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 08:00 tik, 	,,,,,,, 	6,,,ta 7 12:00 thje a  Í-.0.ed 14:00 5c,i(,,,,_ 	Efax,cd, 18:00 SÁBADO 
02 08:00 , , 	A, 	r;4„h  z, 12:00 <De& „„,„ f",,,,,zu 14:00 Tis& ,,,„‘ gutat 18:00 94t,4 	„,. 	64m.a.  t 
03 08:00 )(NA  	6,,,„ 12:00 ,,d6 	fanta 14:00 `$;,., , 	,a 	f-,-1., 18:00 a ma  
04 08:00 paia. # 12:00 	iga,, a  CA/ 14:00 ) q. , 	fat 18:00 DoW„, w„, raAA1 
06 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
06 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
` 08:00 to,4  „,,,„ foritta, 12:00 '1)4 f,,,,„,Q  14:00 %lã, 	,v  fevitm. 18:00 048,4  	nt,Z„, 
-, 08:00 ;Iiák, „ Frani 12:00 14,,, ,,„,rfrict 14:00 eikifik 4, &sai, 18:00 4301-6, 	tia  
09 08:00 rat, a„ CA&Z. 12:00  ta%...4 -̀9,a,tai 14:00 WS, 	4,,, 	6„.,,,,,Q. 18:00 VII .,A,,, rityLia Z., 
10 08:00 t 	p';‘,0_ 12:00 et,d1‘ 	m/, Len 14:00 (bai‘x  A44.  18:00 ,.,‘ 	f 	2, 
11 08:00 ,a, ,... Saca, 12:00 clÀ144  44„. 	.4,voLy 14:00 'ta& 

ptit,0,2_ 
,,a wict 18:00 A." 	pmn rz 1- 

12 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
13 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
14 08:00 % 	F- ra , 12:00 cha ,..„. rwat 14:00 tas, AA,1/4.  rwtsa 18:00 Isa 	E 	t 
15 08:00 IL ,A.K. 	.7  12:00 W,, i„,„, (2"22 14:00 érsj& ,..„,,. 	Fe 0/ 18:00 

18:00  

90,F.„.  0.n..."..1.. -- 16 evual_ .„... 12:00 08:00
.....^. 

W 	„,„ 	fl12 / 14:00 5),a4  	0,;z2,22,7_ 
17 08:00 kik, ,,,,, 	t 12:00 oryst‘ „,,„ fiz„tui 14:00 el.D.8„.  _44, 	ra,„„a_L 18:00 cbej 4,1, 
18 08:00 lia 	pibt,ak, 12:00 	ilDej A  f;,~  14:00 (ha,  r01 18:00 pd 	4 „ 	ent,ct i 
19 08:00 SÁBADO 12:00 SABADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
20 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
21 08:00 --, 	fr.t.x.,cd 12:00 	?,S,4  . f„„1/4:1_ 14:00 th 	„a 	,to _ 18:00 jt)(211K, 	,‘„,„ Vagsid  7 
22 08:00 ),4 .„,„, (Ana  12:00 sdá, 	f,,,,I.  14:00 rd

t 
 , fjaz 18:00  

08:00 )0/K: ....., fajta/4  12:00 °N/L a  6a40,2, 14:00 bf‘t,  ,,,, fa,tat 18:00 2k6,,, ,..„,^. 9.,uutt Z.  
08:00 ., 	4,,„ rw,€(1, 12:00 társp, a  K;zietz 14:00 Dca, .„,,,a  roma? 18:00 Da., ,.,,,_ fá„,,,, 7 

25 08:00 4 alk .1„.„ rms_47 12:00 	4)KA  ,,,, folyuct, 14:00 8 	,n 	22_ 7,„ 18:00 58,.,„ m/, Ei4„.4.c  
26 	r  08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
27 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
28 'Lati, 12:00 cy,f‘ 	f4 14:00 ,,,,,„ "ieuxat 18:00 Ippit ,,,,,,, ?VIII L. 
29 

08:00441,.1/4  
08:00 il 	6,),At 12:00 	U,,„ Am„ f,-, ,,n4 14:00 tib 	'tvtM t 18:00 Dcf 	A,„, [finda 

30 08:00 ;;, •, frj4 	Ga/ 12:00 ja.„
w  f

onen 14:00 tkej, 	fajuta_ 18:00 Da 	r- 	Z. 
31 08:00 1,jk 	.„. renjai 12:00 4Dclkfis „: %afiai 14:00 7ib 	.. ra,frat 18:00  cpc:/4(.1 	Ca 

Werley Santos Monteiro 
Representante legal da Ff SAIO:CE/RO - ME 

CNPJ: 0-1.103.58810001-60 



.\ .1(); 1:1R0 tf ; 
1-60 

Comarca de Baeuri/MA 
Fls.  55  

TAEATANCA IDISTLEBEJELCILit 
CNN. 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: OUTUBRO ANO: 2017 

   

DIA H R ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA H R SAÍDA 
01 08:00 DOMINGO 2:00 DOMINGO 4:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO  
02 08:00 AkÁ- revaL 0  Dr& 	dsoct. 4:00  likS. ,..„,._ 6-nctz :00  W irt,„ 	, 
03 0 mc p,a,, 	ramint 12 0  )e/4, — ie: 14:0° 90.1Sn mv,  K,vtiz& in d-osi, 	Anes_ 
04 08:00 08:00 19,4hk ,A  f „.44.  0 pdk 	f c, 14:00 'BAC, 	̂: 	..t,a), 8:00 Ipot4 	Ceer 	c.- , 	.17 elL Ir_ 
0  0  : 00  5,aN4- sses- rjusért ( $10(Ks, me- Likt. 14:00  taf14‘ 	--92,ta Z- 8:00  9;16/45\ 	Am1 /4- 	,z_ste 1  
96 08:00 Kr,i, ..b., ffantt 2: 0 v 	nr, 	F1,- ..14:00 DA, N." („mwtj :00  

No a SÁBADO 12:00 SARADO 14:00 SÁBADO :00 SÁ BADO 
08 0 DOMINGO 2:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO :00 DOMINGO 

affelln Ot 08:00 N/4,1 4,„‘„ 12:00 14 	E,,tri„ 1.8:0
10  

4:00 W—r,-,„„A  
08:00 Via, , r."0,2pan_ 12:00 36X, , r, gd-fr

11 	
„,,,  14:00 grft? 	,,,,„.. 6,1,La z 18:00 

8:00 7344  , f,;,„„0 7 12:00 pjã, „, re,,,,a  14:00 : 	, 	r/2,1„0, .1_, ,,, 18:00 ã:%,‘ 	„,,,,_ 	,,,,„(0,_ 61 
2 08:00 perl-Ã 	.‘„, 0 , ffia, ,ç-,„, 18:00

13  
14:00 :90,&,, 	,,,, 6,1174,4 

08:00  WK5-, ,.,ramaz., 10  "clã, --p 14:00  filt,s 	esys- rsi.u1s.4f 18:00  
24 0 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SARADO 18:00 SARADO  
15 08:00 DOMINGO 2:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 10:00 DOMINGO  
13 08:00 h, „,,. 12:00 1,1 h,. 	.. 	,„ 14:00 .0t. 	C . 

 00 ts),),., 	s. 	i.„  , , 7_, 
08:00 , 	f.,,i  12:00 DAI  	(e;  4:00 

 4:Q0 
CS 	€.sAutul-18:009  
ot., 	_„ 18:00 1,,,,, 	,.,,_ 	4,„„„n_ 7_ 18 08:00 "ta,  :00 9a, 

19 08:00 "efft„ , 	,bad_ 2:00 ga*, 	I,- 1 14:00 1,,j, 	,   18:00 na , 
u 08:00 11/4/& , tr...z3 :00 Biji,  14:00 VI t_. 

08:0021 SÁBADO 10  SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
22 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 0 DOMINGO 

08:00 90,/k,‘  , f:: Azu_ 12:00 3)ik 	(amo, 14:00 Ifroiroj„ , 	7_ :00 dpidán, „A, rzytiz Z_ 

25 08:0008:00 :9,24 
1.---1±--0 i0 s2:00  44-

14
18 :00 

 

, r„,„ 12:00 CM& 4„ 14:00 gziga , renc,a_t 18:00 %ft, ,.,, 
26 0 	:00,,2, i , ,,,,, 	Ji-;,,,„,..,7  12:00 	cp.4,, ,„A  É, 4:00 , 	t_ 8:0 3, 	, 	. 
27 08:00lb 2:00 	is ,, 	, 14:00 iii .„„ 	. 	. 	„/ :0 1; 4  : „,., 
28 0 	0 SÁBADO 12:00 SÃBADO 14:00SÁBADO 00 SÁBADO 
29 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 4:00 DOMINGO:00 DOMINGO  
30 08:00 % 	4 	# - 12:00 ;‘, 	,, 8:00
31 

4.0 0,, , 	e' 	/ 

08:00  De/kl-1 	unas, 12 00  'me 	:i 	. 	nas, 1 00  ip 	', 	-. 	.4,5 :00  este Á- 	e 	i e  

Is 



Comarca de Bacuri/MA 
Fls. fre) 

TALAINCA INSTIRIERAIDC11.241. 
CNPJ: 04.103.58810001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: SETEMBRO 
	

ANO: 2017 

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENITRADA HOR SAÍDA 

01 08:00 çtk& , 	e 12.00 et ,,..., Í„,s- 14:00 W,,t, 	,.„,„ 	a,trtecy._ 18:00  

02  08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

03 08:00 DOMINGO 2:00 DOMft400 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

04 08:00 „r, 	7.. . .2:00 , 	 t  4:00 ), 	 i_ 18.00 

8 00 
94;___ 	...,I 
;, tr 	„ 	• 1_ 05 08:00 )4_ 7_ 2:00 %ft 14:00 ;,,, 	„„., 	. 	7_, 

06 08:00 5, .„ 0 .. 1 	0 irid 	,.„,.._ 	, 	, 	. i8:00-;  

P7 08:00 FERIADO 12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 E 	IADQ 

08 08:00 D6 	FL. 12:00 Ida, 	;,. 6„at 14:00 15-43,_ 	,...,., Er,„m_ 18:00  

08 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

10 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

11 08:00 ,,L:4 	• 12:00 12:00 %tas, ,L,04  14:00 SW4,,t  	(tua:c/, 18:00 firpsi  „" (oval 

12 08:00 loolf— 	,....4  r3„ 12:00 isik., ,.., rand  14:001S ...,..,,,. 	ri.,,,ca„ 18:00 pntW.,,, ,,,, 	evritarz 

13 08:00 $0/ 	'"frozeg_ 19 •00 talti 	gmgetz 14:00 taft 	„„ tni..„1 18:00 ),  

14 08:00 'à& 	;,_ 	-1._12:00 , 	Se. 	r...  , 18:00

15  
1.4:00 thi&„ .,,, 	,  CZ 

08:00 peffr,,, ,„,,, ro.,,,_ 12:00 yhjt, , tv,„1.  14:00 Da, 	r", :ty 18:00 flys 	ort•-0.7„. 
16 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 

17 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 11:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

18 08:00 no& , 64„.,40_ 12:00 Ded,.,. „,, 6,,J, 14:00 %ta 	.(miti-k  2_ 18:00 11)0,W.  ., Cemtax. 

19 08:00 kikr, a., 	z. 12:00  Ni. 	Esom/ ....-- 14:00  274firsw ....- rivanta,  18:00  Da 	,frve r„,,,,c /. 
20 08:00 nishr 	‘,„ustrj 12:00 fjoi,4, .,..„,,_ (0,41  14:00 90/& 	„dr_ G ycik t._ 8:00 pd *A_ ‘12A".4:7_ 

21 08:00 ifklif 	A, favaZ 12:00 Di‘; ..„ et 14;0 Sá: , Lat2, 0 gli 5Afruft Z 
22 08:00 totr 	„.„ 6 ica 12:00 cat i, , r,,e4 14:00 'DAL& 	ma_ 	.,„.„,..0,2., 18:00 90,W„.  41.._  

,23 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 11:00 - 	SÁBADO 18:00 SÁBADO 

:24 03:30 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 

25 08:00 Da ,,.„,. geia?, 12:00 Da, .„ r„,,42  14:00 9„ 	, 	„,..„ 	, .„2. 18:00  

26 08:00 , 	.. 	, 	e_ . :00 ; 	? 4:00 , 	 , 	...:1- 18:00  
27 00 Da& 	aro_ 2:00 a ,,, 	do 14:00 •fiyol•S_ ts,at...,  218:00  SS ob" 	r:p.igaa 

28 08:00 (Da/ti,  .44_ P,4t, 12:00 	1),44 	, Kuno_ 14:00 er 	,, .53,,p, 18:00 Da 4..,.. rwia  7 

29 08:00 baW,.„ ...„,.. CA,Lat 17:00 	ID4 	,, 	6,,,,, 14:00 E»)./t. ,,,,,,, 	,,x,n,, 18:00  

30 08:00 SÁBADO 12:00 	SÁBADO 14:00 : 	SÁBADO 18:00 • SÁBADO 

• 
Werley Santos Monteiro 

Repracaye legal d.., WS ITUV1 FIRO - 
04. 	 -60 

 



Comarca de Ba uri/MA 

Fls. 	C>  

   

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 
SECRETARIA JUDICIAL 

FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

ACUSADO:  DALTON MARTINS FERRAZ 

DATA DE COMPARECIMENTO: 10 /NOVEMBRO DE 2017 
PROFISSÃO: PesWor 
ASSINATURA: g)tnevx 4,404.14 6.1fitel-Z  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:A 	/DEZEMBRO/2017 
ENDEREÇO: (  x(  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (MagEitM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: 	,yvta4çÃ4 F.obt-a  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  0.9  /JANEIRO/2018 
ENDEREÇO: (  Y  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  Qa/ãh ,wtivrin,A 'fm,t0.7  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: n-  /FEVEREIRO/2018 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO:(  K)  SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  I) 0,1 	iwsiktEt.4 	tzixt 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO:  • 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/MARÇO/2018 
ENDEREÇO:( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (ISEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:_

++  
bua-,  .LocAL,4 rEsbvi .4_2 	  

VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  



comprisawiimn 
Fls 	 

TAIMINICA IDISTIVIEFUNECLA 
C N RJ: 04.103.588/0001-60 

FOLHA DE FREQUENCIA 

MÊS: NOVEMBRO ANO: 2017 

    

DIA HOR ENTRADA HOR SAÍDA HOR ENTRADA HOR SAÍDA 
01 08:00 %/ia ,,,,,_ Gt.,„,:z. 12:00 1),,,W,A, 6,c,7 14:00 9401f;svs yes 	ÇÀA.-02. 18:00 DA, 	rauça  7 
02 08:00 FERIADO .12:00 FERIADO 14:00 FERIADO 18:00 FERIADO 
03 08:00 &h:.  „ ç„,,,•,, i: 12:00 (Rott, 	6z„„a, 14:00 gt , 	-,,„r„ty,t_ 18:00 906,,,, 	(can a gr°  
04 08:00 SÁBADO 12:00 SÁBADO 14:00 SÁBADO 18:00 SÁBADO 
05 08:00 DOMINGO 12:00 DOMINGO 14:00 DOMINGO 18:00 DOMINGO 
06 08:00 1*X „id.. 	,„„,r,z 12:00. 95/the, , K„,, 14:00 ft_ ., 6,,, 18:00 94„ „ ranja Z 

08:00 90.1t..., ç7 12:00 cficiZ, .„ 62/42.  14:00 .„.. 	e, &n.  7 18:00 K,"..e2 z. i...A. 
,-.8 08:00 1:7jí- ,,,.., • .",,,,„,&:, 12:00 g 	a  6,,,ekt  14:00 ..... 	PAALÀ 1 18:00  eit ^-. r4,‘,0 Z- 
09 08:00 1.,;.,-;::.  	r:.7.„ 12:00 %oÀ 	G.t.„..z.  14:00 /g& __ 154 .s..7 18:00 , 	A, 	6,,,,, n  7 
10 08:00 fijir, „. 407 12:00, palf.,, at  r 	i  14:00  , 5.„„„ Z 18:00 5)7,M„  
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JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos autos o Oficio n° 12/2018-

DPCAA,  que adiante se vê, do que para constar lavro este termo. 

Bacuri (MA), 16 de janeiro de 2018. 



/Comarca e Bacuri MA 

FIS. 

   

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA DE POLÍCLA CIVIL DE APICUM-AÇU - MA 

Oficio no  12/2018—DPCAA 

Aplcum-Aeu/MA, 12 de Dezembro de 2018 

Ao Senhor. 
Dr. Alistélma Mendes Dias Filho 
'Juiz de Direito da Comarca de Bacuri/MA 

Senhor Juiz, 

Pelo presente, comunico a V. Exa que, em virtude a 
situação que se encontra a Delegacia de Policia de Apicum-açu em não 
oferecer as mínimas condições de trabalho e sendo o Investigador de 
Policia Civil o único atuante nesta Unidade, fica impossível continuar as 
atividades de plantões. 

Informo também que o Senhor DALTON MARTINS 
FERRAZ, vulgo "MIXICO", tem um bom comportamento e esta presente 
em todas as noite e finais de semana delegacia. 

Sendo assim, fica impossível do mesmo continuar 
vindo para delegacia cumprir suas obrigações assídua. 

Segue anexo o Boletim de Ocorreria n° 09/2018 e 
Memorando n° 01/2018 da situação desta Unidade. 

Respeitosamente, 

EINNT“ int C 

442 

ycon ose # ta aint—aáVrio es- 
Investigador de Polícia Civil 



Respeitosamente, 
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Comarca de Bacuri/MA 

Fls.  ti>  

ESTADO DO MARANHÃO 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA CIVIL DO INTERIOR 

Sa DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PINHEIRO 

   

Delegacia de Polícia Civil de Apicum Açu - MA 

MEMORANDO N°01/2018 

Apicum'Açu, 10 de janeiro de 2018. 

A Sua Excelência, o Senhor 
Carlos Renato 
Delegado Regional da 58  Delegacia Regional de Pinheiro 
Pinheiro/MA 

Assunto: estado de calamidade em que se encontra esta Unidade de Policia de Ap cum 
Açu. 

Senhor Delegado, venho Dor meio deste Memorando, relatar que a de Apicuin 

Açu era composta por um efetivo de apenas 1 (uma) auxiliar de serviços gerais, 1 (uma) 

escrivã ad-hoc (Guarda Municipal de Apicum-açu) e 1 (um) Investigador de Policia. 

Aconteceu que no dia 10/01/2018 recebi as chaves desta Delegacia através da 

escrivã ad-hoc a qual. relatou que, desde o dia 03/01/2018 não trabalharia mais nesta 

Unidade, pois o Prefeito achou por melhor removê-la para outro órgão., sendo assim, 

ficando este Investigador de Policia o único atuante e presente na Unidade. Desta forma, 

fica impossível de continuar as atividades de plantões, no qual a Delegacia se encontra 

com seus materiais administrativos (computadores, impressoras, cadeira, mesas, 

armários etc.) e também com objetos de procedimentos apreendidos (drogas, armas, 

celulares etc.). 

Recebi informações de que irão tentar arrombar a delegacia para retirar os 

objetos apfeendidos.,, 

Desta maneira, fica humana e profissionalmente- impossívpi, de exercer as 

atividades poiicias pelos motivos exposto acima. • 

Diante ao exposto, solicito a deliberação de Vossa Excelência. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE APICUM-ACU/MA 
Rua 07 de Setembro, s/n, bairro Matriz, CEP 65275-000 - Apicum-Açu/MA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 09/2018 

Ensmaycon José Costa Damasceno, Investigador de Polícia, no uso de 
suas atribuições legais, etc... 

NATURAZA DA OCORRÊNCIA:  ADMINISTRATIVO 
CERTIFICO, com a faculdade que me confere a Lei a requerimento 

verbal da parte interessada que revendo o Livro de Ocorrências 01/2018, desta 

Delegacia de Polícia, fls. 09 a ocorrência n°. 09/2018, datada de 11/01/2018, 

consta o seguinte teor: Às 09h5Omin, compareceu nesta Delegacia de Polícia O 

Sr. ELISMAYCON JOSÉ COSTA DAMASCENO, brasileiro, maranhense, natural de São 

Luis/MA, solteiro, servidor publico, com 35 anos de idade, nascido aos 

07/08/1982,filho de Maximiano Raimundo Damasceno e Conceição de Maria Costa 

Damasceno: AONDE VEIO NOS COMUNICAR QUE: Aconteceu que no dia 10/01/2018 

recebeu as chaves da Delegacia de Apicum-açu através da escrivã ad-hoc a qual 

relatou que, desde o dia 03/01/2018 não trabalharia mais nesta Unidade, pois o 

Prefeito achou por melhor removê-la para outro órgão, sendo assim, ficando o 

Investigador de Policia o único atuante e presente na Unidade. Desta forma, 

fica impossível de continuar as atividades de plantões, no qual a Delegacia se 

encontra com seus materiais administrativos (computadores, impressoras, 

com objetos de procedimentos cadeira, mesas, armários 

apreendidos (drogas, armas, 

Recebi informações de 

etc.) e também 

celulares etc.). 

que irão tentar arrombar a delegacia para retirar os 

objetos apreendidos; QUE, registra o fato para as devidas providências. Era o 

que continha a referida ocorrência, cujo teor fielmente transcrevi, eu 

ELISMAYCON JOSE COSTA DAMASCENO, IPC- mat:2337442, que digitei e assino. 

DADA E LAVRADA NESTA CIDADE DE APICUM-AÇU-MA, AOS 
ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DOIS MIL E DEZOITO. 

José Costa Damasceno 
Comuni cante 

Carlos Renato Oliveira Azevedo 
Delegado de Policia Civil 



JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos autos o PEDIDO DE LIVRAMENTO 

CONDICIONAL apresentado pela Dra. HILDA FAÉOLA MENDES REGO-

OAB/MA 7834  que adiante se vê; do que para constar lavro este termo. 

ri (FIA), 27 de fevereiro de 2018. 

E S. ARAÚJO 
icial 

MA 

A 
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Comarca de BacurifNIA 

Fls.  fe79  

Jidá Tabto Wenefes 10go 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA 

COMARCA DE BACURI/MA 

Execução Penal n° 738-62.2013.8.10.0071 

DALTON MARTINS FERRAZ, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, atualmente recolhido na Delegacia de Policia da 

cidade de Bacuri/MA, por sua advogada ao final assinada, inscrita na OAB/MA 

sob n.° 7.834, vem à presença de Vossa Excelência, requerer o seu 

LIVRAMENTO CONDICIONAL 

com fundamento no art. 83 e incisos, do Código Penal, para o que passa a 

expor o que se segue: 

O requerente foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 10  

(dez) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado. 

O requerente encontra-se recolhido na Delegacia Pública 

desta Comarca desde o dia 19/09/2013, tendo progredido para o regime 

semiaberto em janeiro de 2016, quando cumpriu os 2/3 (dois quintos) da 

pena que lhe foi imposta, conforme cálculo de pena juntado às fls. 50/51, 

Cendo, durante todo esse período, apresentado ótimo comportamento 

carcerário, conforme Declaração de Comportamento Carcerário fornecida 

pela autoridade policial, em anexo. 

E Rua Senador José Sarney, n°45, Centro, (Bacuti/31,1 CD Tone: (98)3392-1158 RE-madfabiararego.advg@hotmadcam 
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Então, com base na pinisão do art. 83 do Código Penal, é 

medida de JUSTIÇA a concessão do LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor do 

requerente, tendo em vista o preenchimento dos requisitos de ordem objetiva e 

subjetiva exigidos. 

Observa-se, por oportuno, que a mais recente doutrina penal 

deixou de considerar o livramento condicional como incidente de execui  ção, 

para catalogá-lo como "benefício", quanto á forma e "medida penal 

alternativa de privação de liberdade", quanto ao conteúdo. Portanto, o 

livramento condicional não é um favor, mas um "direito subjetivii do 

sentenciado, desde que preenchidos os requisitos que a lei fvca para a 

concessão". (Celso Delmanto - C. P. Comentado). 

Ainda segundo a doutrina: "uma vez reunidos os requisitos 

legais, o livramento condicional deve ser deferido como medida Penal 

alternativa à privação da liberdade e não como mero benefício ou ato de 

graça em correspondência à boa conduta". (Reale Junior e outros ,- "in 

Código Penal e sua Interpretação Jurisprudêncial - ed. RT pág. 268 - 1987). 

1- DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS OBJETIVOS • 

Tal como estampados no art. 83 do Código Penal, ater de o 

requerente a todos os requisitos de ordem objetiva para a concessão do 

beneficio. 

Desta forma: 

a) quanto à natureza e quantidade de pena imposta, verifica-

se que a mesma é de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicialmente fechado. 

Sq(na Senador José Sarney, a° 45, Centro, (BacunM,4 ©Tone: (98)3392-1158 2E-maik fabio(arego.adag@hotmaircom 
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b) pertinente ao cumprimento de pena, verifica-se que o 

requerente está cumprindo pena desde o dia 19/09/2013, o que perfaz, até a 

presente data, mais de 2/3 (dois terços) da pena que lhe foi imposta, 

atendendo, assim, o requisito do inciso V,'do art. 83 do Código Penal. 

II- DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE ORDEM SUBJETIVA 

Da mesma forma, encontra-se plenamente satisfeitos os 

requisitos de ordem subjetiva, em prol do presente pedido. Senão vejainos: 

O art. 83, inc. III do Código Penal - "comprovado 

domportamento satisfatório durante a execução da pena..." este requisito existe 

em favor do requerente, conforme se verifica na Declaração de Comportamento 

Carcerbrio, fornecida pela autoridade Policial. 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto e uma vez demonstrados todos os requisitos 

que possibilitam o deferimento do presente pedido, requer-se de Vossa 

Excelência, uma vez ouvido o digno representante do Ministério Público, a 

(3oncessão do LIVRAMENTO CONDICIONAL do requerente, obrigando-o a 

obedecer as condições que lhe forem impostas. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Bacuri/MA, 08 de novembro de 2017. 

49td 
Hilda Rabie e rntes Rêgo 

Advogad 
OAB/ MA n. ° 834 

E Rua Senador José Sarney, a°45, Centro, OacunMA © Tone; (98)3392-1158 2E-mad fa6iolarego.advg@ Stmad 



POLÍCIA CIVIL 

Comarca de Bacuri/MA 

Fls. 

TADODASEGURANÇAPUBLICA 
GACIA DE POLICIA CIVIL 
APICUM AÇU • MA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 

5° REGIONAL DE PINHEIRO 
DELEGACIA DE APICUM-AÇU/MA  

DECLARAÇÃO DE COMPORTAMENTO CARCERÁRIO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o 
apIénado DALTON MARTINS FERRAZ,  vulgo "MIXICO" 
brasileiro, maranhense, natural de Bacuri/MA, com 37 anos de 
idade, nascido aos 25/10/1979, filho de Boaventura Santos 
Ferraz e de Dalvani Martins Ferraz, residente e domiciliado na 
Rua Principal, s/n, povoado Itereré, município Apicum-
Açu/MA; QUE, o mesmo é portador de COMPORTAMENTO 
CARCERÁRIO ACEITÁVEL, POIS CUMPRE COM A 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE SE APRESENTAR TODOS OS 
DIAS POR VOLTA DAS 1811 NESTA DELEGACIA PARA QUE 
SEJA RECOLHIDO E SÓ SAI ÀS 0611, COMO TAMBÉM ASSINA 
O LIVRO DE FREQUÊNCIA NESTA DELEGACIA; QUE, o 
mesmo está preenchendo tododos os requisitos favoráveis 
auferidos na Lei de Execução Penal. 

• 

Apicum-Açu, 06 de Setembro de 2017. 

Respeitosamente 

gue 	.0% lb 

Elenildes Maria do Rosário »irreira Pavão 
Escrivã Ad-hoc 
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CALCULADORA DE EXECUÇÃO PEN 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF CN 
CONSELHO 
NACIONAL 
DE JUSTIÇA 

- Art. 91, inc. XVI, Lei n. 10.713/2003; 

- Art. 4. da ReSOILIÇãO 29 do CNJ: 

- Item 7.10.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça - T)/PR. 

DADOS GERAIS 

Execução Número: 7386220138100071 

Nome do Apenado: DALTON MARTINS FERRAZ 

Pena Total: 5a10mOd 

Pena 

5a10mOd 

Data do 
Fato 

19/09/2013 

Data de Inicio da 
Condenação 

19/09/2013 

Progressão de 	[Livramento 

Regime 	 iCondicional 
I 

2/5 - Hediondo Primrio 1 2/3 - Hediondo 

Data de Prisão Definitiva: 19/09/2013 

PARA PROGRESSÃO  DE REGIME  

Regime Atual: Fechado 

Data-base: 19/09/2013 

Pena Cumprida = (Data-base - Data Inicio) - Interrupção -+ Detração 

(19/09/2013 19/09/2013) 0a0mOd OaOrned 

0a0mOd - Oa0m0d + 0a0mOd 

Pena Cumprida Até a Data-base: 0a0mOd . 

Cálculo da Fração = (Pena Total - Pena Cumprida) t f'ração 

Hediondo (2/5): 5a10mOd 
Fração 215 = (5a10m0d-030m0d) " 2/5 =, 5a10mOd a 2/5 = 2a4010d 

Fermlila do Reokiisilo Teinporal = Data-base •[, Soma das Frações 4- Interrepdo• - Detraeeo* Rem1eão' 1 dia 

19/09/2013 4 2a4mOd 0a0mOd 0a0mOd - Od - 1.d 

Data do Requisito Temporal: 18/01/2016 

PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL 

  

 

19/09/2013 

5a10mOd 

Fração 2/3 — (5a10m00) 2/3 3a10m20d 

Dera-base 4- Sorna das Frdee3es InCerrupçào - DeLraçâo - Reneljeo - i dia 

19/09/2013 -4-- 3a10m2Dd 0a0mOd 0a0mOd Od - ld 

07/08/2017 

Data-base: 

Hediondo (2/3): 

Fórmula do Requisito TeMporal; 

Data do Requisito Temporal: 

TÉRMINO DA  PENA 
Fórmula do Requisito Temporal = Data Infere de Cumprimento + Pena Total + Inteirupçáo - Detração - Remição - 1 dia 

19/09/2013 + SalOrnOd + 0a0MOd - 0a0mOd - Od - ld 

Data do Término da Pena: 18/07/2019 

Pena Cumprida Até a data atual: la9m60 

Pena Restante a partir da data atual: 4a0m.  24d 

COMUTAÇÃO E INDULTO 

Evento 

PRISÃO 	- 
DEFINITIVA 

Data 

19/09/2013 

Pena 
Total 

0a0mOd 

Pena 
Cumprida 

0a0m1d 

Pena 
Remanescente 

0a0mOd 

Outras Informações 

CONDENAÇÃO  19/09/2013 5a10mOd 0a0m1d 5a9m29d 

DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2013 5a10mOd 0a3m7d 5a6m23d Percentual de Cumprimento:1[4.62j 

24/06/2015 16:30 

1 de 2 
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Calculadora de Execução Penal Comarca de Bacur 

Evento Data 
Pena 
Total 

Pena 
Cumprida 

Pena 
Remanescente 

Outras Informacõe len 

DECRETO 
PRESIDENCIAL 

25/12/2014 5a10mOd la3m7d 4a6m23d I Percentual de Cumprimento:I21.70 _ 	. 	_ 

PROGRESSÃO DE 
REGIME 

18/01/2016 5a10mOd 2a4m1d 

3a10m2ld 

3a5m29d 

1allm9d LIVRAMENTO 
CONDICIONAI 

07/08/2017 SalOmOd 

TÉRMINO DA 
PENA 

18/07/2019 5a10mOd 5a10mDd 0a0mOd 

Observação: 

Data: 
	 24/06/2015 

Elaborado Por: 

24106)2015 16:30 
\ 	2 de 2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO oco MARANHÃO 	 28/02/2018 08:41:30'•:).; 

COMARCA DE BACURI 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da 1a Vara 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 28/02/2018 

Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000381-14.2015.8.10.0071 	3832015 

APENADO 	 DALTON MARTINS FERRAZ 

Documento recebido emiti  02{1g, 

Promotoria de Justiça de B 	IMA 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE BACURI 

Vara / Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial da 1a Vara 

Comarca de Bacuri/MA 

F1S. 	  
09/03/2018 11'09'1  

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 09/03/2018 

Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Partióipação Nome da Parte 

0000381-14.2015.8.10.0071 	3832015 

APENADO 	 DALTON MARTINS FERRAZ 

Assinatura Remetente 	 Assinatura Destinatário 



JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos autos a MANIFESTAÇÃO 

MINISTERIAL; q >':'iante se vê; do que para constar lavro este termo. 

(MA), O -cl março de 2018. 

Rim:no 
udicia 

EMA 



VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICI 
CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILV/ 
09/03/2018 11:08:32 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 	 Valor (R$) 	 em: 
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
O 	 Volumes° 	 Valor da Açãc O 	Boleto 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Peticionário 
Qtde Docs 
Observação 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

Resp: 012006 

11011110110111,180112101181,1111711111500  

PODER JUDICIÁRIO 
PROTOCOLO DE 

DO ESTADO DO MARANHÃO Impresso em: 09/03/2018 11:08:32:643 
Usuário: 012006 ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

N° Processo 381-14.2015.8.10.0071 /3832015 

Comarca 	BACURI 

Processo Referência 

N° Petição 288645922 
Comarca de BacurifIVIA 

Fls. jlje___ 
Competência Execução Criminal 
Classe CNJ PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 

Procedimento 
Vara VARA ÚNICA 	. 
Secretaria SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
Oficial Justiça CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILV/ 
Data/Hora 09/03/2018 11:08:32 
Tipo Petição MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 	 Valor (R$) em: 

Peticionário MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
Qtde Does O 	 Volumes O 	 Valor da Açãc O Boleto 
Observação 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

Resp: 012006 
DO111111111111°11011811P11[1,1011111111111111111 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 09/03/201811:08:32:643 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

	
Usuário: 012006 

° Processo 381-14.2015.8.10.0071 /3832015 
	

Processo Referência 

Comarca 	BACURI 
	 N° Petição 	 288645922 

Competência 	Execução Criminal 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL I Execução Criminal j Execução da Pena 

Procedimento 
Vara 	 VARA ÚNICA 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
Oficial Justiça CLAUDINES DA PAZ CAMPOS SILV/ 
Data/Hora 	09/03/2018 11:08:32 
Tipo Petição 	MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 	 Valor (R$) 	 em: 
Peticionário 	MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
Qtde Does 	O 	 Volumes() 	 Valor da Açãc O 	Bole o 
Observação 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 	

11111 I 	111 
Resp: 012006 

00003811 20158100071 

3DER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 09/03/2018 11:08:32:643 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 012006 

N° Processo 381-14.2015.8.10.0071 / 3832015 
	

Processo Referência 

Comarca 	BACURI 
	 N° Petição 

	
288645922 

Competência 	Execução Criminal 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Execução Criminal 1 Execução da Pena 
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BACURI 

Praça Bacuri, s/n, Centro — Fone/Fax: (98) 3392-1532 — CEP 65.270-000 — Bacuri — MA 

PROCESSO N° 3832015.8.10.0071 (383201) — EXECUÇÃO PENAL 
APENADO: DALTON MARTINS FERRAZ, conhecido como "MIXICO" 
ASSUNTO: PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL 
VARA ÚNICA 

MM. Juiz, 

Trata-se de pedido de Livramento Condicional formulado por Dalton Martins 
Ferraz, conhecido como "Mixico", condenado pela prática de crime previsto no art. 33, da 
Lei n° 11.343/06 a uma pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a ser cumprida 
em regime inicialmente fechado. 

Como cediço, para a concessão de livramento condicional exige-se o cumprimento 
de 2/3 da pena nas condenações por tráfico ilícito de entorpecentes, nos termos do art. 83, 
inciso V, do Código Penal. De outro lado, como requisito subjetivo, é necessária a 
comprovação de comportamento satisfatório durante a execução da pena. 

Conforme declaração de comportamento carcerário acostada aos autos (fi.112) 
depreende-se que o interno Dalton Martins Ferraz satisfaz os requisitos exigidos para a 
concessão do Livramento Condicional pleiteado. Ademais, o apenado cumpriu mais de 2/3 de 
sua pena. 

Diante disso, manifesta este Órgão Ministerial, com base no art. 83, III e V, 
do Código Penal c/c art. 131 da Lei n° 7.210/1985, pela concessão do Livramento 
Condicional de Dalton Martins Ferraz, conhecido como "Mixico". 

RODRIGO ALVES CANTA NHEDE 
Promotor de Justiça 

'2018— 30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia" 

Rodrigo Alves Cantanhede 
Promotor de Justiça 



CONCLUSÃO 
- Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao M.M. 

Juiz de Direito Titular da Comarca de Cururupu/MA, Dr. 
DOUGLAS LIMA DA GUIA, respondendo por esta Comarca de 
Bacuri/MA; do q e, para constar, lavro este termo. 

Bacu M 08 de março de 2018. 

RIQUE S. ARAÚJO 
lo Judicial 

3MA 

RECEBIMENTO'  
- CERTIFICO que nesta data RECEBI os autos que se 

encontravam conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 

Comarca de Cururupu/MA, Dr. DOUGLAS LIMA DA GUIA, 

respondendo por esta Comarca de Bacuri/MA, com a 

SENTENÇA— digitada em 07 (sete) laudas, a qual faço 

JUNTADA adiant , do que para constar, lavro este termo. 

Bacu 	A), 27 de março de 2018. 

FAB 	ENRIQUES. ARAÚJO 

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo esquita Campos 
Rua Alegria, no. 109 — Centro — Bacuri/MA. 

CEP: 65270-000 
2(98)3392-1358 

Vara l_bau@tjma .jus.br 

, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

PROCESSO No 381-14.2015.8.10.0084 

CLASSE: EXECUÇÃO PENAL 

LIVRAMENTO CONDICIONAL 

APENADO: DALTON MARTINS FERRAZ 

SENTENÇA 

1. RELATÓRIO 

Cuida-se de Execução Penal em face de DALTON MARTINS FERRAZ, 

devidamente qualificado nos autos, estando, sob exame, o cabimento do benefício do 

Livramento Condicional. 

Da análise dos autos, observa-se que foi imposta ao apenado uma pena 

de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão em regime inicial fechado, sendo que o 

mesmo encontra-se cumprindo pena desde 19.09.2013. 

O apenado já cumpriu mais de dois terços da pena e, assim sendo, já 

pode estar em livramento condicional, estando em regime aberto (Trabalho Externo) 

desde a !Clata de 12.02.2016. 

Intimado a se manifestar, o Parquet opinou pela concessão do 

livramento. 

É o relatório. Decido. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DO BENEFÍCIO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL AO APENADO  

A Lei n° 7.210 de 11.07.84 que institui a Lei de Execução Penal, sobre o 

Livramento Condicional, estabelece: 

"Art. 131 - O livramento condicional poderá ser conce ido pelo juiz 
da execução, presentes os requisitos do artigo 8 , incisos e 
parágrafo único do Código Penal, ouvidos o Ministéri Público e o 
Conselho Penitenciário". 

Lima da Guia 
Juiz de 	o, respondendo 

1 



Comarca de Cururupu/MA 
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ESTÁDO DO MAIANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

O Código Penal, em seu art. 83, incisos ii e V, assim disciplina sobre o 

livramento condicional: 

"Art. 83 — O juiz poderá conceder livramento condicional ao 
condenado a pena privativa de liberdade igual ou superior a 2  
(dois) anos, desde que: 

[...] 
III — comprovado COMPORTAMENTO SATISFATÓRIO durante a  
execução da pena, bem como desempenho no trabalho que lhe foi 
atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante  
trabalho honesto;" 

[...] 
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de 
condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não 
for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

Analisando-se os presentes autos, vê-se que o apenado, satisfaz os 

requisitos do art. 83 do CPB, comprovando o atendimento do requisito de caráter 

subjetivo (inc. III), pois não é reincidente e não possui outros antecedentes, com aptidão 

para proyer a própria subsistência, posto que fora concedido ao reeducando várias saídas 

temporárias, todas cumpridas exemplarmente, bem como, :é apto ao exercício de atividade 

laborativá, com a comprovação de obtenção de trabalho, pm atendimento ao requisito de 

caráter gbjetivo. 

O apenado foi condenado a pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses de reclusão, pela prática dos tipo penal do art.33 caput da Lei no. 11.343/2006, e 

observa-se que o apenado já cumpriu 2/3 da pena imposta, estando em regime aberto 

(trabalho externo ) desdel2/02/2016.  

Ademais, o reeducando apresenta comportamento satisfatório durante o 

período de execução da pena, não havendo nenhuma ocorrência desabonadora, bem 

como, cumprindo exemplarmente as saídas temporárias que lhe foram concedidas, 

inclusive, sendo-lhe concedido prisão domiciliar. 

Ressalte-se, ainda, que o apenado demonstra aptidão para prover a 

própria si  ubsistência, vez que pode ser inserido em p irograma de Trabalho 	ter 

$95 

"4  

2 	 poug 
Juiz de Dire 

a Guia 
ndendo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

demonstrando, portanto, o interesse em se reinserir na sociedade, buscando uma fonte de 

renda lícita e digna para o sustento de sua família, inferindo-se que está interessado em 

satisfazer os propósitos da execução criminal. 

Importante registrar que o benefício do ,Livramento Condicional afigura-

se comoftim instrumento que resgata a dignidade do apënado enquanto pessoa humana 

(art. 10; inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua ressocialização, 

proporcionando condições para sua harmônica integração social (art. 10  da LEP), estando 

em consonância com o atual Programa Institucional do Conselho Nacional de Justiça, que 

lançou nacionalmente a Campanha "Começar de Novo". 

O Parquet opinou pela concessão do livramento às fls.117 ratificado as 

condições necessárias a concessão do benefício. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, sobre a discricionariedade do Juiz 

na apreciação do livramento condicional, assim decidiu: 

EMEN T A: "HASEAS CORPOS" - CONDENACÃO POR CRIME 
DOLOSO - LIVRAMENTO CONDICIONAL - PERICIA MEDICA 
(CP, ARE 83, PARA GRAFO ÚNICO) - DISCRICIONARIEDADE 
DO JUIZ PARA DECIDIR SOBRE A SUA REALIZA CÃO  - 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. A 
norma inscrita no parágrafo único do art. 83 do Código Penal, que 
faculta a realização de perícia média o psiquiátrica do condenado por 
crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça a pessoa, para 
obtenção do beneficio do livramento condicional revela-se 
materialmente compatível com a Carta Política de 1988, achando-se, 
conseqüentemente, em plena vigência. O magistrado, sempre que 
entender essencial ao deferimento do livramento condicional a 
constatação de condições pessoais que façam presumir que o 
sentenciado não voltara a ,delinqüir, poderá, para efeito de formação 
do seu próprio convenciménto, ordenar a pericia médico psiquiátrica. 
O Supremo Tribunal Federal muito embora acentue em seus 
pronunciamentos iurisarudenciais que o art. 83, oaráqrafo 
único, do Código Penal não torna compulsória a perícia 
medica adverte •ue esta não se acha vedada •e norma 
lesa! submetendo-se uanto a sua realiza ao a a& 	o 
discricionária - e sempre motivada - do juiz  agi 69740, 
Relator(a): M. CELSO DE MELLO, PRIMEIRA TURMA, ju irado em 
18/05/1993, DJ 18-06-1993 PP-12112 EMENT VOL-0170:-03 PP 
00443). 

3 Dougla 
Juiz de Direit 

Guia 
ndendo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BACURI 

"Se presentes os elementos objetivos, com parecer favorável 
do Conselho Penitenciário, sem demonstração de elementos 
subjetivos que desaconselhem o benefício, a 2a Turma do 
Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu haver 
constrangimento ilegal configurado, passível de habeas 
corpus (R7", 609/433). 

Ensina o mestre Damásio de Jesus: 

"O conceito da expressão 'poderá' empregada no caput do artigo 83 
do CPB, deve ser interpretada no sentido de que a lei confere ao juiz 
a tarefa de, apreciando as circunstâncias do caso concreto em face 
das condições exigidas, aplicar ou não a medida. Assim, ele 'pode; 
diante do juízo de apreciação, aplicar o livramento condicional, se 
presentes os requisitos, ou deixar de fazê-lo, se ausentes". 

Satisfazendo os requisitos da lei, não há como negar tal benefício, que é 

um direito do apenado, como leciona o mestre Paulo Lúcio Nogueira, 117 Curso Completo 

de Processo Penal, 8a edição, pág. 475, que "o livramento é um direito do condenado 

ligado à sua liberdade, desde que preenchidos os requisitos legais para sua obtenção': 

No mesmo sentido Júlio Frabbrini Mirabete, na obra Execução Penal - 

Comentários à Lei n° 7.210, de 11.07.84, 5a ed. pág. 324. diz: 

"Ainda que nos artigos 83 do CP e 1132 da LEP se afirme que o juiz 
'poderá' conceder o livramento condicional e que a doutrina se 
tenha posicionado no sentido de cánsiderá-lo como uma faculdade 
do juiz, hoje se admite que se trata de um direito do sentenciado. 
Embora atribuído em caráter eXcepcional, Frederico Marques 
lembra que pelo benefício é ampliado o status libertatis, tornando-
se este um direito público subjetivo de liberdade, de modo que, 
preenchidos os seus pressupostos, o juiz é obrigado a concedê-lo': 

O Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"LIVRAMENTO CONDICIONAL. Atendimento dos , requisitos 
objetivos para sua concessão. Parecer favorável d, conselho 
penitenciário. Não demonstração de elementos sub tivos que 
desaconselhem o benefiCio. O livramento condicional é instituto 
ue visa a ro orcionar a reintee a ão do delineüente na 

favorável a concessão do beneficio verificando-se ingo 

17dendo on 
4 	 Dou. 	a Guia 
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atendidos os requisitos objetivos necessários, e não havendo nada 
a demonstrar existirem elementos subjetivos que o 
desaconselhem, e tendo-se em conta, ainda, que o seu 
indeferimento baseóu-se em razão que importa para a fixação da 
pena, mas não para negar-se o livramento condicional, é de dar-se 
provimento ao recurso para conceder-se o beneficio. votação 
unânime. resultado provido. (São Paulo. Ementa vol-01422-01 
pg-00140. Relator. Aldir Passarinhg)': 

Não nos olvidemos que o período dç prova deverá ser cumprido  

nesta cidade de Bacuri/MA, neste Estado, no sentido de que "a execução penal 

tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 

proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 

internado (art. 1° da LEP)", bem como o New tem direito a permanecer preso 

próximo ao seu meio social e familiar (Art. 103 da LEP). 

O Poder Judiciário é o guardião da sociedade, mas é, também, o 

guardião.  dos direitos de cada cidadão, estando impedido de não lhes conceder os 

benefícios que por força de lei façam jus, não podendo pois, nessa apreciação, haver 

qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou política ( art. 30, § único, da 

LEP). 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, com fundamento no 

art. 83 e seguintes do Código Penal, combinados com o art. 131 e seguintes da Lei de 

ExecuçãO Penal, acatando o parecer favorável do Ministério Público, DEFIRO o pedido de 

LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor de DALTON MARTINS FERRAZ, qualificado 

nos autos,  estabelecendo que o período de provas do presente benefício se estenderá 

até a data do término de cumprimento de sua  pé:na (com previsão de encerramento 

para 18.07.2019),  acaso não haja revogação. 

De conformidade com o disposto no artigo 85 do Cós igo Penal, 

Execução Penal, devendo: 

im 	 .a Lei .e onho ao beneficiado as condi ões es.ecificadas no art. 132 

5 	 Juiz de 
ma da Guia 
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a)Obter ocupação em atividade laborativa licita, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias,  a contar da data do seu 

conhecimento sobre o deferimento do presente livramento, 

devendo apresentar o respectivo comprovante a este juizo; 

b)Apresentar-se a este Juizo menalmente, até o dia 10(dez)  

de cada mês,  quando será registrado o seu comparecimento, a 

fim de comunicar e comprovar suas atividades, até o cumprimento 

integral da pena; 

Indicar, no momento do livramento, o local onde 

estabelecerá residência, em caso de mudança de endereço; 

Não mudar do território desta Comarca sem prévia autorização 

deste juízo, nem mudar:de residência sem comunicação a este 

juízo; 

Não andar armado, não voltar a delinquir, nem praticar ato que 

constitua falta grave; 

Não frequentar casas de bebidas ou de tavolagens (jogos),  

boates, danceterias ou estabelecimentos congêneres;  

Recolher-se a sua habitação até às 22:00 horas, salvo por 

motivo de trabalho ou estudo; ; 

Procurar viver em harmonia com al família e os vizinhos, trazendo 

ao conhecimento do Setor Social/ os fatos que lhe perturbem a 

convivência em família ou em sociedade; 

Trazer ao conhecimento do Juízo da Execução todos os fatos que 

impeçam o cumprimento das condições aqui apresentadas 

Cientifique-se ao reeducándo que o benefício será revo.ads se for 

condenado, por sentença irrecorrivel, a pena.priVyitiva de liberdade por crime co etido na 

vigência do livramento ou se descumprir quaisquer das medidas acima impostas. 

	

Do 	 Guia 
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Além disso, cientifique-se que:a revogação decorrente do cometimento 

de outro crime impedirá nova concessão do benefício.  

O período de prova será cumprido nesta Comarca em atenção 

ao disposto nos artigos 10  e 103 da LEP.  

A PRESENTE SENTENÇA JÁ SERVE COMO MANDADO DE 

INTIMAÇÃO, ALVARÁ DE SOLTURA E TERMO DE COMPROMISSO. 

SERVE ESTA SENTENÇA COMO CARTA DE LIVRAMENTO,  na forma 

do art. 136 da Lei de Execução Penal, quando do comparecimento do reeducando a este 

juízo. 

Remetam-se cópias da resente Sentenças ao órgão incumbido da 

observação cautelar e de proteção, nos mol es do art. 133 da LEP. 

Façam-se os registros e co unicações necessárias. 

Publique-se. Registre-se e ntimem-se. 

Cientifique-se o Ministério UbliCo. 

Cumpra-se. 

Bacuri (MA), 24 A, rço de 2018. 

DOUGLAS 	DA GUIA 

respOLnildaelr 	Bacuri/MA. 
Juiz de Direito Ti 	marca de Cururupu/MA, 

Cote eu.) 1_41 _ft( 

tkirtr?r o ves antolhe& 
Promotor de Justice 

eft lofro,  icd a/dto feAil-a2  

7 Douglas Lima da Guia 
Juiz de Direito, respondendo 
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- CERTIFICO que a sentença retro dosyautos-foi devidamente REGISTRADA no 
res./ 

livro competente desta Secretarieluslicial nesta data; do que, para constar, fiz o 

registro. 

ïl  
- CERTIFICO/dtjefgm_Secretaria,-nesta data, INTIMEI io\WE)erQdo\ DALTON 

. 	, 	, 	 )  
MARTINS FER 

f 
RAZ doeinteiro-teor—darsentença retro; do que; araï constar, 

I 	i 	i ;" 	• 
lavro este trrno;fd&úparacé It sta ri-lavro este termo. 

fifMA, ; ;rimai° de 2018. 

   

   

  

Fórum Juiz Sebastião Leopoldo Mesquita Campos 
Rua Alegria, no. 109 — Centro — Bacuri/MA. 

CEP: 65270-000 
2(98)3392-1358 

Varal ba Mim a .ius.br 
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PROCESSO No 381-14.2015.8.10.0084 

CLASSE EXECUÇÃO PENAL 

LIVRAMENTO CONDICIONAL 

APENADO: DALTON MARTINS FERRAZ 

SENTENÇA 

1. RELATÓRIO 

Cuida-se de Execução Penal em face de DALTON MARTINS FERRA:4 

devidamente qualificado nos autos, estando, sob exame, o cabimento do benefício do , 

Livramento Condicional. 

Da análise dos autos, observa-se que foi imposta ao apenado uma pena ; 

de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão em regime inicial fechado, sendo que o 

mesmo encontra-se cumprindo pena desde 19.09.2013. 

O apenado já cumpriu mais de dois terços da pena e, assim sendo, ia • 

pode estar em livramento condicional, estando em regime aberto (Trabalho Externlo) 

desde a data de 12.02.2016. 

Intimado a se manifestar, o Parquet opinou pela concessão cig 

livramento. 

É o relatório. Decido. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DO BENEFICIO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL AO APENADO  

A Lei n° 7.210 de 11.07.84 que institui a Lei de Execução Penal, sobre 'p 

Livramento Condicional, estabelece: 

"Art. 131 - O livramento condicional poderá ser conce ido pelo juiZ': 
da execução, presentes os requisitos do artigo 8;, incisos ê,, 
parágrafo único do Código Penal, ouvidos o Ministeri Público e 
Conselho Penitenciário". 

Lima da Guia 
Juiz de ij  e o, respondendo_ 
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O Código Penal, em seu art. 83, incisos III e V, assim disciplina sobre o 

livramento condicional: 

"Art. 83 — O juiz poderá conceder livramento condicional ao 
condenado a pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 
(dois) anos, desde que: 
[...] 
III — comprovado COMPORTAMENTO SATISFATÓRIO durante a 
execução da pena, bem como desempenho no trabalho que lhe foi 
atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 
trabalho honesto;" 
[...] 
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de 
condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não 
for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

Analisando-se os presentes autos, vê-se que o apenado, satisfaz os 

requisitos do art. 83 do CPB, comprovando o atendimento do requisito de caráter 

subjetivo (inc. III), pois não é reincidente e não possui outros antecedentes, com aptidão 

para prover a própria subsistência, posto que fora concedido ao reeducando várias saídas 

temporárias, todas cumpridas exemplarmente, bem como, é apto ao exercício de atividade 

laborativa, com a comprovação de obtenção de trabalho, em atendimento ao requisito de 

caráter objetivo. 

O apenado foi condenado a pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses de reclusão, pela prática dos tipo penal do art.33 caput da Lei no. 11.343/2006, e  

observa-se que o apenado já cumpriu 2/3 da pena imposta, estando em regime aberto 

(trabalho externo ) desdel2/02/2016.  

Ademais, o reeducando apresenta comportamento satisfatório durante o 

período de execução da pena, não havendo nenhuma ocorrência desabonadora, bem 

como, cumprindo exemplarmente as saídas temporárias que lhe foram concedidas, 

inclusive, sendo-lhe concedido prisão domiciliar. 

Ressalte-se, ainda, que o apenado demonstra aptidão para prover a 

	

própria subsistência, vez que pode ser inserido em programa de Trabalho 	ter 

DOUg 	 a Guia 

	

Juiz de Direi 	ndendo 2 
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demonstrando, portanto, o interesse em se reinserir na sociedade, buscando uma fonte de 

renda lícita e digna para o sustento de sua família, inferindo-se que está interessado em 

satisfazer os propósitos da execução criminal. 

Importante registrar que o benefício do Livramento Condicional afigura-

se como  um instrumento que resgata a dignidade do apenado enquanto pessoa humana 

(art. 1°, inciso III, da CF/88), servindo como mecanismo para sua ressocialização, 

proporcionando condições para sua harmônica integração social (art. 1° da LEP), estando 

em consonância com o atual Programa Institucional do Conselho Nacional de Justiça, que 

lançou nacionalmente a Campanha "Começar de Novo". 

Parquet opinou pela concessão do livramento às fls.117 ratificado as 

condições necessárias a concessão do benefício. 

Colendo Supremo Tribunal Federal, sobre a discricionariedade do Juiz 

na apreciação do livramento condicional, assim decidiu: 

EMEN T A: "HABEAS CORPOS" - CONDENA CÃO POR CRIME 
DOLOSO - LIVRAMENTO CONDICIONAL - PERICIA MEDICA 
fCP, ARE 83, PARAGRAFO ÚNICO) - DISCRICIONARIEDADE 
DO JUIZ PARA DECIDIR SOBRE A SUA REALIZA CÃO  - 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. A 
norma inscrita no parágrafo único do art. 83 do Código Penal, que 
faculta a realização de pericá médico psiquiátrica do condenado por 
crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça a pessoa, para 
obtenção do beneficio do livramento condicional revela-se 
materialmente compatível com a Carta Política de 1988, achando-se, 
conseqüentemente, em plena vigência. O magistrado, sempre que 
entender essencial' ao deferimento do livramento condicional a 
constatação de condições pessoais que façam presumir que o 
sentenciado não voltara a .delinqüir, poderá, para efeito de formação 
do seu próprio convencimento, ordenar a pericia médico psiquiátrica. 

Supremo Tribunal Federal muito embora acentue em seus 
pronunciamentos iurisprudenciais que o art. 83, parágrafo 
único, do Código Penal não torna compulsória a perícia 
medica adverte e esta não se acha vedada 'e ' norma 

sua realiza ao a a n ecia ao 
discricionária - e sempre motivada - do juiz.  (Ht 69740, 
Relator(a): Mm. CELSO DE MELLO, PRIMEIRA TURMA, ju ado em 
18/05/1993, 0_1 18-06-1993 PP-12112 EMENT VOL-0170 -03 PP 
00443). 

submetendo-s uanto a 

Guia 
ndendo 

Dougla 
Juiz de Direi 3 
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"Se presentes os elementos objetivos, com parecer favorável 
do Conselho Penitenciário, sem demonstração de elementos 
subjetivos que desaconselhem o benefício, a 2a Turma do 
Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu haver 
constrangimento ilegal configurado, passível de nabais 
corpus (RT, 609/433). 

Ensina o mestre Damásio de Jesus: 

"O conceito da expressão 'poderá' empregada no caput do artigo 83 
do CPB, deve ser interpretada no sentido de que a lei confere ao juiz 
a tarefa de, apreciando as circunstâncias do caso concreto em face 
das condições exigidas, aplicar ou não a medida. Assim, ele 'pode; 
diante do juízo de apreciação, aplicar o livramento condicional, se 
presentes os requisitos, ou deixar de fazê-lo, se ausentes': 

Satisfazendo os requisitos da lei, não há como negar tal beneficio, que é 

um direito do apenado, como leciona o mestre Paulo Lúcio Nogueira, in Curso Completo 

de Processo Penal, 8a edição, pág. 475, que "o livramento é um direito do condenado 

ligado à sua liberdade, desde que preenchidos os requisitos legais para sua obtenção". 

No mesmo sentido Júlio Frabbrini Mirabete, na obra Execução Penal - 

Comentários à Lei n° 7.210, de 11.07.84, 9 ed. pág. 324. diz: 

'Ainda que nos artigos 83 do CP e 132 da LEP se afirme que o juiz 
'poderá' conceder o livramento condicional e que a doutrina se 
tenha posicionado no sentido de considerá-lo como uma faculdade 
do juiz, hoje se admite que se trata de um direito do sentenciado. 
Embora atribuído em caráter excepcional, Frederico Marques 
lembra que pelo benefício é ampliado o status libertatis, tornando-
se este um direito público subjetivo de liberdade, de modo que, 
preenchidos os seus pressupostos, o juiz é obrigado a concedê-lo': 

O Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu: 

"LIVRAMENTO CONDICIONAL. Atendimento dos requisitos 
objetivos para sua concessão. Parecer favorável d conselho 
penitenciário. Não demonstração de elementos sub tivos que 
desaconselhem o benefício. O livramento condicional é instituto 
ue visa a eroeorcionar a reinte 

sociedade. Se é certo 
e 

favorável a concessão do 
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atendidos os requisitos objetivos necessários, e não havendo nada 
a demonstrar existirem elementos subjetivos que o 
desaconselhem e tendo-se em conta, ainda, que o seu 
indeferimento baseou-se em razão que importa para a fixação da 
pena, mas não para negar-se o livramento condicional, é de dar-se 
provimento ao recurso para conceder-se o benefício. votação 
unânime. resultado provido. (São Paulo. Ementa vol-01422-01 
pg-00140. Relator : Aldir Passarinho)". 

Não nos olvidemos que o período de prova deverá ser cumprido 

nesta cidade de Bacuri/MA, neste Estado, no sentido de que "a execução penal 

tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 

proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 

internado (art. 1° da LEP)", bem como o peso tem direito a permanecer preso 

próximo ao seu meio social e familiar (Art. 103 da LEP). 

O Poder Judiciário é o guardião da sociedade, mas é, também, o 

guardião dos direitos de cada cidadão, estando impedido de não lhes conceder os 

benefícios que por força de lei façam jus, não podendo pois, nessa apreciação, haver 

qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou política ( art. 3
0, § único, da 

LEP). 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, com fundamento no 

art. 83 e seguintes do Código Penal, combinados com o art. 131 e seguintes da Lei de 

Execução Penal, acatando o parecer favorável do Ministério Público, DEFIRO o pedido de 

LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor de DALTON MARTINS FERRAZ, qualificado 

nos autos,  estabelecendo que o período de provas do presente benefício se estenderá 

até a data do término de cumprimento de sua cena (com previsão de encerramento 

para 18.07.2019),  acaso não haja revogação. 

De conformidade com o disposto no artigo 85 do Cós igo Penal, 

im onho ao •enefici do as condi ões es ecificadas no art. 132 a Lei • e 

Juiz de lk 	/ 
ir Execução Penal, devendo: m  
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a)Obter ocupação em atividade laborativa licita, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias,  a contar da data do seu 

conhecimento sobre o deferimento do presente livramento, 

devendo apresentar o respectivo comprovante a este juizo; 

b)Apresentar-se a este Juizo mensalmente, até o dia 10(dez) 

de cada mês,  quando será registrado o seu comparecimento, a 

fim de comunicar e comprovar suas atividades, até o cumprimento 

integral da pena; 

Indicar, no momento do livramento, o local onde 

estabelecerá residência, em caso de mudança de endereço; 

Não mudar do território desta Comarca sem prévia autorização 

deste juízo, nem mudar, de residência sem comunicação a este 

juízo; 

Não andar armado, não voltar a delinquir, nem praticar ato que 

constitua falta grave; 

Não frequentar casas de bebidas ou de tavolagens (jogos),  

boates, danceterias ou estabelecimentos congêneres;  

Recolher-se a sua habitação até às 22:00 horas, salvo por 

motivo de trabalho ou estudo; 

Procurar viver em harmonia com a família e os vizinhos, trazendo 

ao conhecimento do Setor Social, os fatos que lhe perturbem a 

convivência em família ou em sociedade; 

Trazer ao conhecimento do Juízo da Execução todos os fatos que 

impeçam o cumprimento das condições aqui apresentadas 

Cientifique-se ao reeducando que o benefício será revo ad se for 

condenado, por sentença irrecorrivel, a pena priaiva de liberdade Por crime co etido na 

vigência do livramento ou se descumprir quaisquer das medidas acima impostas.. 
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Além disso, cientifique-se que a revogação decorrente do cometimento 

de outro crime impedirá nova concessão do benefício.  
F 

O período de prova será cumprido nesta Comarca, em atençãq 

ao disposto nos artigos 10  e 103 da LEP.  

A PRESENTE SENTENÇA JÁ SERVE COMO MANDADO DE 

INTIMAÇÃO, ALVARÁ DE SOLTURA E TERMO DE COMPROMISSO. 

SERVE ESTA SENTENÇA COMO CARTA DE LIVRAMENTO,  na forma 

do art. 136 da Lei de Execução Penal, quando do comparecimento do reeducando a este 

juízo. 

Remetam-se cópias da 

observação cautelar e de proteção, nós moi 

Façam-se os registros e co 

Publique-se. Registre-se e 

Cientifique-se o Ministério 

resente Sentenças ao órgão incumbido da 

es do art. 133 da LEP. 

unicações necessárias. 

ntimem-se. 

Ublico. 

játÉ:  
EM 2121 07 /2018 

Cumpra-se. 

Bacuri (MA), 24 ,•tit,  rço de 2018. 

DOUGLAS 	DA GUIA 
Juiz de DireirteosTpoitnudlairnlimarca de Cururupu/MA, 

or Bacuri/MA. 

rãente em ti _03.1  .L_• 

Ires Cantanhede 
Promotor de Justiça 

	41W 	  
Dra. HILDA F,  OLA MENDES RÊGO 

Advogada do Apenado 
CIENTE:  

1. 

EM d/ 0 6,18 
2.  91/ (AAS  

DEPOL DE APENA O 

Douglas Lima da Guio 
Juiz de Direito, respondendà 



CERTIDÃO 

Certifico que dei ciência da Sentença servindo como Mandado 

retro à Advogada Hilda Fabiola Mendes Rêgo- OABIMA 7.834 e deixei 

uma via na Delegacia de Policia de Apicum-Açu/MA, recebido por 

Elenildes Pavão, Escrivã Ad-hoc, Conforme aálnaturas ao pé do mandado. 

O referido é verdade e DOU FÉ. 

Bacuri (MA), 13 de julho •- 118. 

I 

Cloudin és a? 
Oficia ia 	ça 

Mal. 106851- TJ/MA 
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ACUSADO:  DALTON MARTIN 

DATA DE COMPARECIMENTO:  05/SETEMBRO DE 2018 
PROFISSÃO: PeSCapOr 
ASSINATURA:  ornai, .,..,4,0,ArLy,  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:Ü°VOUTUBRO/2018 
ENDEREÇO: (  C  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: .99-d4N, „„An„,,,r4,:m4  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/NOVEMBRO/2018 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (_ .)  SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  4,001/tp.A. 	 re4n.a.2  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  o /DEZEMBRO/2018 
ENDEREÇO: (  X  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: (,4) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  • hm „AADATLIM FpA txa  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO:  cl)M  JANEIRO/2019 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO:(  0(  ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  Ø offe,, 	 Etutizz  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  
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FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ devidamente qualificada nos autos. 
PROCESSO No 381-14.2015.8.10.0071 

DATA DE COMPARECIMENTO: 014/ FEVEREIRO DE 2019 
PROFISSÃO: Pescador 
ASSINATURA: ca. 	 z  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	 
OBSERVAÇÃO:  

DATA DE COMPARECIMENTO: O -/MARÇO DE 2019 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:Matam. „„vvonreAS F;47,,a  
VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: OS /ABRIL DE 2019 
ENDEREÇO:( `?( ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( D( ) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:  Ddrbkl. 	 roAft-4 7 	  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 0-3  /MAIO DE 2019 
ENDEREÇO:( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA:E.)0&" 	 reyvva  
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: O 	/JUHNO DE 2019 
ENDEREÇO: 	oi  LI) SEM ALTERAÇÃ 	( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: 	 SEM ALTERAÇÃO 	OUTRO: 	  
ASSINATURA: 	?),NN ,vvvy-L.,i,./V 	
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  
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FOLHA DE REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

ACUSADO: DALTON MARTINS FERRAZ, devidamente qualificada nos autos. 

DATA DE COMPARECIMENTO: 0-3/JULH0 DE 2019 
PROFISSÃO: Pescaçior 
ASSINATURA:aft ,vvvoara.,i 67 "-e ( 2- 
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	 
OBSERVAÇÃO:  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/AGOSTO DE 2019 
ENDEREÇO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: 
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/SETEMBRO DE 2019 
ENDEREÇO:( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: 
VISTO SECRETÁRIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/OUTUBRO DE 2019 
ENDEREÇO:( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: 
VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  

DATA DE COMPARECIMENTO: 	/NOVEMBRO DE 2019 
ENDEREÇO:( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
PROFISSÃO: ( 	) SEM ALTERAÇÃO ( 	) OUTRO: 	  
ASSINATURA: 
VISTO SECRETARIO JUDICIAL: 	  
OBSERVAÇÃO: 	  
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